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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N.1.099-DE 18 DE NOVEM fito DE 1003

Autoriza o Presidente da Republica a abrir um
credito de 30:0004', supplementar á rubrica 4a

-Cornmissões de limites — do art. 80 da lei
n.957, de 30 de dezembro de 1902.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional de
cretou e eu sancciono a resolução seguinte:

Art. 1. 0 Fica o Presidente da Republica
autorizado a abrir ao alinisterio das Rela-
ções Exteriores o credito de 30:000$, supple-
mentar á rubrica 4'—Commissões de limi-
tes—do art. 80 da lei n. 957, do 30 do de-
zembro de 1902.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em
contrario.

Rio do Janeiro, 18 do novembro do 1903,
15° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Rio Branco.

GaRETO N.1.100-DE 19 DE NOVEMBRO DE 1903

Crea no Districto Federal mais uni officio de re-
gistro de hypothecas

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil

Faço sabor que o Congresso Nacional de-
cretou o ou sancciono a resolução seguinte

Art. 1. 0 E' creatio no District° Federal
mais um officio do registro de hypothecas
com a designação de terceiro, ficando o Go-
verno autorizado a demarcar os limites de
cada um. O primeiro provimento desse ter-
ceiro oficio será feito independente de con-
curso.	 •

Art. 2.° Revogam-se as disposições em
contrario.

Rio do Janeiro, 19 do novembro do 1903,
150 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra.
--

LEI N. 1.101 — DE 19 DE NOVEMBRO DE 1903

Modifica a lei organica do District° Federal e
autoriza o Prefeito a realizar um emprestimo
para saneamento e embellezamento da Capital
Federal.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional de-
cretou e eu sancciono a lei seguinte:

Art. 1. 0 E' expressamente vedado ao Con-
selho Municipal do District° Fede •al inserir
nos seus orçamentos quae3quer dispositivos
não referentes á fixação da. desseza e da re-
ceita e á arrecadação desta.

Paragrapho unico. O augmento ou a di-
minuição de vencimentos e a creação ou a
suppressão do empregos serão feitos me-
diante proposta fundamentada por parte do
Prefeito, salvo tratando-se dos lagares da
Secretaria do Conselho.

Art. 2.° Fica supprimida a palavra—espe-
ciaes—assim como ficam substituidas as pa-
lavras —para casos urgentes e iniimevistos
ausencia do Conselho—do § 12 do art. 15 da
lei n. 85, de 20 do setembro de 1892, pelas
seguintes — sempre que o Conselho entender
conveniente.

Art. 3.° Além das attribuições conferidas
ao Prefeito pela legislação em vigor, compe-
te-lho mais

a) expedir regulamentos para a execução
das deliberações do Conselho e dos serviços
municipa,es;

b) determinar a realização do obras do
reconhecida necessidade, desde que haja para
Gilas credito no orçamento;

o) resolver sobro a desapropriação o acqui-
sição de inamoveis necessarios á abertura,
rectificação e alargamento de praças e ruas,
continuando em vigor, para os outros casos
do desapropri sçã,o, o disposto no art.15, § 90,
da lei n. 85, do 1892;

d) vender os terrenos ou prodios adquiri-
dos ou desapeopriados que não tenham sido
aproveitados para logradouro publico nas
avenidas, praças ou ruas, mediante hasta
publica, préviamento anstunciada pela im-
prensa, o por editaes afixados nos logares
mais publieos por espaço de tempo não infe-

rior a 10 dias; o permutar, independente-
monto de hasta publica, os referidos bons,
conhecendo, por meio do avaliação, do preço
dos immoveis que constituem o objecto da
troca;

e) organizar a escripturação, arrecadação
e guarda da receita, assim como os servi-
ços necessarios á execução e fiscalização das
obras ;

D resolver sobro a propositura, desistencia
e abandono das acsões que interessarem á
Fazenda Municipal, bem como sobra aceor-
dos ou composições nos termos das leis em
vigor ;

g) regular a abertura e denominação do
ruas, praças; estradas o caminhos, bem
como o respectivo po1iciamento,6 livro tran-
sito, o alinhamento o embellezamanto, a ir-
rigação, os esgotos pluviaes, o calçamento o
a iluminação;

h) dividir o territorio do District° Fe-
der:11 em circumscripsões, que não poderão
ter menos do 10.009 nem mais do 40.000 ha-
bitantes;

i) reclamar do Governo da União bons
que pertençam ao municipio;

h organizar a ostatistica municipal em
todos os seus ramos;

it) deliberar sobro a acceita,ção de doações,
legados, heranças e fidei-coinmissos, bom
como sobre a respectiva applicação.

§ 1. 0 As vendas dos imrnovois munici-
paes, com excepção dos referidos na lettra
d), serão feitas em hasta publica, prévia.-
mente annunciada por oditao3 afixados nos
logares do costume o publicados, no mínimo,
por tres vezos na imprensa, o com antece-
dencia do 30 dias, pelo menus.

Fica dispensada a formalidade de'delibera-
ção em duas sessões zannuaes succossivas o
por dous terços do vot,s, referida no § 80,
lettra, a, do art. 15 da lei e. 85, de 1851'.?.

§ 2.° A Municipalidade não poderá ficar a
dever, por qualquer titulo, quantias que
alia não possa pagar em 50 anais e cujo
serviço de juros e amortização annuaes soja
superior á ren.la do um anno proveniente
do imposto predial.

§ 3. 0 Fica o Prefeito autorizado a realizar,
no paiz ou rara deite, as operações do credito
necessarias atè 4.000.000 ostorli nos para, °o-
correr ás despezas com o saneamento e em-
bellezamento da Capital Federal, ficando re-
vezada a autorização dada ao Governa da
União pelo art. 5° das disposições transito-
rias da lei n. 9.39, de 29 de dezembro do 1902.

§ 4.° As contas do Proibi to se.rão prestadas
ao Conselho.

§ 5.° São inelegiveis para o cargo do
intendente quaesquer funecionssdos muni-
cipaes

Art. 4° Fica revogada a segunda parte
do art. 17 da lei n. 939, de 29 de dezembro
do 1902, que começa pelas palavras:-0 juis,
o c.—sendo elimina ias do art. 26 da mosma
lei as palavras: —e da outorga da mulher—
em dente.

Art. 5. 0 Revogam-se as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 19 de novembro do 1903,
150 da Republica. .

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J.	 Seabra.
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ACTpS Da NE EXEMTIVO tchreeacad
mnoaDisisut mr i e °t °fui?' otdrea 

registro
rao designaçãoo 

;	 de=tercoiro.
Saudo o fraternidade.— J. J. Soabra.

DECREr0 N. 5.042-n 18 DE NoVEalrilt0 DE 1903

Abre ao Illinishwio d ts ItelaçõEs Exteriores um
credito de 33:'103$, Rupplsmbasar á verba	 —
Cornm:ssótts de limites — do art. 8 3 da lei
n. 957, de 30 de dezembro de 1902.

O Presidoute dt Republica, - dos Estados
Unid63 ido 13razil, usando da autarizaçã

'dobrai; S I: legl-slati vo ' o; 1.099,
desta data, decreta

Artigo unico..Fica abado ao Ministerio
das: - Rela0 EXtariorá, 'um credito do
30:1)04, suppleinentar r á. rubrica 4° — COM-

st15.4 5. c10,	 do art..5'''da. lei n. 057.
do 30 dodesernbro de 1902. -

Rio da Janoiro. 18-rie novembro do 1903,
150 da República.

5 j ; : nn

FIIANCISCO n PAUL, RODRIGUES ALVES.

Rio-Brarro.•

ltlis;NS 1GY,NS

Srs. Membros .il L . Cou4resso Nacional —
To ido a Fazenla.-Nacional condeninada
pagar a F1.1) IICISCO 1e Pitu1a.,13andva, Nogaaira
da Gama, emreg ylo aposeltado da E-Árada
de Ferro Central doil3razi .L. a-qual-lias,. do dons
contos no :cardoso qaaran ta, mil, o doze ri
(2:94)5:01.2) correspondento,a dous l.st •cos de

d 15 its venAmentos, desde a data
(borato que o ap :s p ur...ata eam'anue se ve.

rilea do doam . Ião do Supremo Tribunal Fe-
deral da 23 do maio tio corronte armo, tran-
scrip'o flL inclisa firdes k teria. Qxpo.l.i.da polo
juiz federal desta, Capi;a1,-em 27 de a -osto
d ) masmu anil-). pa,$) a cOaces ão do uni ore-.
dirard iaaal,impertancia; aim-de que possi
ser ell'a :tua;	 Q ,refeidlo. :pagam tn o.	 -

R:0 "de -Janeiro, 19 . de novembro do 19ifi.
15° da Repithhoit.

FRÁNCESCO DE PAil t..L Reeltintria3

Ministwiu da Faz nda—N. -Id —Uh) de da-
m...fru, `20 de noVeinbry de 1:-U3. •

- •- Si'. 1 9. Só • rátario da 'Cantara do; D..!pti-
taios—: Terill -) a:- h .nra de atransmittie-vos.
para -os 4 vidos ft lis,- a' nclus merisagaiM Eld
Sr. Presidente da Republica, soliciianno
Coo ;PtSsó NE1M on't1 a cim1!C5S -3.o do'cro It -3 '13

012, pára teci.;rrer . zto , pagamento de-
viida de PdOla B-tn eira Nogueira
Ia ;amua'. ealprego:ló .po-entada. da Estrala

tbc FOriai Ceu4tr1tus1i.t7i1 um' Virtittie
itec.trilão dt 5 t. uno 1' Ubanal 1-'o.10,•,11.

Sandia O -Irai; rni,IA)13. i--; 1411u01 ti' de ,1112-,
'f	 i• ,	 •

Pr.ssidente da C miara dos Deputaltn.
— llavendo saneMonadu•a re'clução	 - con-
gresso Naciou 1.1 ...run , tan te dó darret,; 	 1.1o0,;
des ç a data, ir ipit. nstis1 e errado no Iiistr,clu
Ftaléral •maas tini ai l'.111.',11.1 hy Ws-
re l eass e,)11 a 1Es n gnaçi., di to..e ti ay,'Itonin. a
li s ura da ilatEoltràralotts do; aut . grapiit.--qu-'
ar nnpanhaf.Litt .	inonp.gem. (lu PU") 'do
Cor	 t',1 131(3/..	 ;

Ri.) rd 3 ..1 fel oiro, , 1 19 lo n ,vembre d 	 19 /3.
V)" d	 itepublio ‘.	 .; 3 0	 .1

1 lt,1:,n 'CiR035	 PAI•LÀ Ronn. nUES
.	 .

lissis:-.erl.) da	 .1 1st,i9a. e :,1.,);,t.ei )3 	 It15..
oré:s =A;I:i 'dr= Jindiro; 19 Nle it-AT 'no iro

113 itio3.
rÇ :10 $;‘(sro la rio da C;Onara -dos Dease,ad

—	 ri 11 .s a liJnra ti i ral 01)1 “1„ ••Y uS•, para
fins conve.dea r es, a inclusa in in3ag. ) ,1 do Sr.
Prt 14100 to -.1;!".. Re1i.s11a5-1,1,, --aisrse'r:selg :á - e-
soluçio 11) 	 1, rei t tjut ti d

Sr. P..esidente do Senado Fedoral — Ida-
ven,lo sanccionado a resoluçã.o do Congresso
Nac:onal constante da leio. 1.101, desta
data, a qua1 modific a lei : organica d.o Dis-
tricto Foi !rad o autoriza um emprcstimo
para saneam3nto e earbolleza,mento da Ca-
pital Federal, t311/10 a honra de dor-darer
dou-3 dos autographo3 que acompanharam
vossa mensa ;em, sob n. 114, do 16 do cor-
ron te inez.
' Rio de Janeiro, 19 de novm-nbro de 1993,
15° da Republica.	 •

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUE3 ALVES.

i nistom, I Ia 1151 iça e Nogocios
In to rioPos

Por de.meto de 10 do corrente m3z, foi
provido, nos termos d do n. '1.100 da mesma
data,- ii Dr. Josd topes da Silva Trovão na
serventia vitaliei ido torcoiro oficio do Ra,
giatra de ifypotho,;as do •DiÁricto Fedoral.

SECRETARIAS DE ESTADO

NIinistori o da ,ilI st iça O Negocios
I 11 tu riore:-;

Expedientl d3 13 da novámbro de 1903
-	 --

DIRECTORIA DO -INTERion..

Foram naturalisa los lir szileiros os sab-
.1itas mttaraczal 13.irmardino Ferreira iis
Silva, • Jo-,a Dias- ti)1 Souza Gairnarães ti

 Teixeira Alves,rasidontas nesta cidade.
—D3alarou-so ao dolog,ado fiscal n lo Governo

janto -á Facallude Livr do Direito: do Riu do
Janeiro, em additamen to ao avis a de ,5 do
correnta me', qu attond.indo ao raqueri-
minto do Pi'ancisco Nlethàdio . da - Nahre.ga ,
alninno touvinto da faculdade sob sua lis:a-
lização, e t bifaram-avó') p.asstala, i este minis-
toei 1 rasolvou p eittir que, lindapondonto
da. grita do transforeite a, da . Faculdade do
Iiiroito do Recife, sej E O 1113s:no • ins rrip ;-‘) aOT
ext1,111N5 da ; 1 1‘ , épica,: não poilond 1, porém.
pros.; i1-os seal qu:s préviaineato -apresento a
dita guia: '	 •

R•ouerimentos despachados
Antonio d ss NOV:3S, solicitanio naturali-

zar:ri:a—Indeferido:	 •Pharinacautie .3 José Augus:s Qaerido, pa-
(lindo ser admittido. na vesonte 4poca, aos
oxames . do -2? atoo medico-da Factildad3 de
alialleinarslo Rio de -Janeiro. —Indefaridu,
vista da int:ir-mação do director da mesma

tiRv ti 3, hr,
Solicitaxam-si ao NI inisi.erio da; Fazenda os

paga`ntentos
.110 21:215$!58, de limar:semi mitos ao corpo

do is anis:siris em outubro fio to ;
'Do 3 : 4 IRA :) 1 ,10 rortiodiny mies ao Instituto

Na:cio-ara d N[31'.nU'il n dciO mez ,;
De Iti$ i00. cie ri •necli000":0-,:,para,

10 riu o oito 	 rtiez . ;	 ; 1
• Do 7:-r5	 folli	 raraDras

posseal sob 1 tarai	 lo-pocEOria do Ser
viço de' 1S.,la ;nen tj Ci Das11r2cçã5 ;-	 • ,

23::4125"5, do ftwit..einientos ao
piei.) Nacional ein satein' ,rJ ;	 •	 •	 -
I -15 o 35 -$7cai, de ;Limitei"; n I0 01,31 u;s oc
dott, cui unte!) -o, ¡tetas	 s..sias'áe si -d o

Do 1'. q..3110,- de firiiecirmárín9 á ilrec unin

	

Saud	 oni	 tutu .° ;'•
.13e.	 aba iliosTititos, oni

p ii ii Ursi:turitt Geral dcT raidu
liii	 -

Expediente de 19 de novembro de 1903

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se o general commandanto da
brigada policial desta Capital a providen-
ciar sobro a baixa do serviço da brigada do
soldado José Coelho Duarte Badard, do con-
formidade com a acta da inspecção do sande
a que foi submettido.

—Declarou-se ao procurador da Ropublica
na secada) desto distria!to .qua, referindo-se
a acção proposta contra a -União pelo ba-
rão de Lucona descontos-que, a titulo do
impostos, saffrea em Sons vencimentos, na
qu Ilida le do Ministro do Supremo Tribunal
Federal, as infornaç5es solicitadas só Pódom
ser prestadas pelo Ministeriu da Fazenda.

— Transmittiu-so -ao prasidents do Estado
de Minas Geraes cápia do oficio do, (me-
g:1(16 especial no mUniciplo' de P.iracatal,
-referonte.4 'precedoncia do casamento. reli-
giosa sabre o civil, par 5 que faça Constar
ás autoridades -do -mesmo -Estado que, nós
termos elos §3e 4°-do art: 72 _da. Consti-
tuição, não se Ode prahibir que tios _core-
montes Teligima ; 'sejam cel3braclas antes ale
effoctuatio o casamanto civil, noin cansidd-
rar danarmos.) -semelhante facto; corno . foi
exp'ieado -polo a:vi circular . n. 43; de- 1-5 de
abai!. de 1891.

— Furam devolvidos :
Ao Ministerio'das Rolar:5.3s Exteriores, do-

vidamonte cumpridi; cartt rogatoria ex-
p.:dila pelo juizo de direito dr. 3° vara da
eonrarca do Lisboa ás justiças do Estado do •
Amazonas : pa,ra Citação dos herdeiras (D.) fal-
lecido.Manoel Caripuna M sais ;

AO gove!nalor do Estada' do Pará' a qua
expoditia'pelo juizo - do diroito do 2 , itis-

ti..ictoa da camarea _da capital do mesmo
Estado ás justlças da Par strigal.--a- revoei-
monto da João NIz s tino, e -que não polo sor
tileamilTh LidnE :a - sou l des'dnoloor'não depender
do simples ragat fria a diligeacia»deprecada,
tuas- da apresernaçio • da respectiva carta
rre entona, ao Urbana conapeamto, nos te:a
Moo do aviso -circular n. 33, de 2 de julho
de 1883,	 ., •

DIRECTORIA DO INTERIOR
••Foi naturalizado brazilciro dSublit ita-

liana José Cosiam rosidente no Estadr dis
S. Paula.—Rernattmr-se a portaria ao presi-
dente do referido Estado.

—Foi fluiliOri. lo Manoel de Olive'ra Andrade
Pua 'o ImEr do delegado fiscal do Goacirau
janto ao Goliegno Diocesano do Paus) Alegre,
no Estado de Minas Ferais.	 .

—Furam cinco:lidos dias de licenç t, com
o vim iintEn;.o que lho Competi r. na fOrma d
lei, ao Dr. Josa Marimari lu Nobre do Mello;
prep Era kr, ein disponibilidale, Faculda te
de Modicin , do ido do Janoiro, para trat te
do soa sande.

s- 'rdenbi , lo o officio do governa-
dor do ista..10 d Alagóas. da 1G disoutubre
['pano). tu agratloceu-so ii. ramossa, fluo fiz,
ilt.; • tim .t.Xt.talplar iinpress ti t e dlocção das
leis o deer3tJsolosse Est tIo relativos aj anno
ti() 1903.

ron-5 -3:
Ao dir.str,or da Facultado de NIo.licina, do

Rio de Janal .30 . que, a ttendendo ..ao requeri-
mento d.-, ti 011110 tio 3 .3- ttrià	 me lie°
iiieáiba	 Aitex	 dás
("-i;-',:gáv,ri silvo i 1:5;d timirlistir j i 901 . 111 lt L11'11' Ia
o ititEsmEs prdste. na prdsento dpn"3.a, 	 (In

0111 .50 pitartita ..;entici;-o ex tnn:e
do .. pliarinateologta,	 -act or . d

ar -resp3c".-ivas taxas
Ao direito!	 Famil hadi do Medicina da

lilhi tino atten-laala-isoople- 4a' -novo -sou-
cii tu o alitama do to anuo mouco dessa
ealdade Ire snciser -Cie n tin y Carneiro da'
Cunha, no ri Iueri menti qu s acompanhou o
officio n. 1. do 7 tio corrant ra-
sul yen e t. rara istorio p urunitir q.10 o inesino
.; I. a Litittilo, iii prose:ato época, aos CX.)...

daluollo anuo.
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' —Restituiu-se ao primeiro secretario da
Camara •los Deputa los, deaidamante infur-
piado, o requarimento, eaviali) Com of11;io
n, 267„ .de 9. do corrente moz,, o no qual o
sabátituto Cre, FacUldado de Medicina do Rio
de :Janeiro br.- Augusto do &ama Brandão
podo a concessão • do caedito do 1 t47?$362
para pagamento dos vencimentos a que Se
julga conairelto.

aialtomettOu-se ao 1 0 , sécrotari0 do 'Senado
Federal, para os, fins . convenientes, a men-
sagem do Sr. Presidente da Republica rela-
tiva á, rosoluçao do Congresso Nacional que
modifica a lei organica do Distriato Foiloral
e autoriza um emprestimo. para o sanea-
mento O oriabollezamento da CaPital Federal.

R,egiterimento despachado
, Jalei de Araujo bosta.—Deferido. Diri-
giu:se avis) ao director do Instituto Na-
cional de Musica.

Ex1adie11t3 'de 19 de novembro de 1903
RECTORIA GERALIIc SAUDE PUBLICA

à

Ao director geral do Ilygiene o Assiston-
eia Publica o recebimento do officio n.3.747,
de 17 do corrontos.

Ao contáddr -gerai', dá T,he Leopaldina
Railmáli . (Zontpany idem do. of/12.fo n. 152, do
18 do corrente;

Ao director. do Hospital de S. Sebastião
idem do officio n. Cl, do liontem, agrade-
=dosa o3 serviçoS prestados pelo interno
Raul Azovedo.

Ileinettera,ni-Se:
--Ao director-do-Lazareto uma,conta;na

linportancia çlo 60$240, do Fernandes atalaio
& Comp. para sor submettida ao duvido
processo;

Ao director geral da Contabilidade deste
ministerio as oontaS itt¡:obraà.efroctuádas no
Desinfectorio Central, ha importancia total
do 15:700$, o uma cunta na importancia do
301$, de publicações feitas no mez do ou-
tubro findo.

POLICIA DO DISTRICT° FEDE.RAL•
Por acto do 19 do cor..ento foi nomeado

effectivo o inspector seccional interino da
20' circumscripção José Amorico Machado.

— Por outros do 20 do correilto foi exone-
rado o 1° supplento do delegado da 3'

,suburbana Agostinho Coelho da
Silva e nomea lo para substituil-o Ahtonio
Pereira do Amaral.

Aliniterio da Fazenda
_ Por titulos do 20 corrente

Foram exonerados, a podido
Francisco , Muniz Barrote Sobrinho do

lugar de collector das rendas federaes em
Laranjeiras, Rieschuolo o Soceorro, Eátailo
de.Sorgipo.;- - -	 ••-

Francisco de Ara,njo - Santiago do, do es-
crivão da collectoria das mesmas rendas
em Muna, - Estado 41e Minas Geraes.
.. Foi nomeado Francisco Vieira de
para o legar de conectar das mesmas ren-
das em Laranjeiras, Ria cintel° o Soccurro,
Estado do Sergipe.

— Por portadas da mesma_ data, foram
concedidas as seguintes licenças com venci-
mento, na farina da lei, para tratamento de
saude onde convier

Do dons mezes, em prorogação, ao 40 es-
cripturario da Alfandega, de Santos, Estado
do S. Paulo, Luiz Antonio Alvos do car-
valho

Deixes meus, a.> fiel do armazem da AI-
Pandega do Riu do Janeiro Idoineneu Ale-
Xandrino dos Reis.

Directoria do Expedientodo Thosouro
Federal

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

'Dia 20 de n. ovenibro de.1003

. Sr. Ministro àa 'Justiça o Negados Inte-
riores: .	 - 	 •

.N. 107 CommUoico-vos, para 03 devidos
fins e em resposta ao, vosso. "aviso a- 1.480,
do 19 de outubro ultimo, que, sendo a inva-
lidez condição easeocial para a aposentadoria',
deve ser expedido novo dec.oto aposentando
o bacharel t And.ré Dias de Aguiar,no legar
de sec.otairm da Faculdade do Direito de
$. Paulo, conforme vos declarou este Minis-
terio por aviso n..94, de 6 d9 ITICSID0 mez,
visto ser nullo o -do 6 de julho prostra° . pas-
sado, pac . so ter b Iscado., nal ,uma inspecçã)
do nado que não foi regularmente feita:

N-10S—ACcuso , recebido o,aviso n.1.447;
de-8 do Mez Proximo 11114 cria que declaracs
que são imprescindiveis ao serviço do alusaii
Nacional os predicis no. 2 e 4 da rua Oitava,
na Quinta da Boa Vista, cuja entrega.. foi Na
ousadia Por. este o que não, paderri,
ser restituidos -a este mesmo Ministerio os
do às. 1 daquella rua, o2 da rua Primeira,
porqUo se acham ao serv. iço da referida re-
partição.

Em resposta cabo-mo communicar-vos
que esto- allnisterià -mantem tocusa
quanto enti.dga dosipredios ns. 2 e 4 da, rua,
Oitava, porque um delias é Ciactipidó pela
Superintendeacia da Quinta da Boa Vista e
o outro está Olugado a um empregado do
Museu; quwn O mesmo que,esío Minis:erio
declara_ dever, pela natureza de suas
funcç5eS, residir nas proximidades do °li-
ndo .de sua.. reportiçao, .e, ..pado
passar a cargo da Directoria do Museu,
a monos que aquelle empregado, polo respe-
ctivo regulamento, tenho direito a casa gra-
tuitarnento, o que não consta.

Quauto aos predicas da referida.rua Oitava
n..1 o da,rua Primeira n. .2, a sua requi,
sição foi feita, por este Ministerio por se ter
verificado em tempo não estarem, appli-
calas em seryiço do Museu Nacional, mas
servindo de residoncia a officiaos do exercito.

—Sr. Ministro da Industila,Viação o Obras
Publicas:	 . .

N. 262—Cornmunico-vos, para os fins con-
voniontos, cp¡o, om virtude da requislção
constante do yossJ aviso n. 2.472, de 25 do
setembro ultimo, . foi lavrada na Directoria
do Contencioso do Tipsouro ;Federal; cm
notas do tabetlião -Antonio Joaquim Canta-
nheda; Junior, a escriptura, de venda; pala
importancia do 50:0003, dos predios da rua,
do Senador Pompeu no. 292 6,294 o dominio
util sobro os.rospectivos terrenos, feita á
Fazenda Foderal pur Oscar Fe •nandies- de
Almeida. Manoel Fernandos do Almeida,
Antonio Fernandes do•Almeida o Manoel dá
Silva Carvalho.

— Sr. procurador geral da Republica:
200—Transmittindo-vus a inclusa carta

p-rocatoria expedida pelo Juizo -Federal do
Distrieto FeJorat para pagamento a Veran,,
rzpines Alonso do Almeida o Manoel Alves da
Silva da quantia de 29:43,-1$451, proveniente
do princip ,1,jurJs da móra o custas a que-foi
coo 'enleada a União p_ir accordão do Se•
premo Tribunal Federal ao 29 do agosto de
1900, na acção por elles propoita como ap-
proliensores do uni contrabando de mobili
na Alfandoga do ,Santos, onde exerciam us
ca?gos do conferentes, peço vosso parecer
sobro o assumpto.

N. 20l—Transmitto-vos, afim ale que vos
digneis omitac vo.so parecer a respeito, o
incluso pracesso referente á procatoria ex-
pedida pelo Juizo Seccional - d.) Estalo do
Pará. CM 18 do junho prJxinio passado, para
o &feito do se restituir ,a Antran .Rocha &
Comp. a imporlancia do 135:291$970, que
lhos foi cobrada pela Alfa,ndega da,quelle Es-

tado.. de direitos golre kerome que impor-
ti ram tEs alin, lo 1816 è 1497.

N. 20 .,:—;toinottu-vos. aflin do 4ú vos;digs
nois einiti,ir vosso parecer â rosPeitd;o inclu-
so Po0co44o; transmittida copio Oleio dá ; De-
leaacia Fis.cal dó Perita,mbilco,-ii;99;.do-,25-do
julho, iiroximu findo; . - hsferente á procatoria
eiPeaid5, Pelo Juizo Seccional (te Inciinno. Es-
fatio; em 22 de julho ultimo, para - -o Offoito
de, só réslitilir a Foriseda Irmãos Contp :•-• o
herdeiros do Jóia() de Aqiiine FonSdca a • tal-
partancia de . i67;22472, de.: direitos-
IluSS foram cobrados sobre h kordzono que
inipnitararu duranto o anno do 1893.

7-- Sr: jiiii da Camara Commorcial do Tri-;
banal Civil e Criminal desta capital, Dr. Vir-
gilio de Sá. Pereira:
' N. 204—Tendo a- •commissão do Tribunal
de Contas, incurabia do ókanie da eSeriptu-
racã.o do cofre de arplOos, verificado que a -
importancia do 3913840, pertencente
Pau'o Aliéke Junior, em favor de quom re-
quisitastes a sua, entrega por officios do 20
do novembro-o 24 de dozoirkbro • de,19a1, foi
recolhida ao Thesourb 'coino oniprestimo.do
retinido pifa), ,orn 2do janoirp„o nzio, „em
O de julho daqiielle anno, , Como conta dos
ditos Oirld0S, torna-se necossario, - para• que
soja, encalida à entrega da, referida, impor-
tando com os jiiacka vencidos desde -a data
do seu recolhimento 'até 6 do maio 1909,
vespera do dia em que o dito :Alicke -Junior
attingiu á Maiorldiíde..que PrOviiiOnuiejs nó
sentido -do ,aer expedida noVa re,qUiSição
do Occordo 'com it 'Oscripturáçã'o existente no
respectivo cortaria' -.

—Sr. juiz da Camara Corrunsrcial do Tri-
bunal piviK e. Criminal desta, capital, Dr.
Elidas Gilvt.J:	 •

N. 205— Communico-vos, para osaleVidos
elreitos;•qüe, ten ló .,7122e AtanChester
rance COmpicnp fij i tb	 epositos do
20:003$ cailà, úni flrit do pider funnOiptuir
oin cleço localidades . dilferentes, • não pode
Ser , orrut...ia'da a penhora

irecatOriii, do 17.4 „outubro ul-
timo, visto ;Ignorar-Tse -s ;bre qual dos ditos
depositos devo ella rocaldr.

ExPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 20 :de 710110MI;r0 (.1e 1903.
Sr. ilispeCte'r dt Alfandega do flio de Ja.-

[loiro :
N. 389-,Doe1aru-vos.para os finsi cOnvó-

Mentes, 4.1n O Sr. Ministro, .attenddindo,,ao
que roalisitou o i Ministorio da Guerra' em
seu aviso ri. 8 .:3, do 6 do corrente, reà dveu,
p
o  w

..atopo ao 1.4 deSto mcmio moz, autorizar
iliaipacho,livro de diroiços, do; acoo rdo corri

o § 23 dó art. 2., iinalo ciin o' art. .5*
das Preliminares da Tarifa„de 2.516' metros
do diaba ferrei], pertatil e em girathir para
a mesma. que (levem chegar 'clia amanha
e so i.ostinain acká trabalhos do fortificação
do porto-de SaetoS., ,

N 3 )0—Coniinuni io-vos, para os devidos
qUe o Sr. MinistrO..attend,, nd i ao que

solicitou ,a Profoitura do District° Federal
em sei' oficio n. 1.107, doO dos carronte, re-
solveu, por acto de 10 deste MOAM Mei, au-
torizar ° ti kka .cho livro do direitos, iria
ti:nonos dia.a 35 41 part. 2.

'
. Combinado com o

art. 5. das Preliminares da 'fax: fa, dq troa
Volurrieá, mareia .CV 1/3, cidterkilo instru-
mentos de inealeina,que a referida. Profeta
tura receb in do -  Pelo ;vapor Entre
Mos o so destinam ao laboratório do psych4
bigia ' do Podago'gluin desta Capital.

N. 301 —Conynanica-v. os, para os. divides
effeRos, que o Sc. Ministro, por despacho de
13 ila covento, resolveu deferir o requori-
mento orá que Almeida Oliveira & Comp.
pediram lhes fossem fornecidos 6.500 selos
dos impostos do consumo da taxa do 2) réis,
para sellagem de cincoenta quintos de vinho
envinagrado, de prol:almeja estrangeira,
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que pretendem vender como vinagre, de-
vendo essa inspactoria exigir dos requerentes
prova do que se acham registrados para o
commercio deste genero.

N. 392 — Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. Ministro, tendo prosente o
recurso encaminhado com o vosso officio
n. 695, do 12 de setembro- proximo findo, e
interpos,to, por Orlando Rangel do acto dessa
inspectoria que, de mcordo • com os peritos
por parte da Fazenda na Commissão arbi-
trai, classificou como bocetas ou caixas do
vidro . para : qualquer • fim, comprehendidas
no segundo grupo do artigo 665 da Tarifa
a mercadoria contida em tres caixas, marca
OR, os. 10, 11 o 16, vindas no vapor inglez
Byron, enty0o a 2 do julho ultimo o sub-
rnetti nlas a classificação prévia, conforme
pediu o reeorrente, resolveu, por despacho
do 5 desto mez. proferido em sessà.o do Con-
selho de Fazenda, do conformidade com o
parocer do ' mesmo conselho, dar provimento
ao dito recurso, para o fim de ser classifi-
cada a mercadoria em questão como pot )s
de vidro para pharmacia, do art. 661, para
pagar a taxa de 400 réis.

—Sr.direetor geral da Imprensa Nacional:
N. 39—Em obedioncia ao despacho do Sr.

Ministro, de 14 do corrente, proferido sobro
o requerimento da firma commercial E.Lam-
bort, comrnunico-vos, para os fins conve-
nientes, que polo mesmo Sr. Ministro foi
feita 4quella firma a encommenda de urna
machina rotativa Marinoni par 1,o Diario

de urna machina photolithographica
para esse estabelecimento, com todos os seus
accessorios.	 •

—Sr: director do LabOratorio Nacional do
Analyses:

N. 125—COMMunice-vos; 'para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
de 13 doste niez. resolveu deferir o requeri-
mento qu. 3, devidamente informado. encami-
nhas es c an o oficio n. 384, do 9 do cor-
rente, o em que o pharmaceutico Carlos Em-
manuel do S.Thiago pede para ser adrnittido
camo praticante gratuito desse labora,torio.

N. 126—Communico-vos, para .os devidos
effeitos, que o Sr. Ministro, a,ttondenlo ao
que solicitastes em officio n. 358, de 23 do
outubro ultimo, resolveu, por despacho de
16 do corronte, autorizar-vos a cobrar a taxa
de, 50$ pela, analyse qualitativa de um cas
de madroperOla pertencente a Gonçalves
Possas & Comp.

— Sr.' delegado fiscal no Maranhão: 	 •
N. 113—Rerintr,o-vos, para os fins conve-

nientes, o incluso titulo, de 14 do corrente,
nomeando Cándido Pereira' Barbosa para o
lugar de e :criVão da collectoria das rendas
federaes em Pastos Bons, Nova York o Mi-,
rador, nesse Estado.

Sr. delegado fiscal em Minas Goraos:
N. 86—Em resposta ao vosso officio n.50,

de 26 dn.agnsto ultiqio, transmittindo o re-
querimento em que o agente fiscal dos im-
postos do consumo na 20" circumscripção
desse Estado, Francisco Vieira Manso, soli-
cita passo, gratuito na Estrada de Ferro
Minas e Rio, declaro-voa, para os fins conve-
nientes é do accórdo com o despacho do Sr.
Ministro de 14 deste mu, que o requo-
rente .não pôde ser 'attendido, por não por-
mittir tal concessão a clausula XIV do con-
tracto de arrendamento da referida estrada,
conforme communicou o Ministerio da In-
dustria, Viação e Obras Publicas em aviso
n. 46, de 30 de outubro proximo passado.

N. 87— Remetto-vos, para os fins conve-
nientes, o incluso titulo, de 12 do corrente,
nomeando Affonso Dias Coelho para o logar
do cartora,rio dessa delegacia. •

—Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 181— Communico-vos, para os fins con-

venientes e de accordo com o despacho do
Br. Ministro de 2 de outubro ultimo, que

o Tribunal de Contas, segundo declarou o
respocttvo presidente, no . oficio n.297, do 7
do corrente, julgou idonea o sufficionte a
fiança, no valor de 5:000$, prestada por Fo-
linto do Rego Barros Pessoa, em uma ca-
derneta da Caixa Economica,, de sua pro-
priedade, n. 54.033, com o deposito de igual
importancia, para garantia do sua respon-
sabilidade no logar de collector das rendas
federaes no municipio de S. Lourenço, nosso
Estado, emsubstituição da que Ora anterior •
mente prestada pelo Dr. Francisco do Rogo
Barros Pessoa, com a hypotheca de um im-
movei, avaliado em 7:000$ e situado nesta
Capital.

N. 182—Devolvendo-vos o incluso pro-
cesso transmittido com o vosso officio n.109,
de 10 do setembro ultimo, referente á fiança
prestada por José Teixeira Nunos, em uma
caderneta da Caixa Ecoaomica, de sua pro-
priedade, com o deposito 'de 7:094, para
garantir a responsabilidade de João Ferreira
Monteiro, no iogas' de administrador das
caPatazias da alfandoga desse Estado, re-
commendo-vos, em °hedionda ao despacho
do Sr. Ministro, de 10 do corrente, exarado
no ofildio do Tribunal de Contas n. 284, de
24 do mez proximo findo, que providencieis
no sentido do sor lavrado novo termo ein que
fique mencionada a condição do fiador re-

RENDA

Importação:

Ouro 	
Papel 	

Entrada e sahida de navios:

Ouro 	
Addicionaes 	
Interior 	

Consumo:

Taxa 	
Reistro 	
Extraordinaria 	
Depositos 	

Renda especial :

Fundo de resgato:

Papel 	

Fundo de garantia :

Ouro 	

Annos

sponsabilizar-se tambom poios actos dos aju-
dantes do seu afiançado, conformo exige o
mesmo tribunal.

—Sr. delegado fiscal no Piaully: 	 -
N. 31—Tendo essa delegacia remettido á

Casa da Moeda', Como 'consta do oficio do
respectivo director n. 942, de 12 do corren-
te inez, um caixote 'contendo a quantia do
500:0040m notas do Thesouro, em vez do
fazer tal remeása, á repartição competente,
chamo a vossa °Atenção, do accordo com_ o
despacho do Sr. Ministro, da mesma data,
para osso facto irregular, afim de que se não
reprOduza.

— Sr. delegado fiscal no Estado do São
Paulo:

N. 193—Ein obediencia ao despacho do Sr.
Ministro de 13 do corrente, transmitto-vos,
afim de que informeis a respeito, o incluso
requerimento em que João Amado Pinheiro
Viogas pele pagamento ,da metade da porcen-
tagem, relativa ao mez do setembro proximo
pis a,do, e a que se julga com direito como
agente fiscal dos impostos de consumo na 69,
circumscripçã,o desse Estado.

N. 197—Rometto-vos, para os fins conve-
nientes, o incluso titulo, de 14 do corrente,
nomeando Manoel Corrêa Pinto de Maga-
lhães para o legar de collector das rendas
fedoraes em S. Simão, nesse Estado.

DIFFERENÇA

Para mais Para menos

24:4224186
91:4294397

207:$776
185$194

3:5594931

2:6194180
704000

354272
1:3524770

92$685

6:1054458

128:2064152 1:9634697

1903

1902

Alfandega do Ceará
Demonstração da renda arrecadada no me a de outubro de 1903, comparada

com a qus sa effactuou em igual M3Z da 1902

CARGA DESPACIIADA

	Volumes	 Toneladas

	

19.013
	

1.497,112

	6.120
	

616,968

Se mnda, secção da Alfandega do Coara, 3 do novembro de 1903. — O chefe, Dahluino
Josd -1Ieira.
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TOTALTITULOS DE RECEITA	 OURO	 1	 PAPEL

DELEGACIA FISCAL N() ESTAI)() I)() ELI() GRANDE I)() SUL
Demonstração das rendas arrecadadas no mez de setembro findo, organizada de accordo com a circular n. 13, de 13 de

março de 1900. (Exercido de 1903—Lei n, 953, de 29 dezembro de 1903)

Imposto do sal:

Taxa 	

Dito de calçado :
Taxa 	  .	 8:080$000
Registro....	 150$000

Dito do velas:
Taxa.. 	 	 170.600
Registro 	 90.;000

Dito do perfumarias:
Taxa 	 	 3:01(4800
Registro....	 60$000•

Dito de especialidades
pharmaceuticas:
Taxa 	  12.043$180
Registro— 	 	 120$000

--------

Dito do vinagro:
Taxa 	

Dito do conservas:
Taxa 	 	 10:6914150
Registro....	 100$000

Dito de ehapdoe:
• Taxa 	  8:009$100

200$000

Dito de bengalas :
Taxa 	 	 6$900,
Registro, 	 	 40$000"

Dito de tecidos:
Taxa .....	 47: 01 4600
Registro 	 	 840$000,

Ronda a classificar

Extraordinaria

Montepio da Marinha....
Dito Militar 	 . . .
Dito dos empregados pu-

blicos 	
Indemnizações 	

Ronda com applicação
especial:

Fundo do resgate:

Producto da cobrança da
divida acti-

va 	 . .	 26 $376
5

Rendas even-
tuaos percebi-
das em papel:

Multa • do ex-
pediente do
1 1/2 a 5 "/0

6:255$205

8:230$100

199$600

3:074800

12:163$180

364$500

10:799$150

8:209$100

1:436$000

22:076$983

643$110

Ordinaria

Importação:

Direitos do importa-
ção para consumo. 223:014190 823 : 41W88

Expediente dos gene-
ros livres do direi-
tos de consumo 	 3 : 263$W)

Dito das capatazias 	 6: 82E4720
Armazenagem 	 18:36N418

223 :019$190 sn0:002$71 1.079:921$971

Entrada, Balida e es-
tadia de navios:

Imposto de phardes 	 840$000
Dito de docas 	 13(4800 5E4100

970$800 51'4900 1:490$700

AddicionaeS:

Taxa	 addicional	 de
10 0 /e, sobre	 o ex-
pediente dos gene-
ros	 livres	 de di-
reitos do consumo,
pharóes o docas 317$469 317$169

Interior:

Renda do Correio Ge-
ra,' 	 42:590$680

Dita da Imprensa Na-
cional e Diario 01fi-
cial 	 269$500

Dita do Labuntorio
Nacional do Analy-

.	 ses 	  20$000

Imposto do sello
Por verba	 8: 262$709
Adhalvo. 013:267$190 74:529$899

Dito do transporte 	 13:305$962
Dito sobro	 o capital

das loterias 	 200$000
Dito sobro vencimen-

tos o subsidios 	 18:640$351
Fbros de terrenos de

marinha 	 162$.042
Laudêmios 	 7$500
Taxa judiciaria 	 10$000
Dita do estatistica 	 2:178$494 151:914$428

Consumo:

Imposto do fumo:.

Taxa....	 30: 870$800
Registro	 I :160$000 1Nn• 32:030$800

Dito de bebidas:
Taxa....	 25:167$070
Registro	 1:890.7;000 27:057$070

Dito do phosphoros:
Taxa....	 40: 500$000
Registro	 180$000 .	 40:680$000

OURO PAPEL	 TOTAL

•

44900

47:854$600 196:967$005

257$075
5:744592

2:681$750
13:388$586
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-uno T TUT.	 •	 ( I' 	 1 'EL TOTAL

16:834181

Fundo e amortiza-
ção dos emprostimos
internos:

Venda do goneros o
de	 proprics nacio-
nais

Deposites 	
Despeza a annullas 	

MOViD1011ÉCS de fun-
dos:

Importancia recebida
do chefe do districto
telegraphico 	

55:7.54$793

724$920

73:3403897

840:6173527
1:1393390

2.339:2523370

55:1003191

2.424:3523561

17:5813104

55:754$793

;3326 Sabbado

TITULOS DE RECEITA

Multas do 5 °/„
sobro direi-

tosrestituidos	 124$170
Idani por in-
fracção d e
leis e regu-
lamentos 	 2:784223

Renda das Ca-
pitanias de
Portos 	  3:958$110

Dita da Prati-
cagam d a
barra 	  8:9774500

Expediente de
3 s/0 pela ar-
re ma tação
de generos 	 	 $330
Producto
( 30 o/0 ) do
mercadorias
apprellendi-
das	  	 100$365

Fundo de garantia:

Quota de 5 %, ouro, so-
bre todos os direitos de
importação para con-
sumo 	  

Delegacia Fiscal do Thesouro Federal no Estado do Rio Grande do Sul, 28 de outubro de 1903. — O 20 escripturario, Augusto
Candido da Costa,

CommissAo Revisora da Tarifa' Aduaneira,
nomeada pelo Ministerio da Fazenda

Memoriaes, propostas, emendas, pareceres, etc

(Continuado do n. 271)

CLASSE 35°

REPrtEsENTAçÃo DA PRAÇA Da COMAIERCIO DE PORTO ALEGRE

Consolida0o das leis, disposiOes preliminares, armazenagens, etc.

A Consolidação das Leis das Alfandogas 6 em muitos pontos,lettra
morta ; poucos são os funccionarios que a conhecem a fundo e,
além disso, as suas disposições acham-se todas tão altera ,as por
avisos, decretos, circulares. etc., que impossivel se torna realmente
evitar a confusão o o cahos que existem.

Esta reforma é, pois, uma necessidade, mas que olla seja feita,
com clareza e precisão. Evitem-se de um todo expressões vagas,
que precisam ser interpretadas pelos funce,ionarios, os quaes sem-
pre se inclinam a dar estas interpretações contra o commercio,
ainda que assim sejam sacrificados todos os ditames da razão.
Assim, por exemplo, nas multas de expe delito disa-se com cla-
reza quaes são as que devem ser calculadas sobro o valer (Aliciai
e quaes as que incidem so sobro os direitos—para evitar que, como
já se tem praticado na alfandega desta cidade, se cobre ate a multa
de 5 °/,, nas restituições sobre o valor official, o que não está nem
na lettra, nem no esprito da lei.

Regulem-se com mais liberdade os recursos, que em todos os
casos devem poder ser interpostos para instancias superiores, não
havendo razão para a distinesão entre os do revista o os ordinarios,
distincção essa, que só serve para ser peado o direito dos prejudi.
cados ; simplifique-se mesmo o respectivo processo, tornando mais
accessivel a justiça e menos arbitraria a acção dos funcsionarios.

O processo de despachos nas alfandegas pode muito simpli-
ficado ; em princip,o—todos os despachos cujas mercadorias se
acham classificadas de accordo com a tarifa, devem sor distribublos
ao calculo; as repartições aduaneiras todas resentem-se da f.dta
pessoal e de localidade para o serviço de duas confereneias.

A tabolla do genoros sobre agua precisa ser reSeruiatt de :iccordo
com as modificações da tarifa. A que eXIS 1,1; ,11/0 uma ou outra
disposição,—a mesma que acompanha o rendimento de IM ;
tem-se alterado a tarifa muitas vezes, incluindo muitos artigos
novos e no erntanto a tabella H—é sempre a mesma.

Juntamos uma rotação de artigos da actual tarifa, que entendemos
devem ser inchados naquella tabela, da qual se devo fazer desap-
parecer designações vagas, como obras grossas de »zade:.ra e outros,
cuja applicação as alfandeg,as fazem depender de interpretação.

Já que falamos do mercadorias sobre agua, vem a proposito pe-
dirmos par s que no arágo relativo ao ospediente das eapatazias se
accentue claramente quaes os casos em que esto imposto deve ser
p'm go.

A Alfandoza do Rio Grande, por exinplo, determinou, ha tempos,
que quasi todas as mercadorias despachadas sobre agua, • transitem
pelo caos da alfamdega, e cobra a respetiva, taxa ; ella chega
mesmo a cobrar esse imposto sobre muitas mercadorias, que não
transitam pelo estes. Além do app : icar-se este imposto arbitraria-
mente, ora cobrando—ora não, sobre certas mercadorias, accresce
que hoje é este imposto limito pesado e em certos artigos, como
cimento, papal do impresso e outros do taxa baixa, equivale
aos direitos de consumo.

Melhor seria, quando não se podesss isentar desse onus, todas as
mercadorias deli tchadas sobre agua — reduzir a sua taxa e appli-
cal-a sempre, indistinctamente, como se faz com a taxa de esta-
tistica.

Armazenagem. Parece razoavel, que uma vez pago o do,pacho,
more:sim ia não deva ficar sujeita a augmanto tio armazenagem. Por
vonta e do commercio, no mesmo dia ore quo paga os direitos de
sua mercadoria, a levaria para casa, o si não o faz é sempre por
culpa da alfandega ou do seus funceitinarios.

A Consolidação dez que será prorogado pelo chefe da repartição o
prazo de oito dsts pari a sabida das mercadorias, depei; de pagas,
quando a demora for motiva ia por afiluencia de serviço, embaraço
da repartição e erro ou falta por parte de seus ,funceianarios. (Ar-
tigo 593, pag. 5.) Ora, sendo exactamente estes os 'micos motivos
que dão legar á (1.Pirwra na s ibida das ine..calorias, não seria muito
mais =cavei e de justiça que cio se cobrasse augmento do asma-
zenagem depois do despache pego ?

A' vista dos enormes direitos e dos grandes capitais necessarios
para nesociar hoje em dia, achamos justo que se conceda ao com-
mercianto um pr z.) maior para a retirada das suas fazendas, diga-
mos tres meses, com a armazenagem que hoje se cobra por um mez.
No Estado Oriental e na Republica do Prata, onde os direitos são
consideravcdmente mais baixos, toem os negociantes um atino para
o despacho das sus fazend.ks, sem onus algum.

—
A conferencia (1; t, bagagem dos passageiros, depois do ter dado iogas

a innuiniwas abusos, praticados especialmente na Alfandega do Rio
de Janeiro em prejuizo do fisco, passou ultimamente a sor feita do
uma forma verdasieirameute cruel,
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De una extremo abusivo passou-se a outro que não o é menos.
Sujeitar o passage.ro , que traz na sua bagagem artigos sujeites

a • direit0s, apenas enormes só porque no fez °declarações espacifica-
da4; iS • uma pratica, que em pa rte alguma é seguida. O passageiro
em geral nãó conhece as disposições da tarifa e por cansequencia,
não Se enl conliçõos d lazer . ossas ' deolara.çõ is ; eito apre pen ta,
a •aua -bagagetti ao fico e paga aattillo • que for justo. Além. disso,
certos ornpregalbs, reom inira• tás-multas, pra- revertom eiri seu
favor, nródain ça's classitleações, consideram como arágos de 'com-
morcio ,o • qn-anão o é, dhagando até a • Temer cobrar direitos Por
inteirO, do . trasteS -velhos,' ferramentas, de uso proprio e •outros
objeetos. • qua-side serã.6 sempre puramente -bagagem.

E' justo que 83 puna o passageiro, que .occulta objectos sujeitos a
direitos — mas dali a oneral •os com multas, quando apresentam a0
fi8d0 1 8.8 :suas bagagens para sirem conferidas,- tendo apara is deixa 'A
de fazer wesiSocidcação detalhada deSses objectes, va,e uma grande

•••	 •
• Estas' difficuldadas são augmon tarlas pela exigencia que entendem

dever fazer alguns empregados — das facturas consulares relativas
ã objedbos miados • e de enamorei°, encontrados nas bagagens,
exigencia essa impossivel de ser' attonlida, pois o passageiro em
geral não polo cogitar 'desses permonores, qu indo toma destino
para . o. nosso'palz . •e .1

Sob .0 facturas consulares pelico ha a accrecentar-Se ás considera
aõos feitas per i.):ta praç 1 001 .SJII insmori cl dirigi 13 a) Coags OSSO
Nacional• ojallio lote armo. Escudai' lime na opinião ins.aspoi-
tissfine.. 'do nria. Sr inspector da Atra:Mega do Rio de Janeiro
enunciada em seu relatorio 'do armo 'p assa lo, a plena, corporação
insist •t 'dom razão pela suppressio completa ;Liga:Ui, forinalilado,
quo- foi instituida com o fim do anxiliir • a.cobsanea iIas t ixas da
uma -tarifa,. maxima p Ira :Is mcirea lorias provenion1P8 do p.tiz.is que
não quizes.sem favorecer a introducção de nos ;as pro Inct, is. Entre-
tant o,' as facturas' consulares 'corri todos os sou .; rigo.i.is ostïiô em
pleno vigor' desde janeiro do 1003,- e a • tarifa e Jati nó i cal :orada,

• is'to' -é, mi regimen do • t tritm maxim is o minlin L; atua não foi
estabeleci . lu. Isto só basta pias), provar a Mu tili late das fa)tura;
consliares; tinto mais que, para inlicar a orige ii d is ra ircadorias,
seria sullician to uma declaração espoo l 113SS sen Sido perante os
consuladOS, feita nos proprios conlieeitnent

M s como° Clovorno, aláni .devso intui so com que cilas foram
instituidas, encira agora as facturas consul treS CQMO Si slo tam-
bonl' . nina' tonto-do• .11 será • obto •-A a sua supprossão
completa e, portint), é orceis., ti ii :nos que p3 eollsig m. uma in i•
(lifico.fão nas' il.sp.m!,,..() 3'. re g smitaS á.; peiaiiI1J i. que s	 abs
tittnonte vL.N1-...)-' Is 	 A es ;O	 'Si1 .); Ii ) oieo.e 10:4 ti tia cousi 'oração.
Toonn 8.110 11/1,1 lio '1 li ¡ ai a favor da: p irtes diversas qaes-
tões sobre inalr„a piuv:uien tu tI divergonc:a com as facturas
consulares. E:tas ti tisSo m Wein lirm ido o principio, que se 'acha
contido no F;:;" do art. 35 do respectivo regulamento. isto e,
que as' divergencias só dão legar a . multis, gualdo valide:vias
nó'reto da confo • -onci . i, Pardo a aleclai •ação Lo conteiá l) exacta no
proprio de,q) lobo guindei] .o para fazer closopp irecer a muit b. Esta
doia ;na; apaar do muito clara, teu), entretant), suscitado du-
vidas , entendealo algumas all'a.mleg,as que, seri Ia Mia into3pretação
dependente do gim se acha dispo ;to n. art. 483 da Consoildação,
só deverão produzir o elfeito eliminador da Malta, as que 1rarn
feitas 'no sonlid)d . augmentar a taxa a pigar e nun3a as que
tendem a di	 f.rreada a in Aspse .stelo. , visto rine
o art.' :15 não cogita . sinão dc vorifisação feiLl 7/9 acto da conferencia
para o impo içã,o 'da multa.	 •	 •

Disposições preiminares da iari fz

Art. 1. 0 Opinam is pela suppressio deste artigo. 1) !sio lu ) os.
leiam ela ,ainon',0 proceituados os casos oin (pie se isonç"if,
de- iiiroit'.s. não vsim is razão p Lra fazer d31) rui ir. essa c incessdc,
de ordem Alo Sr. Ministro ml t Faz uni t. Aos ins ,»cteres é que coal.
peto avaliar do murou ) para, • a' . cai :3SSão 11! .1/:S tç,'113 livro. A
ordorn • do' Se. .t1 t iis WO s?) pólo vir d up 1; d m ti 3IJ:1Ái, p11 apin Ls
prejii lieam- o .lesvaacii).•	 •	 '

Art. S. Apear do claram.iati	 p3..caber q't 1 O eS?iri tO (1.)
logis:ador. a )e infeccionar esto artigo, fui' dar sompra o abai-
men to do 5 ••;,-, pira quibras it louça de qtralquer 	 vidros o
obj retos do ferro fim lido, es ,anli til.) ou de barropar que esta

:bra é ti I.a oireit -nStaeleia n II.0 r'cl emS3M .0111 te 4 I
/Ilatad . ) t eia si si icit Lilo duvin ts o tom si lo . d	 lo não conced •i•

oste 'abati in t, o ;15 In Ire olarias, pio' p L2 via -a nes ) ' bati no ;
eavoithrios ...par. tião • SY a.eliar esti, cireamstalcia espacificarla
nvítielbe a CO.

A Annilog.t. do Rio cl aloiro tarn'flin (1311')3.'Ja exalai • desse
rás+us• ós vidros d,) 0.4) Elos, (lua pagam p de3i net..o quadra to, por
faZer o Artigo .33' referencia apenas a PT2Z ).

111"; •31")itit: LÇ't 03 são veria 'aras inj 1 . ti els, p)i . as mercado-
riat constair;:s 'deste artigo estiti, sentiras sujei	 quebra. soja
qual to,..• o sua aco.id.cionatiimt ), a fOraia o a 	 por que
toullim-do pagar. •

Por isto propõe-se quo esto artigo soja modidcado, dizendo-se —
p-tgardo sempre - e suppcimindo-se.as palavras : quer sejam despa-
chados a peso liquido real.ouslegàt..

Art. 40. Achamos que devem ser restabelecidas as vistorias nos
vinhos, supPrimidas par este artigo das Pi•oluninares.

Além do não estar claramente redigido este•artigo; pois por fallar
em estada em depoçito, muitos- conferentes entendem mio -o ;vinho
despachado sobre agua não iOrn este • 'n.batherito, não •obecloce a iiréa,
nollo predominante a um principio do justiça. Si - Os outros licluidos
estão sujeitos á regra do pagamento de ii.roitos . 'pelo que realmente
se achar conti lo nos respectivos envoltoriós, porque excluir. :os
vinhos dessa regra, quando elles se aclima igualmente sujeitos ao
derrame ? O abatimento de 3 0/. a que se refora'este artigo, ã nas
partidas grandes poucas vezes correlipenda 4 Nita, realinonto exis-
tente, nas partidas pequenas passa a ser insignificante, quasi nullo,
attendendo-se á circumstancia do que um simples furo em um barril
é muitas Vezes a causado e-sgotar-se Of11 . Via lYen1 ou na descarga. todo
o seu conteúdo.	 •

Tarifa geral

Nós nos pormittimos a liberdade de propor em seguida as reda-
cções nas taxas de algumas fazendas ; mas dosdojd, observamos ex-
pressamente que as reducçõeS que . `apAsontannoS • para alguns artigos
são tio moderadas, que do maneira alguma poderão trazer . desvan-
tagaaspara . a IndustriI na.cional, : Comi estas* roducções visamos
~ente dar um impulso á importação, que torna-se dillicil o onerosa
ás taxas actuaes. Nós partimos do principio de qae'a industria na-
cioaal tem incontestavelinc in te direito 4 protecção: do Governo. Mas
esta protecção, segrin lo pensamos, devo' ter Hálitos, trata.ndoso
bem estar do consumidor o da renda aduaneira.- .•

Nestas propostas estendom•se tambetti a algumas alterações de
classificação. Bem contra a nossa vontade, voino-nos-obrigadosa
propor alterações nesta sentido, porqu& achamos que- so'deve lcon-
sorvar a maior Astabililsade .nas classificações' para •não` causar con-
fusões. Mas o que propoinos, julgamos ser do absolul4 neoessidado.
• CoinfIllS3ão que, com cuidado. e deste:ação, confoscioaou a tarifa do
1893, constituiu -se na, maior parto do representantes dos Estados do
Rio do Janeiro e S. Paulo, da maneira que as condições ospeciaes do-
Esla. los do sul quasi não foram tomadas em consideraçio, por Po-
rem d 3sconliocilas aos membros dali:Len:a cornmissão as-especialida-
des importadas em larga escala no sal, 'especialmente no Estado do
Rio er ‘stade do Sul. O sul dt Republica tom urn , chata' moderado,
iltuante qu tsi a motaile do armo um elna frio, portanto as condi-
5's do vila sã ) comaletamento dilforento 3 da. ; ilomorte, , a popu1a-

0.) do sal comp5:3 Se em gramlo parto de- colonos . o-Arialloros .de
gado. To las estas e.re:iiiiitaneils roluarom importiteÃo do
fazendas completamente dilfo:outo d t. do Rio de Janeiro, S. Paulo

) norte, sento aqui no sul importados:. art maior parte fazendas
grosais o pesadas, (Inc sentem muito mais as elevadas -taxas do,quo
as rkzead ts lovos importada r'.no norte. • ' 	 •‘: ;,,	 •	 .•

Nos ultlinos annos o importador via se obrigado a, importar fa-
zendas mais leves, por coo Lig ain to, In tis ordinarias, afina do avitar
as altas taxas aduaneiras. Com pesar natainos que-a importação
das fazendas boas o for a:8 tendo a. diminuir om. gvám -progresSiVA,
undo sabstituida,s por outras do evilento inferioridade.

.	 •	 •	 :
llelaç To dos artig ts da farif'..t, que devem, ser itecresceãttalos á tobella

- pvic desp teho s,Are agua

50 —espora-lace t em lom 1-,‘) ou massa.
63 —stearina, em massi. 
73—buzios, cauris e conchas.
91— fructas em imas:erva, •
04—.1A-é:• uru g i•ãi.)`:
05—cavada.
97—farinhas.
31—trigo era grão.
08—cascas e lenhas.
10 —chá.
11 —cogumelos.
12 -craVo da, India.
14-1bIlia3, 11 Res; 'ate.

18 -pimenta. •
	19— stizos,' bolb	 etc.

22 -assacar;

27--catto:,
28—cera vegetal .-
29—gomm.s8.
3J-rna.nná.

vinagre para tonserva.
37--xarup2s não medicina 3s.
17—cortiça tini p5".
-18-essenoi is iirtificiaos.
19-grava para siipa'ios.
50 -Lidigo.
.).1-inassas ou extractos para tinturaria.

-oleJs lixos, liduidoi o cone/elos.

Art.
•Art.
Art.
A rr,.
Art.
Ar r.
A et.
Art.
Art.
A.-t.
Art.
An.
Art.
Art.

Art,
A1r;.
A II.
Art.
Au 1.
Ar t.
Art.
Art.
Art.
Art.
A-et.
Art.
Ars.
Art.
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Art. 161--Joleos pyrogeneos o empyrenomaticos.
Art. 168-sigilata.
Art. 170-sombras do CoIonia.
Art. 17Hsumagre.

• Art. 172-terra de Sientio.
• Art. 174-verde de qualquer qualidade.
Art. '175-vernizes.

• 'Art. '335-arcos para mastros, peneiras o toneis.
Art. 341-barcos e embarcações miudas.
Art. 343-batoques.
Art. 361-'-escadas do madeira.
Art. 367--gamellas, coclios; etc.
Art. 374-moitões, cadernaes, etc.
Art. 376-palites.
Arts 377-parafusos de Madeira.
Art. 380-pranchas ou fôrmas para estamparia.
Art. 389-tornairas.
Art. 390-tornos (pinos)
Art. 393-vazilhame.
Art. 395-peças para edificação de ca.s is, etc.
Art. 3967-canna da India.	 .
435/37,---a1godão em rama e com caroço.
Art. 535-aniagem.•
•Art. 613-papel assetinado para impressão e 0111 serpentinas o

conffetii.
Art. 614-papelão.
Cla.ssa 201-tola com excepção das pedras preciosas.

• Art.	 662-garrafa, garrafões, etc. ;todo o artigo.
Art. 065-telhas do vidro.
Art. 689-arame de cobre.
Art. 743-fogos.
Art. ,744-folha do Flandres em

• Art. 758-peças do ferro para edificação de casas.•
Art. 810-rodas, varaes, etc. para carros.
Art. 818-eixos, forquilhas, etc. para carros.
Art. 984-balanças.
.Art. 987-bombas.
Art. 1.000-ferramentas grossas.
Art. 1.001-forros de engommar.
Art . 1.003-forjas portateis.
Art. 1.004-fôrmas, passadeiras.
Art. 1.005-guindastes.

•Aat. 1.016-prensas.
Art. 1.021-torradores.
Art. 1.022-:tornos.
Art. 1.024-typos.
Art. 1.025-velocipades, etc.
Art . 1.026-ferramentas.
Art. 1.037-cachimbos de barro ou gesso.
Art. 1.062-molhos, etc.
Art. 1.065-panno esmeril o lixa .
Art. 1,066-palitos para phosphoros.
Art. 1.067-parafina em massa.

PROPOSTA DO SR. DR. TRAJANO MEDEIROS

Direitos de consumo ou de importae(io

Art. 1..-Conserve-se.

Iseneclo de direitos de consumo

Art. 2.° § 1. 0-Aceresconto-se: «Não será perinatal() inutilizar
as amostras do valor com o intui° do isental-as de direitos.»

§ 6. 0 Na primeira parte supprimam-se as palavras e pelos con-
sules geraes de carreira das nações que na° levai leyveiro no Brasil.

§ 8.. Accrescente-se:-aNesta disposição só se comarehendem os
artigos mencionados no aviso n. 471, do 30 do outubro do 1875,
nos termos do mesmo.»

§ 9. 0 Altere-se pela fôrma seguinte : «As mercadorias do pro-
ducção o industria nacional e as estrangeiras nacionalizadas pelo
pagamento de direitos do consumo, que tendo sido exportadas re-
gres arem á Republica cm qualquer embarcação, comtanto que
taes mercadorias:-1.) sejam distinguiveis ou possam ser differen-
çada,s de outras semelhantes de origem estrangeira ; 2 .) regressem
dentro de um anno nos mesmos envoltorios, e por conta do pro-
prio individuo que as exportara; 3 0) venham acompanhadas do
certificado, etc., (o mais como na Tarifa.)

Accrescento-se: «Nesta disposição não se comprehendem os arti-
gos que tiverem sorvido do envoltorio para productos exportados
do paiz.»

§ .14. Accreseentem-se depois da palavra manuscriptos, as seguin-
tes: «e qualquer qualidade, encadernados ou não» ; o depois das
palavras retratos de familia, a restrictiva: «que acompanharem os
passageiros seus donos.» Conserve-se o resto do paragrapho.

§ 18. Redija-se por esta fôrma: «Aos envoltorios • proprios para
•o simples transporto o acondicionamento das mercadorias, taes como
batias, barricas, ancoretas, caixas do ferro ou ntadoira, vasos do
vidro ordinario, barro ou louça, recipientes de borracha ou gutta-

p archa, latas de folha de ferro:chtimbo, estanho ou zinco, O sacco e
capas de aniagem ou outro teci& ordinario e outros quaosquor on-
voltorios semelhantes em que se acharem as Mercadorias :não su-
jeitas a direitos pelo seu peso bruto, salvo r si estiverem •vasios .ou
por qualquer cansa se esvasiarem ou se acharem completamente
separados das mercadorias respectivas. Os envoltorios • que não
forem reconhecidos necessarios e indispensaveis ao acondiciona-
mento, ficarão sujeitos ao pagamento dos direitos respectivos.»

§ 19. Accrescente.so: «A isenção não será applicavol ao palhões
que acompanharem garrafas vasias, quer como enchimento, quer
envolvendo-as directamente.»

§ 21. Supprima-se por desnecessario.
§ 22. Altere-se: «As mercadorias e objectos cujo -despacho livro

seja determinado por concessão ou contracto do Governo Federal
com alguma pessoa, companhia ou corporação, autorizada por dis-
posição legislativa, salvas as restricções do decreto n. 947 A,
de 1800.»	 •	

-g 23. Supprirna-se por ser lesivoá industria nacional, prejudicial
ao fisco o por falsear os orçamentos.

§ 20. Altere-se assim: aA's peças importadas directamente pelos
constructores navaes estabelecidos no paiz,para uso de sua officinas,
quer se destinem á construcção propriamente, quer ao reparo
dos navios e vapores, do aecordo com as formalidades que a lei
exigir.»

§ 30. Substitua-se: «A's machinas para lavoura o instrumentos
aratorios como: grados, arados, arrancadores de tocos o do tuber-
culos sulcadores e somea.dores, cegadeiras e outros- bem assim para
os prodactos chimicas naturaes ou artificiaes proprios para adubos o
correctivos das terras, taes como o phosphato e superphosphato do
cal, os nitratos de potassa e soda, os sulphuretos do ammonio, cobre,
ferro ou potassa, o onxofro, o chlorureto de potassio, o kaimito e
o guano.»

§ 31. Substitua-se: «Aos arbustos, arvores e plantas vivas de
qualquer qualidade; ás sementes o raizes para hortas, jardins e
agricultura em geral; bem assim aos animes destinados á repro-
ducção o melhoramento das raças indigonas.»

g 32. Altere-se assim: aA's obras do arte, pintura, escultura e
semelhantes produzidas por artistas nacionaes fora do paiz e que por
alies forem importadas; bem assim as dos artistas estrangeiros,
quando se destinarem aos monumentos e museus publicos, ás Igrejas
ou aos estabelecimentos de ensino das bailas artes o forem julgadas
de utilidade immediata para o progrosso e aperfeiçoamento da arte
nacional.»

§ 33. Altere-se: «Ao vasilhame de vidro importado palas em-
prazas de aguas minoraes riaturaes medicinaes da Republica, desdo
que ele tenha gravado ou fundido o nome da agua mineral para
que tem do ser utilizado.»

g 34. Altere-se: «Ao gado de qualquer especie que for introdu-
zia() pelas fronteiras interiores do paiz, destinado á criação, trabalho
ou consumo do Estado que o tiver importado, sendo considerado
contrabando o que for posteriormente exportado para qualquer
parte da Republica.»

g 35. Alteroso: «Aos livros o reactivos,modelos,machinas e appa-
relhos, e ora geral ao material escolar, com excepção dos moveis,
carteiras o livros em Lingua, verna,cula, quando estes objectos forem
importados pelos museus e escolas superiores de instrucção, man-
tidos pala União, pelos Estados e Municipalidades ou por associações
que disponham de edificio proprio destinado a esse fim,»

§ 36. «Aos mecanismos, sobrasalentes das machinas, apparelhos o
material da installação dos engenhos centra,es, bem assim para as
substancias chimicas necessarias ás fabricas do assucar o de alcool
simples ou carburetado.

§ 37. Ao material metallieo importa 4 o pelas Municipalidades
para o estabelecimento das canalizações de agua ou para as rédes de
esgoto, bem assim as canalizações do ferro importadas pelas em-
prezas do força hydro-electrieas, quando excederem de 190 metros de
comprimento.

§ 3 Aos machinismos, peças sobresalontes e material do instai-
lação das emprazas de minoração, bem assim os trilhos Déeauvillo
para transporte e para as substancias chimicas, explosivos, meta.os
o metalloides, necessarios ao serviço da mina.

Accrescen te-se o seguinte:
§ 39. Ao ouro, platina e prata em barra, põ ou mina era folheta

e em moeda nacional ou estrangeira.
- Conservem-se os paragraphos não alterados.
Art. 3.. Conserve-se.
Art. 4.. Altere-se: «Para o despacho livre de que tratam os g§ 22,

26, 29, 32
'
 35, 36, 37 e 30 do art. 2. , é nocessaria, ordem prévia do

Ministro da Fazenda, nos termos da legislação fiscal e decreto
n. 947 A, de 1890.0

g 1.° o0 despachante quando requerer ao chefe da repartição
aduaneira autorização para o despacho livre, deverá mencionar com
exactidão a ordem do Ministro da Fazenda, bem assim os =aros e
marcas dos volumes, sou conteúdo. quantidade, pe go ou medida, do
accordo com as expocificações da Tarifa.»

g 2.° «As mercadorias serão conferidas como nos despachos ordi-
narios e feito o calculo pala Tarifa geral o como isanta de direitos,
para servir do base á estatistica. Esta será organiaada com dia -
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criminações das isenções, conforme os paragraphos pelos quaes
foram concarlidas.»

Art. 5.o Substitua-se pelo segriinte: «As mercadorias quaesquer,
isentas de direitos do consumo, ficam sujeitas á taxa do 10 % dn
seu valor para expediente aduaneiro, salvo: 1°) as mercadorias de

t. que tratam os §§ 3G, 37 o 38 do art. 2 0, as. gimes' .ptp,' trio sómento
5 0/o do seu valór para o expolionto ; as de que tratam os
§§ 1 0 0 8", 11 a 16, 18 a 20, 25, 32, 34 o 36 do art. 2°, s quilos
se concederá tamboril isenç- ão do expediente.»

Paragrapho unico : As mercadorias que gozam de isonção do
direitos ou de expediente, coinprehendidas nos §§ 7 e 8 serão
sujeitas ás mesmas restricções o despaohadas pela mooma fôrma
que as mencionadas no art. sio.»

Generos prohiNdos

Art. G. ° 3.. Depois da exprossão- contrafeilas- diga-se: «as
quites serão approliendidas e confiscadas, ficando o importador e o
dono (1 .a officina, do impressã) solidariamente responsaveis por tona
moita correspondente ao valor da mercadoria.»

g 4. 0 Accrescente . so «boxes e estylotes.»
§ 6.. Modifique-so : «As mercadorias e onorus alimonticios ou

medicinaes que forem legalmente considerados nocivos á sande
publica, e como taos condemnados pele Laboratorio Nacional de
Analyses o em sua falta por pessoas idoneas, na forma prescripta
pela Conso 1 idação.»

Inoorpore-se aqui o art 49, que trata de goneros alimenticios
condetnnados.

Aóerescente-se o seguinte:
§ 80 : st (o texto do art. 50.)
Accresconte-se mais :
§ 9. 0 (novo) Os rotules e marcas de fabricas ou de produclos es-

trangoiros, sendo os mesmos confiscados o destruidos e ficando o
importador ou cons l gn doado sujeito á multa de 1:000$010.

§ 10. (novo) A importa4.) do produtos ou artufaetos do estran-
geiro, trazendo rotulos, marcas da fabrica ou dizeres precisos do
produtos nacionaes. As mercadorias que forem encontradas nessas
condiçõos sorão apprehendidas o confiscadas, sondo vendidas para
consumo depois de inutilizados os rotules, marcas e dizeres.

§ 11. A's arvores. sementes e animaes i. que se ref,re o § 31
do art. 20, qu indo afrutados lo m thestitts parasitarias e opizootica,s.

Art. 7. 0 Entendesse de accordo com as alterações feitas no
art. fio.

Applicaçffo• da tarifa

Art. 8. Modifique-se: g Nenhuma pessoa, qua l quer que seja
estado, condição ou cargo, corporação ou companhia, pólo ser
isenta do satisrazer os direitos do c . aranno ou cpittesquer outras
taxas a cargo das repartições aduaneiras, salvas as excepções e
restricções expressament 3 formuladas em lei.»

Art. 9..-Conserve-so.
Art. 10.-Substituasse a expressã.o : As fazendas por, os tecidos.
Art. 11.-Conservo-se.

Tecidos mia:los

Art. 12.-E1evo-se o abatimento do fin ti do penedo, de 10 an.
pira 25	 ; e accroscentom-se os seg.uintes

§ 1. 0 (Não se c mcoderá: abatimento alzum, quando dello resul-
tar pio o tecido da materia, mais tributada na tarifL venha a pagar
menos do que i lentico tecido de materia inforiir.»

§ 2.° «Os tecidos mistos fabricados cem sedas veg,eta,es ou artifi-
ciai:3s suão considerados como si fossem do seda a:limai.»

§ 3. 0 «Os artefactos fl ibricados com tecidos d,versos pa.o.arão
segundo a notteria mais tributada, sondo applicavel a esta só-
mente o abatimento consignado acima e os referentes aos tecidos
do seda.»

O mais como está.

Mercadorias emi issas; assemelham.°

Art. 13. Acerescontom-se depois das palavras «analoola ou MI
nidade» as seguintes : verificadas quer pdo aso a que se destinem o,t
vdlor approximado que tiverem, o continuo-se como na Tarifa.»

Substitua-se o § 2" polo s.tgotinte
§ 2.. «Si a parto não concordar com a resoluçã,o a) inspector,

a Tostão será alfeeta á commissão de Tarifas para julg.amento,
não sendo pormittido então o arbitramento. A p trto po ierá, ontre-
tatito,' interpor para a competente autoridade superior recurso, na
forma e nos prazos mareados pela Consolidação. o ,

Substitua-se o § 3 0 pelo seguinte:
§ 3. 0 « As decisões da Commissão do Tarifas sobre a assemelliaçã..o

de artigos omissos na tarifa s..rão consideradas definitivas pi -aos
artigos a que se referirem, cuj-Is amostras o puleenore; serão omiti-
vados nas alfandog.is para (tons .1ta do cornmercio e do fisco. Quondo
os MOSITUM ja:gados foram confirmados ou reforma:1m polo, aut iri-
dado sup . ror, as decisões do Ministro da Fazenda sm‘rto publdwlas
o e,otninunicadas a tal t rZeporti;,3o; a que int wassar poro serem
exocutoolas eia casos sornelhantos.»

Despacho ad valorem' ou por lhe lura

Ari. 14. Acereseente-se no fim: g Os direitos dos ,ortefitctos
sujeitos ao despacho ad .valorem não poderão sor Menores que os
fixados na tarifa. para as materias primas de que forem fabricados
ou qn nollos predominarem.»

Arts. 15 a 18. Conservem-se.

abatimentos

Art. 19. Conserve-se.

Peso liquido; peso bruto; tara

Arts. 20 a 26. Substituut-sO poios artà.` 522 a 526 tio decreto
n. 2.647, do 1860.

Art. 27., Substitua-se polo seguintt:
g Os envoltorios, envoltas ou taras que consistirem em vasos do

crystal ou vidro n. 2, ou do louça classificada sob ris. 4, 5 o 6, ou
caixos do cobro, chumbo ou outro metal semelhante, do madoira
fina ou outra materia do valor commereial, do uso differonto cm
que so acha omprogad ou susceptivol disso, tom for applieado a
esse mister, ptgarão direitos em sopor. olo, e informo sua qualidade o
o artigo da Tarifa em que estiverem comprehoodidos.»

§ 1. 0 tr Os envoltorius, envoltas ou taras, cuja importanola, ou
somma, de direitos não exceder de 2$ em ma mastim dese tcho,
serão livres.»

§ 2.° « Quando :t mercadoria tiver mais rio um onvol Godo, a sua
tara será, a somma dos abat,mentos concedidos a cada um dollos,
observadas, todavia, as d.ispesiçõas do decreto n. 21, reformado
(n. 523, da lei do 1560).»

§ 3. • « Quando na conf000ncia de tona more-dona se verificar
que os envoltorios respectivos devem pag ti' direitos, o inspector da
alfandego p tderá impor a muna de expediente do 10 0/s, mas o
accrescimo de direitos não poderá sor computado para dar legar a.
outros multas »

Art. 28. Supprima-se.

Avarias
Art. 29. Conserve.se .
Art. 30. Substitua-se pelo n. 529, do decreto do 1860.
Art. 31. Conserve-se.
Art. 32. Conserve-so.
Art. 33. Conserve-se o accrescente-se:
§ 1. 0 « Quando, porém. do reconhecimonto da avaria resultar

uma perda de direitos equivalentes a l:OnO,$ no Rio e Santos, 60o$
na Balda, Pernambuco, Pará e Rio Grande do Sul o 400$ nas outras
alfandegas o mesas de retidas da Republica, os chefes das ropartioOns
recorrerão ex-officio do suas dooisões p •eto o Coaselho do Fazenda do
Thesouro. Estes rue INus não terão effei to suspensivo.»

§ 2. 0 « Nos casos do § 1 0 supri, o mercadoria não poderá. ser des-
pachada ' som ser descarregado na alfandega ou em outro posto
fiscal.» .

Arts. 34, 25 e 36. Conservem-se.
Art. 3n. (bis) Accroscecnte-se o art. 536 da lei do 1860.
Art. 37, Conserve-se.

Quebras

Art. 38. Intorcallem-se no 48' linha dopois do « envoltorio some-
1h imite as palavras « bem como o 111.1.11110N3 ela obra ou em taboas
polidas o artigos semolhantes », e •lopois do pse boiado real » as
palavras « ou com as taras da Tarifa. ou por unid,tdo os molda»,
supprimindo . se a expessão quer lttoal ».

Consesvase o -esto do artigo, inclusive o paragraph unico, que
passará a t o , e accrescen te-se:

§ 2.° g Quando do abatimento por quebra resultar uma perda do
diroitos igual ás mencionadas no § 1 do art. 33, os choros das repar-
tições procederão Mo modo indicado nos §§ l o o 2o desse mesmo
artigo.»	 -

Arts. 39 e 40. Substituam-se poios arta. 530 e 540 da lei do 1860
-com as seguintes alterações:

Art. 539-8 A 1: g De 1 04, :to kerosone importado em latas do
folha acondicionadas em caixas do madeira, não sendo admissivel
vistoria para concassão do maior quebra. solvo o protesto por
avaria grossa. Neste cato a mercadoria sura descarregado no entre-
posto do infiammavois para ser feita a vistoria.»

Art. 540. Accrescento-se ao § 1 0 : g A vistoria para verificação
da quebra sé poderá. sor concedida depois que a mercadoria tiver
sido descarregada na alfa adega.»

Supprinia-se o art. 40.

Formalidades das notas para os despachos

Arts. 41 a 46, Conservem-se.

Disposiries diversas

Art. 47. Conserve-se.
Art. 48. Consorve-s ), modificando o §2' pela soguinto fôrma:
g Si no volume que contiver toas amostras vierem algumas que

devam pagar direitos, serão ostots recolhidas por meio do guia Ull
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nota de diferença. Esta -será soltada com estampilhas de valor
Igual ás dos despachos d.N consumo, mencionants> to conferente nu
respectivo bilhete a quantidade o qu tl idade das mercadorias, e bem
assim o numero da alludida neta de dill'arença.»

Art. 49 Fui incorporado ao art. 60 e deverá sor substituido por:
« As mercadorias de commercio que forem encontradas n t$ malas •

dos passageiros de qualquer classe ou categoria s cial, nacionaes ou
estrangeiros, pagarão sómente os direitos respectivos desde que
cites as sujeitem aos despachais, nos termos do art. 41, dispensada
a factura consular, quando se tr., te do artigos avulsos em pequena
quantidade.

§ 1. 0 Si o passageiro não fizer a designação especificada dos ar-
tigos de corumercio que conduz, mas apresentar as malas com a
declaração eacriata, do tass artigos sujeitos aos direitos, pagará
estes codforme as classificações qua fizer o con feren to e mais 10 os 
dos mesmos, como multa do expadionte.

§ 2.° Si as mercadorias do cammercio forem encontradas som
aviso do interessado, este incorrerá em multa d3 dobro dos direitos,
o quando em fundos falsos ou em artefactos artificiosamente pre-
parados, as mesmas mercadorias serão apprehendidas por eontra-
bando. »

Art. 50. Incorporado ao art. 6°. Substitua-se:

« As amostras do mercadorias poderão sor importadas nos mesmos
volumes que essaa.,'•Se .ão entregues aos destidatarius :oediame
simples requerimmto ao insp chsr da ali:Indaga, que autorizará a
oatrea a com assiatencia do einp-egado encarregado da conferen ia.»

Art. 51. Conserve-se, inudificamdo o paragrapho unico pula Se-
guinte forma: • •

« A multa de 50 aa ou de direitos em dobro só soá applicada
quando. comparados os diroit s das raercadorias verific alas era
Vidas ais addiçõos ou volumes da mesma nota, com os que a parte
Se propunha a pagar, houver diferença superior a 100$, quer tias
differesças sejam de quantidade de medição eu qualidade, quer por
disposições particulares da tarifa que obriguam as inwcadurias
verificadas a taxas superiores, sobre-taxas ou porcentasem esta-
belectla na mesma tarilá.

Não haverá penalidado alguma, porém, nos erros do tdxa e
cateuld, o no augmento de valor das mercadorias sujeitas a direitos
ad va orem quando so veeificar mercadoria igual á declarada em
quantidade ou qualidade, selvo o caso da multa do triplo do valor.»

Art. 52. Conserve-se 'o ac.ireacente-so:
§ 1.° Ficam revoadas as multas do Regulamento de Facturas

Consulares sem incidam sobre as faltas já punidas pela Consolidação,
modiacalt pela havia nova.

§2.0 «Os requorimentos pedindo rectificação de facturas consu-
lares servirão para isentai' o declarante das multas ma que 1ior-

Si de incorrer pelo m3smo erro.*

Art. 53. Altere-se:

« A tarifa será dupla, caiu taxas, maxima o minims.. As taxas
mini rnas solão as dosisnadas na ta..ifa, inclusive a quota de (I rei ta

Cru ouro cise annuallnente for exigia, nas leis orçamentarsts. As
taxas maximis serão as da t trifa °ramaria, incluindo a parto em
ouro e mais 50 °J.. »

—Conserve-se a 2, parto do art. 53 o accrescentc-su este art. 54
(novo).

c< Nas alfandeg.x,s em que forem instalados laboratorios serão
observa :as as disposições regai unentaress do Labo .ittorio Nacional
do Ana i yaes Ja do Rio de JaneiJo • »

.Art. 54. Antes d. t disposição final que es'.e artigo contem aceres-
centeal -si) Os dOUS cdpitulos seguintes:

Comnzissáo de tarifa

Art. 51 (novo). (Em substituição da eommissão de que trata o
art. 514 da Consolidação das • Lois das Alfandegaa.) Em cada altán-
dega haverá una commiSsão do tarifa, composta de tros membros
efectivos e Ires substitutos e nomeada pelo Ministro dentro pessoas
competentes o do res,Joitabilidade notaria, rei lentes na sédeda
repartiçã, ,, as quaes se prestarão a servir gratuitarnonio.

§ 1. 0 Convocaria par escripto pelo chefe (ia repartição. sim todos
aasos do duvida na classificação das mercadorias, rounir-se-ha a

commíasão ordinari mento uma vez por b e nnn a em dia prévia-
mente aunenclado, ii. hora certa, ora sala os .ealitt, o 844, presidida
por uru dos respectivos membros afectivos oa substitutos em
exercicio, por combinação entre si, devendo a repartição, em suas
redações com o cuntribuinta, Jouvarsso no parecer da mesma com-
missão.

§ 2.° A cammissão poderá, em sessão, requisitar do laspactor da
alf.mniega4uaesquer informaçõe4 que entanderein com a limai-
znoãs, das rendas publicas, toda voz que deltas necessitam'. Aos in-
spactores será concedido o prazo maximo de oito dias pa,ra, Kg,

sta,rom tiles informações, sob pau, de suspensão por igual prazo,
si ao Ministro representar contra, o IS1,cto a referida commissão, que
tambem poderá dirigir se dire damenta ao Ministro, quando a
occurrencia interessar ao serviço fiscal,

§ 3. 0 «As partes intesessadas poderão assistir ás sassõos da com-
missão da tarifa e apresentar todos os esclarocimentos que jul-
garem convenientes. »

§ 4. 0. Todas as alfarilogas terão archivo completo, já para arre-
cadações de amostras com diversas decsões, consultas, etc., como
taanbom de livros auxiliares por ordem alphabotica para eluci-
dação da tari111, segundo as decisões da cominissão dt tarila e do
Ministro da Fazonda.

Proresso de arbitramml to

Art. 55 a 58 (novos). Reprodazam-se os arts. 577 a 580 do
decreto n. 2.617, do 180, mudadas apenas as r rferencias a outras
disposições do lei, conformo a nova consolidação que opportuna-
mente foi' feita.

Aet. 50. Revogam-se as disposições em contrdrio.

PROPOSTA DO SR. A. RENAULT

Art. 2". § 9." Conserve-se, acc eescentandose, de accorilo com a
proposta do Sr. colifereate da Alfa,nilega do Rio do Janeiro L. L.
Alencar, o seguinte:

« Livres de direitos quaesquer .envoltorins, vastos ou não, que
regressarom de ptizes eatraligeiros, para onde tenham sido enviados
acon deionando products na,cionaes, comtanto que venham com-
provados o :e sujoitein os interessados ás cartolas que as alfandegas
exigirem para a prova da identidade de que tenha pago os direitos
do	 sumo.»

°,°§ 27. Accrescente-se onde convier: «as amestras des
caixeiros viajantes.»

Em muitos paizes, como-a Republica, Argentina e Uruguay existe
esta medida que fieilita, consideravidinent% o progresso commercial
e iniustr.al. uivando .ts anuas novidades o artigos das fabricas
ouropaas e americanas, estreitando-se as relações commerciaes
entre todos os paizes.

Com a aeviaa cautela fiscal, como o carimbo, o solto e outras
quaesquer garantias, ficam salvaguardados os interesses do fisco.
Aires' disto n deposito da importancia dos direitos respectivos, que
só será restittlido na occasião, deluzid a importancia, relativa aos
direitos das amostras que não forem apresentadas.

Art. 2°, § 10. Dacl trem que a p ilha em que vêm acondicionadas
as m ircadoriaa pa, sua cons irvação, não cavem entrar no paso das
inor.,adorias tarjadas a peso bruto, conformo estatuo claramente
esto paragrapho.

E' de Go la que seja tomada, em consideração esta
proposta, po -q no, apezar ili cl tr..za com que 6 redigido esto para-
gra,pho, a.4 alfaialagas cobeam direitos sob e as palitai em questão,
p ilhas que nentuma applietção pólo ter no contra irei°. II IP,
vista ao que succede com as porfurn irias, cru que o piso é tomado
com as pa h is que limes servem de acondicionamento, o que preju-
dica enurinemunto o commereio.

'Art. 60 , § 40 — Elimine-se a parto referente aos estoques, pu-
nhaes, etc., estabalecendo-se taxas eleva las, de accordo com a
proposta do Sr, oonforenta Alencar, attondendo-so as razões ex-
puataa pilo mesmo senhor.

Art. 18, §:P	 Eleve-Se a 30.)$ g valor do que trata para despa-
chos de amostras.

Art. -IS, § l— Supprlina se a sua ultima parte, pois que os
importadores toem a facultado de desp.:citar a mercadoria, me-
diante term..) de responsabilidade.

Art. 5I —De conformidade com uma propo4a feita por varias
casas import olorsts o por intorrnadio do Centro Commarcial diri-
gida ao Exin. Se. Ministro da Fazenda, polo a cornimssão, que as
multas ein vez de 100$ passam a 200$ de diferença para mais sobro
a qualidade, e para o poso 10 0 /0 para mais.

Não agglomorar as multas do um só des. pacho para conseguir
10 0/0 do peso ou os 2or)$ de differeaça; isso para não impelir dc
apresentar despachos geram de muitas caixas o não fraccionadas,
como acontece actualmente o que tanto trabalho supplemontar
occasiuna, á alfaird.'.gq,',

Quanto ás multas impostas, em relação ás bag tgens de passagoi-
eus, é di.sno de consideração por parto da Commissão Central, o que
a re ¡peite expõe em sua representação a Praça do Commercio do
Porto Alegre.

Deve sei' diminuida a armazenagem na-alfandega„ de accordo com
o que propõe ea mesma representação, a citada corporação.
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Ministerio da Marinha

Por portaria do 20 do corrente, foram con-
cedidas na fôrma da lei e á vista do parecer
da junta medica, para tratamento do saudo
onde lhes convier, as seguintes licenças:	 •
• Do dous meies ao capitão-tonente'Rodolplui
Ribeiro Penna e ao l u tenente Antonio Mu-
1iz Barreto de Aragão ;	 .

De um moi ao l o tenente Tancrodo do Go-
mensuro e 20 tenente \Vil frid Francis Lynch
O comtnissario de 4a classe 20 tenente Joven-
c:0 Antas° do Oliveira

Do dons meies aos escravontes de 2a classe
Thomaz Gontil Junior o Augusto Maciel
Monteiro.

—Por outra da mesma data, foi exonerado
o capitão-tenonto engenheiro naval de ter-
ceira e:asso Firrninu Herculano Ancora da
Luz do oargo de secretario da inspectoria
geral do engenharia naval, conformo amditi.

EXPEDIENTE DA SEGUND,1. SECÇÃO

Dia 19 de novembro de 1993

Ao Quartel General:
Doclaran , lo acerca do requerimento, no

qual o foguista extranumetario do l a classe
José Sabino do NIello polia sua inclusão no
Asylo do Invalidos, al1o4ando ter contri-
buido com as competentes qu)tas, que cum
pre que o peticionado prove que coot-ibuiu
para o referido asylo como marinheiro,
visto que as contributO 38 que realizou como
foguista não attingem o numero fixado om
lei, para lhe dar direito ao que pede (ondeio
n. 1.4)0);

Solicitando a restitu i.ção a esta Secretaria
do Estado do ro tuerimento de Augusto Fele(
da Rosa Moreira, do novembro de 1895, e
mais papos que o acomp

Ministerio da Marinha-2a socção—N.1.442
—Rio do Janeiro, 19 do novembro do 1003.

Sr. capitão do porto do Rio do Janeiro —
Mandao publicar edi tacs,scien ti fie dado os ma-
triculados nus .a e ..pitania, do que, n coa-
formulado 'do dec. raeto n. 4.901, do 2-2 de
julho ultimo, se realizara a 29 de ..ezintiliro
vindouro o sortoio pira o p..eenchimento dos
claros existootes nos corpos do marinha, de-
vendo ser tr anscripto nos mosmos editaes o
art. 116 do Migo Penal, a que fie Lin su-
jeitos os que incidirem na disposição do
art. 10 das instrucOos auttexas ao citado
doereto.

O Governo confia que empregares intelli-
gentemento VOSO esforç .5 para a boa ex-
ecução dessa medi Ia ião • necossaria á ma-
rinha, cumprindo quo, com tempo, solie.tels
qua.041u3r p:ovidoncias que vos pareçam
con venientes

Saldo e fraternidado.—Jalio Cesar de No-
ronha,

n•nn•111.•n•••n•

R .guerlmentg$ despachados

Dia 20 de novemb:o do 1903

Joã,o Peixoto (Ia Costa Moia e outros.—A'
Contadoria, de Marinha para certificar.

José de Lima Campello.—Seja submettilo
a inspecção do &Lurai!.

lionaIngos do Osmqn.— Os servivs dg
re4tlerente n'4,1) são necaa'srairios.

Fernando Pinhoiro Pura Lome.— Certi-
IN no-se.

'Major Alfredo Targini 	 Sollo os
documentos.

Ministerio da Guerra
Expediente de 12 de novembro de 1903

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
providencias para que:

Seja distribuido 1 Deleg,aria, Fisc al
Pianhy, e credito do 3:10$100; 'por conta do
§ 14.

Sejam pagas as seguintes quantias
De 6:010$217, sendo : a Adolpho & Veiga,

1:821607 ; a E; "Johnston, 361$000 ; a Hess
& 1:058880 ; a Josai Gonç slvos Ma-
chado, 12i$000; a Manoel Domingos Fita,
1:450$001, e a NoO Pinto do Almeida,

l008 I 60 (ais.) n. 836)
• Do 20:459$G93, sendo: a Morph() & Voiga,
6:191$153 ; a Bragança, CIO & Comp.,
13:743$090 ; a • Moreno Borlido & Comp.,
98$450 ; a Moreira Barbosa 27:091, e a Thoo-
dulo Ptipo do Moraes, 4o0,;;; )0a (aviso n. 837)

Do 43:28807, sendo : a Azevedo Alvos tçc
3:184g 7l2 ; a Beltniro Rotrivies &

Comp., 1:1214000 ; a Carlos Cootoville &
Comp. 2:484$000 ;1 Dias Garcia, & Comp.,
290,$ )25 ; a Freire, Veiga & Comp..4:613$910 ;
a Gonçalves, (listro & Comp., 2I4::3-03 •; a
José ' ,br incá Coelho & Comp., -1:072V00 ; a
Moreira Barbosa, 430:390O ; t Nova Fabrica
Rink, 12:66 1$175 ; a Pacluro, Leal & Mo-
reira, 5:504100 ; a Pinheiro, Filho & Comp.,
4:230,3a0-1 ; a Viconto da Cunha (Jaimaraes,
1:88 ,1.130 ; a Viam Boas & Comp., 15'4)03 e
a \Vhyte & Comp . 1:521:$535' (avisa n. 818) ;

Da 448$-133, soado: ao marechal Dr. Fran-
cisco Carlos da Luz, 308'333 ), o a Maria
Luiza Lengrub or. 110$ (aviso Il. 841).

— kracrara commandanto da • Escola Militir d
Brazil, approvando a dosinação que fon
do alroms d- cavallaria L ra tin de Gouvéa Ra
vasco para interinamente exercer o logar O

instructor da 2a. soccio (I() ensino pratico.
—Ao intendente ge..,11 da Guerra, man-

dando forn 'cor diverso ,' artigos ao com-
inamlo di 4 " distriet militar o á furtai .na
do santa Craz á barra do itio do Janeiro.

—Ao chefe do Estado-Maior do Exercito:
Approvando a proposta que fraz o director

0. r a 1 413 Saude. d	 de 5a Cl Isso Dr.
Ologario	 An ¡ rade Vasconcellos para ser-
vir na gua,rniçã.o do Rio Grande do Snl.

COneed omiti lie Inça:
Ao prime ro sargento do Asylo dos In-

valido; da Pa .ria Thomaz Ales srad P3 Se ,br
Moll ), pia trata 3roU'ir sut r,.sidencia para

0 Estado d Rio Gran • le do NUM.
A' praça- o aos paizanos abaixo me :cio-

nados prara, em 1004, se matricularem:
Na, Esc da Prop tra.toda e de 'futica do

Itoalongos
Anspacada do l u batalhão de inf lutaria

Fe aland . ) de Sampaio o Silva; paizanos
Ainviry• Bustamanto Fontoura Ferraz, Dai-
mico da. Cunha Forroira, Diog,o Alves da
Costa, Euelidos P. B tono, Ude() AM wioano
de Carvalho, Francisc ra Momo tos Pinheiro,
Manoel do Carvalho Novos, Manool Timo-
tilo() da Casta Junho .. Mau el Torquato do
Oramvél, Orlando Xavier da Fome rt, Pedro
Do:Moino° Moira o Palro Targino Bohnonto.

Na Escola Praparatoria, o do Tactica de
Porto Alegre;

Paio nos Augnst) Etzborgar, Bme,licto
S:).1,yr.i (1 ,3 Almeida. Torre-g , Emilio Ayros,'Izi-
dro !fervo o José (I t Silva Pereira Junior.

DIsunsodo, 'ou forme pede, o pharmaceu-
tico do 5° classe 0,1 Lodo Ferreira do ser-
viço em ri ne se acha na commissão de linhas
tele4raphicas em Matto-Urosso.

Man •la ndo:
Condenar a servir, p tre5, meacss, no 50

batalhão de Infantaria o alferesalumno An-
tonio da Costa Araujo Filho.

S !nit ra : no ro u regiamente de artilharia, p-rar
00 dias, o alferes do 180 batalhão do infan-
taria João Foonraelca eia Carvalho : no ccli-
tiimen d stacado no Coará. par 90 dias, o
alferes do 2,) Polydoro Rodriguas Coelho, o

no 80 , por 60 dias, os alferes Francisco Al-
vos Pinto, do 19 0 o José Maria de Abreu, do
110.

Tra.nsforindo:
Na arma de cavallaria, para o G u regi-

mento, o altares do 12 0 Jo,raelyn do Alencar
Oliveira ;

Na arma do infantaria, para o 15 u bata-
lhão, .o altdor :s do 28 0 . Mo lestino Ferreira
Carneiro ; para o 17 u , o alferes do 31 0 Fran-
cisco Corrêa do Macolo o para o 28, o alferes
do 13 u- Ricardo Goulart.

•

Dia 13

Ao Sr. Ministro da Razoada_ solicitando
pagamento do .2:199$22.7, sendo: a Cravo
& Comp., 214100 ; a Domingos Joaquim da
Silva & Comp, 14 1, ; a. Gonçalves, Castro
& Comp., 1:107$155; a Luiz Manado, 55$:512
o a \Vila° & Comp., 69$100 (aviso n. 844).

—Ao Iniondento Geral da Guerra, autori-
zando a mandar transportar cargas para os
Portos do Sul pelos paquetes da Companhia
Nacional do Navega:ão 0,stoira, desde que
esta se sujaite ás condiçães oconomicas o ás
obrigo.ç5es iii Novo Lloyd Brazileiro para
com a Faz-Nada Nacional o não soja passivo!
a esta companhia fizer o transporto.

—Ao Chefe do Estado-Maior do Exercito,
mandando:

Avorb ar nos assontainontos do major do
Corpo do Esti do-M ator Jos1 da Cunha Pires
o que a seu respeito consta da certidão que
se minuto ;

Publicar em Orlem do dia da repartição a
seu cargo as ¡abolias, .que se voai :ttom, do
fard unento que devo ser ilistribuido aos sar-
gew.os-ajtadantas o quartois-mostros, ás pra-
ças e aos recrutas dos corpos arregimonta-
dos, tab rallas organizadas na Intendonen,
Geral da Guerra o que são nosti data appro-
vadas.

Ministorio da Guerra — Rio de Janeiro,
de novembro do . 1901 —(A's PopartiçõOS tin -
bordin . las ao Ministerio da (lucra)

Sr.... — Devendo ser opportunamento
apraiontado ao Sr. Presidente iIa Republica
o rol itorio dosto minist :rio, rornestoi até 31
do janeiro proximu vindouro as inforolações
gim toem do servir do base ao mesmo ro-
latorio.

Si o lo e fraternidade.— M'oncisco de Paula
.tryodo

Pequerimentos despachados

Dia 20 de novembro de 1003

Tenente-coronel honorario Arsenio Dol-
ea,rpin Vultoso da Silvoira, p-i, •.;amento de
vencimentos.—Apresento attostado do exer-
cido.

Seg :ndo-tenen te João José Forreira do
Brito. coriblão. —Dê-se certidão.

Alferos João Teixeira Mattos da Costa, en-
trog.t do caderneta da Caixa Economica. —
Prove o seu direito.

Ex-forriel Jose Monteiro da Si va Seoundo,
inclusão no Asylo do !Javali los. — Indefe-
rido, em vista do parecor da Jim 'a do In-
speção.

Pharmaceuticos civis Antonio Poggi de Fl-
gra nerodo e Humberto da Costa Alvos, nomoa-
Tio do pirtrmaccuticos adjuntos. — Não lia
vagas.

Maria Rosa Accioly Lins, abano da 1)011,jo
que percebia sua mãe.—Não Me ser atten-
d;da, em vista da informação do Ministodo
O Fazend
• IIita, Maria Guedes, expediçã,o de ti Indo de-

claratorio de pensão.— Passe-se o titulo.
Judia do Jesus Rib.3.ro, titulo do divida de

peça , um fardamento veneálas pelo seu finada
ma	 V-asso-so o titulo, do arcordo comi
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a informação do comniandanto do 60 rogi-
mento do artilharia.

LUiza. Moreira Pinto, expedição do titules
aoclaratorios das pons50 do monte:pio civil
qiie instituiu seu finado marido o pagamento
do quantitativo para funeral.— Substitua. a
certidão de casamento.

15(linisterio da Industria, Viação
e Obras Publicas

Directoria Oeral da Contabilidade

&pediente de 20 de novembro de 1903

Foram solicitados ao Ministorio ala 5'azenda
os segairites pagamentos: .

Do 21:250 ao Llozd Brazileiro; ,de subven-
ção pela vaiarem realizada nã linha de Mata)
Grosso pelos paquetes Mecerdes o Diamantino
em ago to ultimo (aviso no 3.052) ;

Do 210$, restituição a Bordai() Moniz &
Comp.,depositados no Thesouro Federal para
garantia da assignatura do 'seu contracto do
fornecimentos á Inspecção Geral das Obras
Publicas no 2° semestre do atino passado
(aviso n. 3.053)

Do 200$, idem aos mesmos, idem • idem
.para o mesmo fim no l o semestre deste anuo
(aviso n. • 3. 054) ;

Do 4:7647771a diversos, de fornecimentos á
Inspecção GeraUdas Obras Publicas em julho
e agosto aliámos (requisitado por officio
n. 8.4, aviso n. 3.055) ;

De 17:234150, ferias do pessoal emprega-
do na revisão da raie de distribuição de
agua em outubro ultimo (aviso u. 3.056);

Do 2:251$ a JosO Ribeiro Frade, do plan-
tas fornecidas á Sociedade Nacional de Agri-
cultura durante os rueZeS do julho a setem-
bro ultimos (aviso n. 3.057); .

De 300$ á mesma sociediade, a titulo do
indeannização,dispendidos em outubro ultimo
com a acquisião de no saccos do shmen tos de
capim •arogua (aviso n. 3.058);

De 33$960 a Moreno & Comp., de forneci-
menios á Hospedaria da Ilha dás Flores em
outubro ultimo (aviso n. 3.059);

De 150$ a Bento Augusto da Cruz, alta
guel do armazom da rua Clapp n. 8, ocupado
polo archivo da extinct Inspetoria de
Terras e - Colonização em outubro ultimo
(aviso n- 3 - 060); •

De 603$080 a diversos, do fornecimentos á,
Repartição Geral dos Telegrapbos em junho
e julho ultimos ( requisitado por officio
n. 1.221, aviso n. 3.061);

De 1:200$ a Joacptitn Fernandes da Costa,
por Serviços prestados á Administração dos
Correios em setembro ultimo (aviso n.3.052);

Do 3:000$ a Joaquim da Cunha o Silva,
do trabalhos para a mesma em agos to ultimo
(aviso n. 3.053);

DO 520$'5O0 a .1. M. de Castro, do forneci-
montos á mesma em setembro ultimo (aviso

3.064);
Do aor$70:) ao mesmo, idem á Directoria

Coral dos Correios em outubro ultimo (aviso
n. 3.0C35);
. Do 5a$ a Luiz Macedo, idem á mesma em

outubro uldnio (aviso n. 3.010).
Providenciou-se para, que soja:

, Posta á disposição do thesoureiro • la Es-
trada do Ferro Ceuaral do Brazil á quantia
de :.,39.030;$ Para atterider aoo pagamento
di pessoal empregado na Construcção
prolongamento da linha do eentro no cor;
rente anuo (aviso n. 3.057);

Entregue ao engenheiro Francatco do
Paulo, Muni() :vivar:tia de': 40:000$ para
sor applicala a dospezas da comm:ssão pra-
Vialria, do melluiramentas 41u porto do-Rio
de Janeira (aviso n. 3,059). .

Requerimentos despachados

Dia 19 de novembro de 1903

Joaquim dos Santos Pinta Sobrinho, pe-
dindo, em favor da sua mulher D. Anua
Martha Bakler, reversão da pensão quo per-
cebia D. Margarida Bakler, viuvo de Charles
Baldeia machmista , de 1 a classe da Estrada
de Ferro Contrai do Brazil.—Aprosente
certidão do nascimento do menor Charles.

Engenheiro Alfonso Augusto Teixeira doi
Freitad, pedindo lhe soja permittido
na repartição competente no Estado do Pa-
raná as contribuições do seu montepio, (lu
pagava no Estado da Bahia.—Declare quol,
o togar pelo qual contribuo e faça Miar o
recibo que juntou ao sou removimento.

Dirertcr ; a Carril da Industrio

Por portaria de 19 do corrente foi conce-
dida garMitia Provisoriao por tros anno4,
Antolifo 'Brito tar a, brazileiro, • e lionorio
Romeral, argentino, dorniciliailoa nesta Ca-
pital, para Sua invenção do «Camada ama-
thermaia e isolador economicoa destilados

carleguir a inalterabilidodo no timbre das
Vibrações nos pianos o em todas os instai-
mentOS ao*repercussão pelo mortal° enfel-
trado.

• .
Expediente de 20 de novembro de 1903

Communicou-so aos Srs. marqiiez Para-
nao

b
nti e Dr. Antonio de Paula Freitas. pvo-

sidente e secretario da commissão directora
do 3° Congresso Seiontilico Latino Ameri-
cano, qu foram tomadas as providonoias
para que Soja o.cceita, franca .de porto, tanto
postal como telographic.o, a c nrespondencia
do mamo congresso.

—Ramettotose ao en.gonhoiro fiscal da rodo
fluminenso das estradas n la ferro da• Loopol-

RailiVay e Engenhos Centraos, para que
se dione • de infomar, reqa-irimen te em
que a Companhia Engenho Contrai de Quis-
s s aman pede a moditicaçã ide clausula IX do
seu contracto no . sentido do ser ;aliada a sua
execução por 10 a.nnos. de modo que só em
janeiro de 1001 em decote continue cila
obrigada a entrar com os saldos excedente
de 00:0003 dos ba ! anços annua.es ionto in-
demnização ao Thesouro pelas iffiporia,n.qa,s
recebidas p conta da garantia de juros.

—atto.ndendo á representação dirigida a
este niinisterio pela Associação Co:Innen:ia'
da Bahia, relativamente ao facto do não ter
o vapor al000niuto recobido carga naquelle
porto em 24 do julho ultimo, recomrneadou-
se ao inSpector da • navegação subvencionada
soja, ii dadas provalencias junto á Compa-
nhia Novo Lloyd Brazileiro adm de que tal
nato não mais se reproduza.

— Counnuniedu-se ao presidente da Asso-
ciação Commercial (.1 Bahia, em resposta
ao sou officio n. 22J, do 30 da julho ultimo,
ter sido recommendado ao inspector da na-
vegação subvencionada sejam dadas as no-
cessarias providencias junto á Companhia
Novo Lloyd Rrazileiro no sentido de que o
rietooecorri41) no porto dessa cepital e ao
qual se referiu o citado officio dessa asso-
ciação não moia se reproduza.

— Podiu-se a administração da Hospeda-
ria di Ilumig,rantes da Ilha das Floras paia,
informar qual o numero de p m as do ama
com que tem silo feito o fornocimento até o
presente pela CoMponhia Cantateira o de
Viação Fluminense.

Requerimento despachado
Dia 20 do novembro do 1903

Antonai Lopes do Castro, Viesouvolvo
Agenciado Coti voio do Nitheroy, pedindo sor
a adido á Agencia lio Correio de S. João d'El-
Rey o p cia a li romovido si ai unha :igen :ia
for elevada á categoria de l o classe.—Aguar-
do oppootunidado.

Drrectoria Gorai de, Obras -e Viação

Ministorio di Industrio., Viação o Obras
PubWas — Directoria Geral de Obras O Via-
ção — 2° secção—N. 218—Rio de Janeiro,
16 de .outubro de 1903.

Declaro-vos, para os fins convenientes, oin
resposta ao vo ,so officio ia. 6, do 4 de agósto
ultimo, ficar autorizada a Companhia 'Gerál
de Melhoramentos no Maranhão a fazer nas
tar.fas em vigor nessa estrada; a titulo de
experioncia, as oroducções propostas m ore-
querimeno de 10 de junho, exceptuada a do
n. 6, pelos motivos indicados no dito ondeio
devendo, porém, nãO exceder de sbia meus o
prazo para a companhia apresentar ao Go-
verno, daquellas alterações

'
 as que a pra-

tica tenha aconselhado, afim de serem defini-
tivamente approvadas.

Sande e fraternidade. — Lauro Severiano
Maller.—Sr. engenheiro fiscal da Estrada do
Fer.'o lo Coxias á Cajazoiros.

•
Alterações prWsorias nas tarifas de, Estrada

de Ferro de Caxias a Cajazeiros a que se
refere o dviso o. 218; de 10' de outubro
de 1903, acima citado

Algodão em rama ou descaroçado pagará
pela classe -I° da tarifa 3,por 10 kildgrarnmas
e por Itilometro 2,5 réis.

Quando a mercadoria completar a carga
do um ou mais vagões terá o abatimento
do 2510.

OS c,ouros frascos
'
 soccos ou salgados, que

pagam pela classe 41 da tarifa 3 - 2,5 ritis
por 10 kilogram mas e por kiloinetro,gosavão
do abatimento do 251,3 de 1.030 kilogra.mmas
para cima.

Os caroços de algodão, sujoitos 4 taxa do
2 róis por 10 kilograrnmas por kilonletro,
classe 5 1 da tarifa 3, gosarão do abatimento
113 591 em carga da um ou mais vagir) is.

Areia, argila, tijolos, • tolhas, pedras, ma-
deiras o outros rnateriaes de ,construcçã,o,
que pagam 2 réis por 10 lailogrammas o -
por kdonaltro pela classe 5a do: itiar,fo. 3, go-
zarão do abltillçnt .1 de 50°/0 quando comple-
tavein a lotação de um ou mais vagões.

03 dormentes o a; estacas e moira3a para
cerca pagarão polo percurso elrocti To, ar-
redondados os kilometros, polo classe 6 1 da
tarifa 3-1,5 réis.

A estrala p )dorá encarregar-se dorecebi-
mentO o entrega do mercadorias, sem resti-
tuição al guma, cobrando somente Os cor-
retos ti mao: que de pender. conotanto que a
eseripturação dt readta, o desPoza deste
serviço seja feita em soparado.da do. estrada.

• o

DiRECTORIX GERM, DOS DOS CORREIOS

Por portarias de-19 do car ente:

Foram cone3didos 30 dial de licença a JO-
sephino da Silva Moraes e quatro dias a
Jorge David Pereira, ambos praticantes dos
Correios lo District° Federal.

Foi determina lo quo a agencia da vital, da
Bariry, em 5. Paulo, passe a denominar-se
cidade do 13ariry.	 •

--	 •1,
Requerimentos despa 140,1105

Dia 19 dn novembro de 1901
Satyro do AzOvotio, po lindo reintegrai o

em qualquer agenuia do 11 classe, no Estado
do Rio de Janoiro,ou ser nome do carteiro de
3o classe na Administração dos Correios do
Distriem Feder ,I, aguardando vaga em qual-
quer agencia do l o cl isso. — Indoferido,
vis ,a, da. informação da AdmiuistraçãO dos
Cor..eios de S. Paulo.

Alvaro do França o Figueiredo, pedindo
reintograaão no logar do agente do Correio
da cidade do [aturadora, no Estado do Ama-

;Arraiada Pires Fernandes, expedição de ti-
tulo declaratorio, da pensão que lho computo
e pagamento do quantitativo do funeral do
seu finado marido .—Passe-so o titulo.



mando a sentença, julgar proaedente a ia-.
fracção.

N. 884 — Redator. o Sr. desembaraador
Espinola; appellante, a Fazenda Municipal
:tachada, saliim Cambar. — Deram provi-
monto para, reformando a sentença, julgar
procedente a infracção, contra os votos do
dosembam.gadores Dias Lima e Dodsworth.

N. 885.— Ratator, o Sr. dasemnbargadoc
Dias Lima; appellanto, Fazonda Municipal;
appollado. Maaool Joavtim Vieira, — Nega-
ram provimento á appollação.

411n••

PASSAGENS

Co 01 	 iaes

N. 2.493—Ao S.a doseinbargaclor Perna . :-
dos Pinheiro.

N. 2.462—Ao Si'. dosombargatior Espini.Oa„
Ns. 2.710 e 2.761—Ao Sr. ilesombmirga ler

Dias Lima.
Appellações viveis

N. 2.181 — Ao Sr. doseinbarg,ado,' Dias
Lima.

Ns. I .506, 2.586 e 2.613— Ao Sr. desem-
bargador Miranda, Ribeiro.

Appellações crimes

Ns. 854 o 888—Ao Sr. dos anba.rgador Es-
pitada.

Ns. 814, 818 o 838—Ao Sr. desembargador
Dias Lima

Ns. 8a5. 808 e 890—Ao Sr. dosombargador
Miranda Ribeiro.

.1(ries resrism.tryf

N. 11 — Ao Sr. de,st.unlmegadur Fornandes
Pinheiro.

N. 13 — Ao Sr, desembargador Nliranda,
Riboiro.

Kaibary.ms remo/Mos
N . 2.703 –.1.4) Sr. desembargador 'Aliran,la

Ribeiro.

COM DIA

Appellações	 ¡les

Ns. 794, 812, 817, 853, 867, 850 o 858.
Accordãos publicados

Ns. 752, 83), 835, 841, 851, 702, 861, 806
o 800.
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zonas.—A' vista do exposto e das imfor-
mações, autorizo a rea,dinisão do reque-
rente na primeira opportunidado. Ofilcie-se
no -Sr. Ministro sare as violoucias praticadas
contra o Correio do Moo:talim.

José de Oliveira Rola, rec,,mrrendo da multa
do 204 imposta pela Administução dos
Corr.Aos do Ceará por inLacção do art. 203
do regulamonto vigento. — Deforido,
acordo com o parecer da Cantadaria.

SECÇÃO JUDICIARIA
rto

SESSÃO DA CAMARA CIVIL EM 19 DE NO-
vErsituto DE 1903

Presidencia interina do Sr. desembargado).
Cintra—Seerclario, o Sr. lb% Evaristo Goo-
4aga

Comparecemni os Srs. desembargadores,
Tavares liastos,Salvador NIoniz, Lima Drum-
mond o Villaboini, procurador geral do Dis-

Não houve julgamento, por não ter nu-
mero legal de juizes.

PASSAGENS

lppellciçlics commerciaes

N. 2.709 — Ao Sr. desembargador Gui-
lherme Cintra.

N. 2.705 — Ao Sr. deAmbargador Sal-
vador Moniz.

Appellações doeis

N. 2.719 — Ao Sr. desembargador Gui-
lherme Cintra.

N. 2.011—Ao Sr. desembargador Salvador
moniz.

N. 2.790 — Ao Sr. desombargador Lima
Drummond.

COM DIA

Accordreos ptddlcados

Ns. 2.461, 2.687, 2.768, 2.789, 2.704,
2.795, 2.809.

sEssiko Das caman.as REUNIDAS EM 10 DE
NoVEAIDRO DE 1903

Presidencia do N)*. desembargador Pernandes
Pirdero —Secretario, o Sr. Dr. Evaristo
Gon4aga

Com paroceram os Srs. desembargadores
Guilherino Cintra, E:pinola, Dias Lima, Ta.
varas Bastos, Miranda Ribeiro, Doilsworth,
Salvador Moniz, Lima Dr/n=0nd e Villa-
boina procurador geral do District°.

JUI,G,1151ENTOS
Embargos de nullidade

N. 2.405— Relator, o Sr. desembargador
Salvador Moniz ; embargantes„Toãa Antonio
Lopes Marinho e sua malhor ; emba,rgados,
alferes José Fortuna e sua mulher.—Dospro-
zaram os embargos.

N. 2.010 (.1esi.;tmcia) — Redator, o Sr.
desembargador Guilherme Cintra ; einbar-
gante, Abel Toixoira Cardoso ; embargado,
D. Carmen Labradur Fernandes Cardusu.
Julgaram por serr.ença a desistencia.

Embargos de declaração

N. 2.488 — Rola,tor, o Sia desembargador
Salvador Moniz ; einb irgatites, Oliveira
Marques & Comp. ; embargado, Danou
Francez do Desprezaram os em-
bargos; doixou da votar o Sr. desembarga-
dor Lima Drummond por se declarar hupo-
dido.

SESSÃO DA CAMARA CRIMINAL EM 20 DE
NOVEMBRO DE 1003

Pra idfi ilo sr. desembargador rernande
Pinheiro — Serrelorio, o , Dr. Evaristo
Gonzaga

Compare..eraan os Srs. I h , :iornb.xrgador IN-
pi nota, Dias Lima, Miraiala Ribeiro, Doas-
worth, Alfonso do Miranda o Villaboim, prr-
curador geral do District°.

Wribtauvil de C'ontas — Ordans
do pagamonto sobre as qUaos proferiu de,-
'nabo do registro, oin 20 do current!), o
Sr. Dr. presidente deste tribunal

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas — Avisos

N. 2.081, do II do corrente, pagamento
do 3:303s500. das f mi is lo wssoal mnpre-
gado. em outubro ultimo, nos Serviços dos
man incites e de conservação das florestas,
a cargo da laspecçã m t1ora I da )1,Jras Pu-
bi cas

2.083, da 14 do corrouta, idmn
1:170$59 1 , di Wria do pesoal cinprogado,
cai outubro ultimo, no Deposito Central da
TLI: , .sRla inspecção

N. 2.9 4, da mesma data, Ohm de
4:4 /0.;750, das telhas do p!soal mm n pregado,
e:n ontabro ultimo, na Locomaçãa (la Es-
leda mie FeiTo do Ria (FOuvo

N. 2.tS, da mesma /I n.ta, idem da l0:105,
do. Iria II() pessoal emprvgado, rim ontatbro
ultimo, na via permanen ta da mesma es-
tr,tda.

JULGAMENTOS

Appellações crimes

N. 847 — Relator, o Sr.- desembargador
Affonso de Miranda ; appellante, a Fazenda
Municipal ; appollado, capitão Paulo do
Aguiar. — Deram provimento á appellação
para, reformando a sentença appellada, jui -
p.r procedente a infracção, contra o voto do
desembargador Dias Lima.

N. 848 — Relator, o Sr. desombargador
Espinola ; appollan to, a Fazenda Municipal;
appellado, Manoel Rodrigues dos San i o a
Deram provimento á appollação para, refor-
mando a santença., julgar procolente a infra-
cção.

N. 810 — Relator, o Sr. de:embarga,dor
Dias Lima ; a;mpellante, a Fazenda Munici-
pal ; appellados, Soares & Felippe. — Nega-
ram provimento á appallação.

N. 851 — Redator, o Sr. desembargador
Dodsworth ; appallante, a Fazond a Munici-
pal ; appellado, Frawdsco da Silva Cruz. —
Negaram proviment )á appellrição contra, OS
vot ,S (105 (103CMIrtrgailOrDS AlronS) (10 Mi-
randa e Miranda Riboiro.

N. 855—Relator, o Sr. desembargador Af-
fonso de Miranda; i.ppollante, a Eazanda Mu-
niripal; appallado, Augusto Alvos Ditfon-
court.—Nogara In provimento á appallação,
contra os voto; /los desanàbargadores Alfonso
de Miranda o Miranda Ribeiro.

N. 850—Rclator, o Sr. dosambargador
Espinola; appellante, a Faze/Dia, Munieipd;
appellado, Ernesto José Leito do Araujo.—
N-garam provimenta á appolliçãa, contra
os votos dos dwembarg olores Affonso do Mi-
randa o Miranda Ribeiro.

N. 859—Redator, o Si'. desembargador
Dodswortb; appAlo.nte, a Fazenda Munici-
nal; appollado, Antonio dos Santos Girão.—
Noaaram provimento á appollação, contra
o voto do desembargador Miranda Ribeiro.

N. 870—Relator, o Sr. desembargador Af-
fonso de Miranda; appollanta, a Fazenda Mu-
nicipal; ,.ppella.lo, liar:Ledo de Freitas Alba-
mierque. —Negaram prâvimento á appellam-
ção, contra os votos dos ,:~mbaroadores
Alfonso de Miranda e Miranda Ribeiro.

N. 871—Rolator. o Sr. deambargador Es-
pinola! ;1pp-inani-A, a Fazenda Municipal; ap-
paliado, Olympio Nunes da Silva. Negaram
provimento á appellação, contra os votos dos
desornbargadoros Affonso do Miranda o Mi-
randa Ribeiro.

N. 874— Relator, o Sr. desembargador,
Dias Lima; appallante, a Fazenda Municipal;
appellado. Pedro de Oliveira Santos.—Derain
provimento á appallaçio para, reformando a
sentença. julgar procadanta a infracção, con-
tra os votos ilos desembargadores Dias Lima
o 1)olsworth.

N. 875— Ralatar, o Sr. dese,mbargador
D alsa-orth ; appellante, a Fazenda Munici-
pal; appollado, Franeis o Alves da Cunha.—
Negaram provimento á appollaçãO, contra 05
vot ms dos dosembargadores Affonso do Mi-
randa, e Miranda Ribeiro.

N. 877— Relator, o Sr. desarahargador
Miranda Ribeiro ; appellanto, a Ri:Amalia Mu-
nicipal; appellada . Amadeu Ritter.— Neaot-
ram provimento á appellaçã.o. cowra o vo-
to do desembargador Miranda Ribeiro.

N. 879 — Rolator, (i Sr. de.sein'iaroador
Alfunsim do M ira la; app.dlatV e. a Fa:zon.la
Municipal; appellado. Nicimbio Argan te. —
Deram provimento á appellação para, refor-
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N. 2.98(3, da mesma data,idern de 4:185$13S,
fo ha e feria do pesso 11 empregado, cai

outabro ultimo, no serviço de conservação
das canalis ição , a cargo da Inspecção Geral
das (JIiris P b1icas

N. 2.987,4a mosma data, idem do 3:202$658,
da folha o feria do pessoal empregado, em
outubro ultimo, no.; serviços dos mananciaes
O c oOServação das florestas, a cargo da
mesma inspecção

N. 2.98, da mesma data,idem do 1 :884$500,
da feri t do p ss ali empregado, em outubro
ultimo, eia serviços de desobstrucção o lim-
pez dos rios e valias, a cargo da mesma
inspecçã,)

N. 2.!189, da mesma data, Hera de 2:85%590,
da feria do pessoal empregado, em outubro
ultimo, no s Irviço de esgoto d'aguas
vilas. a cargo da mesma inspecção ;

N. 2.990,710 14 do eorrenA, ideia da im-
portancia dc 27:918$500, das ftria.s do pes-
soal empregado, era outubro ultimo, nos
serviços de melhoramentos da rôle de distri-
buição d'agua, a cargo da DEMOVI, inspecção;

N. 2.991, da mesma data„ idem da quan-
tia do 14:560$700, das férias do p ssoal
progado, em outubro ultimo, no prosogui-
men to da rélo de distribuição d'agua, a cargo
da mesma inspecção;

N. 2.1.W, da mesma data, idem da impr .
tancia, de 24:320,275, da féria do pessoal em-
prega lo, em outubro ultimo, nos trabalhos
da Aveni la d Mangue, a cargo da ~mis-
sal, fiscal e administrativa das obras do Por-
to do Rio de Janeiro;'

N. 3.01), da mesma data, idem do 3:662$,
da féria do pessoal empregado, eia owubro
ultimo, nos serviços dos reparos, itqueductos
e roservatorios, a cargo da Inspecção Geral
das Obras Publicas;

N. 3.001, da mesma data, idem da quan-
tia de :1:05,$369, dás nrias da pessoal em.
pregado, em outubro ultimo, em rapa •4003
de arrebont umentos, manobras o outros toa-
bailios urgentes na rOde de d stribuição
d'aguao a cargo da. mesma inspecçÃo.

-Ministerio da Justiça o Negocios Inte-
riores-Avisos:

N. 3.090, de 10 do cirrento. pagamento
de 4:8418578, das folhas dos emol . .g idos o
presos da Casa do Correcção, relativas ao
mez de outubro ultimo;

N. 3.104, d3 11 do corrente, idem do
15:500,p35 , a diversos, do inebriei fo-mecido
a Casa de Detençio, em agosto e tdno;

N. 3 107, de 11 do cor-ente, ideia de
[7::.:05o á companhia (Jil!) Improvements, de

obras executadas com a mudança do appa-
relho sanitdrio lo pre Lio o -de fim , cci alam

delog Leia e a esta-::to- da 1.acircumsoripção
urb una

N. 3.159, do 17 do corrente, ideai do
1:50 IS á soci,d .de .-1001yula Gazeta de No-
ticias, de publicao5,3s feitas para este Miais-
torio, eta abrd ultimo;

-Ministerio da Guerra-011icio da Delega-
cia Fiscal em Pernainbuo0 o. 13 ,,), do 1 de
outubro findo, sobre russituição de direitos
devidos á Companhia do Lloyd. Braziloiro,
na importancia de 42:579$728.

Externato do Gymnasio Na-
cional-O resultado dos ox unes d pre-
paratorios realizados no dia 18 do corrente
fui o seguinte

Portugmez -Approvadol: plenamente, Vi-
ctor Elliot e sirnplesinon Ge, Alfredo Augusto
Ribeiro Junior, Jeronymo da Almeid k Dias,
NIcolão Rodrigues ds Santos França e Leito
o Adjalme Magalhães Corrêa. •

Inhabilita los, 11.
Francez - Ap rava • los: plenamente, Clo-

meneia Maria Loira Lejeune, Moitrdl Barbosa
e simplesmente, Francisc Roma Champloni,
Edgar.' do Cast,lho Maia, Henrique de Souza
Pinto, Petronilha Exposito, Sylvestre Alvos
da Siva, Edgard do Souza Cherleont, Amo-
rico Luiz Leitão, Gabriel Coelho dos Santos,
Joaquim de alagalhae; C a. toso Barata. Se-
bastião de Campos Paradeda, João Eduardo
da Costa Campos e Manoel Grosz de Sá.

nhab, litados, dons.
Arithmotica até proporçries-Approvados:

plenamente, Alcibiades F ,biadio Alves e sim
plesinonte, Hans Pootger, °atavio Doura,
Hugo Luther° Pinto da Costa, Uri& gl'Aviia
Ferreira, Raymundo Bolfort Nogueira Gu-
ines e Antonio Lopes Valle.

Inhabilitados, crus. Reprovado, um.
Physica o chimica (elementos)-Approvados

pimainente, Luiz Gswaldo de Carvalho; sim-
plesmento„loaquim Jansen do Amaral Fa-
ria, Agenor Novao3 Jardim, Ilumbortu de
Aguiar Cardoso, Edgar). Frederico Hassel-
man m, Carlos Brandão Filho e Abilio Tolodo
do Almoida Lima.

Inhabilitailos, deus.
Historia natural (elomentos ) - Approva-

dos: plenamente, Fero .ndo Luiz Osorio e
Frederico Carlos Eyer; simplJsmente, Lu-
ciano Nunes Bezerra, Alado° do Freitas,
Thoinaz Francisco do Molureira Pará e
João de Avila, Goulart.

Geographia e ehorographia do Brazil-Ap-
prova los: plen :monte, Eugenio de Barros e
Julio Esnaty; simplesmente, Olavo Marciano
da M 'Naus Lainego, Aurolio Pereira da Sil-
va, Theophilo Corrêa Bandeira de Mello o
Pergentino Pereira Guimarães.

Historia do Bra,zil - Approvado simples-
monto, Gustavo Lesa de Souza.

Historia, geral e do Brazil-Approvados
plenamente, Manoel Dias da Cruz Notto e
simplesmente, Antero Augusto Gaivão Car-
valhal, G000fredo Fortuna Rodrigues dos
Santos, Manoel Abreu, Elysio Augusto de
Mello e Benjamin Ferreira da Silva.

Reprovados, quatro.

Escola Polyteellnica-0 resul-
tado dos exames elrectuados houtom foi o
st3guinte

Desenho de cartas geolosicas e de meca-
nismo-3 •, anno do curso fundamental-Ap-
provados plenamente : Christian° Bone-
dueto Ottoni, Henrique de Novaes, Fran-
cisco Hosannah Cordeiro e Adolpho Murti-
nho.

Directoria de Meteorologia
-Serviço Meteorologico Nacional - Secção
Urbana-Resumo das observações correspon-
dentes ao dia 19 de novembro de 1903:

ET.EMENToS
OEFRENA.Dos

Evap o ração  á
sombra 	

Jhuva eahida 	
Temperatura mé-

dia de houtend.

al,:baervaliorio do RIA) de Janeiro - Boletim meteorologiou - Dia 17 de novembro. de 9)3

Temperatura: raaxima, ás 4 h. da tarde, 26°6; minirna, ás 7 h. da manhã, 200,7.
Evaporação em 24 horas 2,9.- Ozono: ás 7 h. da m , 3; ás 7 h. da n., 1.
Horas de insolação: 9 h, 4 m. 12 s.
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Belém... .....
S Luiz.... 	
Parnallyba.
Fortaleza 	
Natal... ......
Parahyba 	
Recife 	
Joazeiro 	
MaCe 6 	
Aramá.
S. Salvo dor
Cnyabá 	
Victoria 	
Ouro Preto 	
Juiz de Feira 	
Capital.. ......
S. Paulo 	
Santos 	

•Paranaguá...."
nMrityba 	
Florianopolis 	
Corrientes X 	
Itaqui 	
Porto Alegra 	
Rio Grande 	
Cordoba 	
Rosario X 	
Mendoza X 	
Buenos Aires X

Sabbado 2 1	 DIARIO OFFICIAL	 NuVE1711brO - 1003 .N.:331‘11

• ,Directoria de Meteorolog ia da 111:artilha- Repartição da'Carta Maritima-Resumo meteorologia° e magnetico
do dia	 19 de novembro	 de	 1903 (quinta feira).
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Occurrencias Trovojou ao NW ás 7 h. 30 m. e pouco apos ao NE. conmean .'o então o chover regula-mente até a9 8 h. em que a clviva tornou-se forte
rolongando-se atd ás 8 h. 10 tu. em

118 h.150 m. ás 19 h. 05 mi, 	
que cessou por completo. As 13 h. observou-se nevoeiro termo baixo de E á W polo S. Cahirain aguaceiros passageiros do

RESULTADOS MAGN Ii.TI7i1 ,4 il . ESTAÇÃO CENTRAI
DECLINAÇÃO-8° 32' 25" NW

40/b8101' Vita friNft919 aaaa°lt	 IeuaiMan ailltitattezam
A 0.b.m. do Greenwich ou 9 h. 07m. a. 1. M. do Rio

Dia 20 de novembro de 1903
_. •	 a	
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760.22	 27.1	 23.47	 97.0	 Quasi nublado	 13cm	 -	 ENE	 Aragem	 Incerto	 •	 30.0	 22.2	 26,10	 *-
-	 -	 -

•	 .
760,79	 28.8	 23.02	 08.0	 Meio nub i ado	 Claro	 -	 • SE	 Regular	 Claro	 30.0	 24 5	 27.25	 -
-	 -	 Quasi limpo	 C aro	 -	 S	 • Fraco	 Bom	 -

-	 Meio nublado	 Incerto	 Chnviscos	 ENE	 Aragem	 Bom.	 -
701.98	 27.2	 10 83	 73.8	 Qtra , i limpo	 •	 'em	 Nevoeiro temia alto 	 NE	 Rege ar .	• Bom	 21.8	 24 4	 26 10	 -
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N. ap tal c. tempo meta 1102, p0 é.n i.stavel

Em Paranag	 cbuvei cop.osamente na manhã do hoje.
Em Ic lorlaimpnlis chovisc,u hontern á taide.
No Rio Orando cboviscau boat,tm 2. taod continua ido pela manhã do hoje.

.1.11 ohno.fae5ea eem opte almnal (XI aio de bentore.

Errata - A dee:unção inagaecie j, do dia 18 é =3 .) 31' 05" NW e no-8" 31' 03" NW, com publicou o Diario
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Novembrb — 1903

REM;L8 PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO Drt JANglito

Renda dos dias 3 a 19 de no-
vembro de 1903

Idem do dia 20:
Em papel 	  923:711$465
Em ouro 	  71:60303

Em IgualIgual período de 1202—

REGEI:1)0BU DO ESTADO DE
NA CAPITAL FEDER

Renda arrecadada no dia 20
o novembro ce 1903 	

Idem idem n . )s d ias 3 a 20 	
Em igual periodo de 902

RECEBEDORIA Do RIO DE
Renda de dsa 20 de nevem

Interior. 	
Consumo:

Fumo 	
Bebidas 	 . .
Phosphoros....
Calçado 	
Perfumarias 	
Especialidades

pharmaceu-
ficas 	

Vinagre 	

Tecidos. 	
Registro.. 	

Extraordinaria
Deposito 	
Renda com applicação es-

pecial 	

	

Total 	
Renda dos dias 3 a 19 de

novembro de 1903 	 	 1.565:214102

	

Tol al 	
	

1.664:52742
Roi igual penedo de 1902... 1.530:195$J12

-
Diferença para mais. 	

	
134: 157$730

EDITAES E AVISOS
Ministerio da justiça e Ne-

gocios Interiores
FORNECIMENTO A TODAS AS REPARTIÇÕES SUB-

ORDINADAS

seguintes grupos:

publico que. no dia 30 do novembro futuro,

para o fornecimento, duratito o primeiro
semestre do 1904. dos artigoa•constanteá dos

serão recebidas nesta directoria propostas

De ordem de S. Ex. o Sr. Ministro faço

Grupo 10
Ca,ryXo de pedra de Now-Castlo o do Car-

diff; preço por tonelada.
Grupo go

Lenha; preço por talha.
Grupo 3°

Farinha de trigo; preço por barrica.
Grupo 40'

Café em grão o moido; preço por kilo-
gramma.	

Grupo 50
Leito fresco; preço rio' litro.

Grupo 6°

Forragens—alfafa, farello, fubá grosso
milho; preço por kilogramma.

Grupo 7°
Assucar branco, mascavo o branco grosso;

preço por kilogra mina,
Grupo 80

Aves e ovos; preço por unidade o duzia.
Gruo 90

Pão fresco, biscoutos, bolachas e roscas do
Barão; preço por kilogra,mma.

Grupo 10°

Carne fresca, do vaca, de porco e de car-
neiro; preço por kilogramma.

Grupo 110

Objectos de expediente. As propostas de-
verão acompanhar amostras de todos os ar-
tigos constantss da relação.

Grupo 120

Generos alimenticios e outros artigos;
preços conformo a relação.

Grupo 130

Drogas, produc tos chimicas o preparados
pha,rmacouticos; preços conforme a rel'ação.

Grupo 140

Material cirurgico ; preço conformo a re-
lação.

Grupo 15°

Utensis e vasilhame ; preço conformo a
relação.

Todos os artigos devem ser do primeira
qualidade, o só toorão acceitas as propostas
feitas espacialmente para cada grupo, nas
listas impressas que a directoria fornece aos
concorrentes, os quaos deverão trazei-as em
enveloppes fechados e com a indicação do
grupo escripta. exteriormente.

As propostas deVorão ser feitas em duas
vias, em tinta preta, sendo somente uma
estampilhada o ambas datadas o assign:tdas,
sendo nollas especificados, sem accreseimos,
entrelinhas, emendas, rasuras ou resalvas,
em algarismos e por extinso, os , preços de
cada um dos artigos.

Os proponontes deverão apresentar do-
cumentos com que provem estar quites com
o Thesouro Federal o Fazenda Municipal,
quanto ao pagamanto do imposto do alvarás
de licença para o enrolei° do negocio, pro-
fissão ou industria.

Cada proponente depositará préviamente
no Thesouro Federal, mediante guia expe-
dida por esta repartição, a qual se dará so-
mente até a vospera do dia do recebimento
e abertura das propostas, a quantia de 590$,
para garantia de cada proposta.

Para cada grupo será lavrado opportuna-
Incute na Secretaria do Estado um contracto,
obrigando-se então os contractantos ao de-
posito de 500$ a lt000;t, para garantia do
contracto, conformo a importaneia do forne-
cimento.

As propostas serão recebidas o abertas
deante dos.caneurrentes, ao meio-dia de 30
do novembro futuro.

Fica entendido que o proponente proferido
para o fornecimento do qualquer grupo, re-
cosando-se a assinar o contracto dentro do
prazo : de e nco dias, a contar da data do
edital do cllaialtda que por esta directoria
for publicado, perderá o direito á caução.
Directoria do Consabilidado, 31 do outubro
de 1903.-0 director gorai, José Carlos de
Souza Bord:iii.

execuçio do diversas obras 'com a adapta-
ç to do pavil ao-enfermaria, existente no
hospital Paula Caneido, para deposito do
material fluctuante da Directoria Geral de
Saud° Publica. •

A concurrencia versará sobre o preço total
da obra, prazo para a sua conclusão o ido-
neidade dos concurrentos.

Os proponontes encontrarão neste oseri-
ptorio, diariamente, das 10 horas .da manhã
ás 3 da tardo, empregados que lho mostra-
rão os dot 'lhes, especificações e bases do con-
tracto.

No acto do -apresentarem suas propostas,
os concorrentes deverão provar ter pago
os impostos federaes devidos.

Só serão aceeitas as propostas que estive-
rem devidamente seliadas, datada: e as-
sikgnadas, em dupla via, forem escripta,s a
tinta preta, sem emendas, nem raso tas,
com os preços por extenso e em algarismos
o indicarem com precisão a residoncia dos
concorrentes, em presença dos quaes serão
abertas e lidas, no dia, hora e local acima
indicados. .

Escriptorio do engenheiro de obras do Mi-
nisterioua Justiça e Negocias Interioros, 18
de novembro de 1903.-0 escripturario, An-
tonio Del fino dos Santos.	 (•

Côrte de Appellação
Faço publico que os julgamentos das appel-

loções crimes: n. 704, appoll int.:, Manoel
Antonio do Oliveira, appollada, a Justiça;
n. 812, appellante, Alfredo Marques 13itten-
esurt, appellada, a Justiça; .n. 817, appol-
lantes,Eduardo Taranto e Arnbrosio Navarro,
appellada, a Justiça; n. 850, appol tanto, a Fa-
zenda Municipal, appellados,llonrique Borges
de Menezes; n. 853, appollante, Antonio
Bispo da Costa, vulgo Bispo, appellada,
Justiça; mm. 858, appellante, a Fazenda Muni-
cipal, apodados, Silva Via.nna, Sc Como.;
o. 867, appellanto. Antonio de Almeida Ri-
beiro,vulgo Garrafinha, appellada. a Justiça,
tora° log,ar na sessão da Camara Criminal
do dia 24 do corrente ou nas seguintes.

S icretaria, da Corto de Appollaçã,o, 20 do
novembro de 1903.-0 secretario Evaristo da
Veiga Gonzaga.

--
Uscola I"olyteelknica

Do ordem do Sr. Dr. José do Saldanha da
Gama, director da escola, taco publico para
conheeimonto dos interessados gim, amanhã
sabbado, 21 do corinto, as 12 horas da.
manhã, sesão chamados para exame oral os
seguintes senhores

CURSO FUNDAMENTAL

Desenho de cartas geodesicas e de, mecanismos

Miguel Gomes do Pinho.
Amadeu do Lacerda ltodrigues.
Maximo do Sá Cavalcante do Albuquerque.

SOCrOtlida da Escola Polytechillea, 20 do
novembro do 190 L—Soliza Ferreira, secre-
tario..

•,_

Escola Nacional de Delias
Artes

Do ordem do Sr. director, faço publico
que boje ás 10 horas, serão chamados a oxa-
mes os seguintes alumnos:

Myllcologia
1 Eustorgio Wanderley.
2 José Moraes Siva.
3 Raphael Paixão.
4 Aleesto Sensburg Vieira Lemos.
5 Esther do Moura.
O Raul Bevilacqua.

Historia das artes
1 Augusto Bracet.

Secretaria da , Escola Nacional de Bolhas
Artes, 2i do novembro do 1903-0 Secreta
rio, Diogo Chalréo

3.881:154808

298:315$139
-------

3.979:471$947

4.494 235$201

MINAS OBRAR>
AL -

22:655$053
393:745$539
346:0711893

1:5424500
1:374t000
4:600;ii00
1.3741000

226000

6R4$000
57460

800V00
14:464000

20$00C

UNEM)

Nes 'da 1903
22:114280

25:142$100

49:936$194
85$000

1:853$466
—

99:13340340

Obras do Nlinisterio da, Jus-
tiça e Negocies Interiores

Do ordeno do Sr. en genheiro, onearregado
deeeas obrts,Koo pudim, para eunhociinento
dos interessados, que, ás 12 horas do dia 26,

e do Corrente mez, reeobetn-se propostas neste
escriptorio, á rua dos Invalidos n. 67, para
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terpato 10 Grymnasio Nn-
eion..11

EXAMES DE PREPARATORIOS

Segunda-feira, 23 do corrento, á 1 1/2 ho-
ra da tarda, serão chairialos:

Elementos de physica e chimica-1 4 mesa
29, chamada (ultimo dia)

Arthur Silva.
Caetano Brandão do Souza Junipr.
Thomaz Francisco do Miduroira, Pará.
Carlos Guimarães Martins.

Physica e chimica-2a MeSa .
chamada (ultimo dia)

Guilherme do Oliveira Teixeira.
Lidai° 'Garcia Piuto, -
Gradam) Adolpho Monteiro do Barras.
Antenor • Octavio do Araujo Costa.
Aureliano Antonio Eirado Junior.

Portuguez—l a mesa
(Curso de pilam:saia)

Alfredo GOMOS Folia de Souza.
Adindo Maria Martins Locai.
Joaquim Pinto Nunes Cintra.'
Bertha Regina do Avaliar Lousada.
Alpheu Ribeiro Braga.
°atavio Ilernetario dos Santos.
Manoel Ribeiro Machado.
Jo.sa Lima do Abreu.
Francisco Papaterra Limongo Filho.
Eleitor Vaccani.
Aristophanes Leito da Costa.
Joaquim Mollo de Lima.

Portugucz-1 4 mesa
(Cursos do pharmacia e da Escola Milita .)
Mário Manfredo Leal.
Alvaro Folippe do Sant'Anna,.
Alex indre Batalha da Rocha,.
Justino do Assumpção.
Edward Pedraso do Amaral.
Manoel Martins Lopes.
Francisco do Lima cardos°.
Alfredo da Fonseca.
Alberto Freiro da Silva.	 •
Sebastião Antonio do Rogo Barros.
Margarida Lacet Brando.
Edgard do COtillio Mala.

afaa.nricez—l a meSa
. (Cursos doaliroito o da Escola:Militar)
I.eortol Vaz Tineco.
Marioel Ferreira:do Bragança.
Dagoberto Soara 'de Oliveira. •
Jayao Araujo.
Parisio de .Almelda.

24 chainada
Manoel Joaquim de Carvalho Junior.
Abilio Barreto de Olivoira.
Paulo Buem) de atacado Soares.

'Ealg.1 rd Maria de ',acorda.
Sigisinundo Arêa, o Mourinho.
Joao afanais Ferro.
Theoposio Ilerbster Pereira.

Francez-23 mesa •
(Cursos do agrimensura. pitam:ai:31a o outros)
Edmundo José de Mello.	 •
Alfredo da Foilseca.
Arnaldo 13Iake de Sant'Anna.
Cirio Frões do Vivconcellos.

(2a chamada)
Alvaro Mario da Veiga. •
Eugenia Martins do Total° Crui. •
Renato de Lacerda Itadrignes.
AnnitoodPinto Corria.
Elpilio Severiana do Mendonça.
Epifanto aluarmos da Silva Mello.
Heitor de Olivaira Guimarães.
Maria da Glori Lacet Guimarães.

OS requerimentos do 2.1 chamada de
francez devem ser apresontados até 23 do
corrente, iis 2 horas da tardo.

Arithmetica ald pr,)porções — l a mesa
(Curso do odontologia)

Joaquim Corrêa, Dias.
Antonio Alves Cordeiro Junior.

Annibal Ferreira de Assunspção.
Antonio Guina sies.
Firmino do Oliveira.
Ayros Carnp )s.
Ruam) de Jorgo.
João Pereira Val
Latayette Amorais. Vieira.'

Arithmetica e algcbra— 2a mesa
(Curso do pharmacia)

Joaquim Jansen do Amaral Faria.
[rimai Vieira da Souza.
Earico Ribaira de Carvalho.

29. chamada,
Christino do Valle.
Luiz Osaeallo de Carvalho.
Diogerps Noguaira da Silva.
Ismael Soares Junior.
alánool Joaquim Torres.
Rogerio da Silva Teixeira.
Géographia geral e cosmogroplaa do Brasil —

l a mesa
(Curso da Escola Naval)

Arnaldo Tinoco.
Eduardo Arlindo Fiusa. 	 •.
Maximiano Augusto 13orges.
Arlindo Maurity da Cunha atanazes.
Cosar Maurity da Cunha Manaus.
Armando Luiz silveira da alotai.
Luiz do Lima Silva Roxo.

2a chamada
Luiz Josa de Sant'Anna Junior.
Alvaro do Lacerda, Cardosa.

Historia geral, especialmente do Brasil —
1" mesa,

(Curso da Escola Naval)
Augusto liar aloyll Alvares.
Arthur Sergio Ferreira.
Coriolano Innoeencia Teixeira.
vir-aipo de Tutelo.
Mario de Azeredo Co itinho.
Alfredo 13althazar da Silveira.
Antall. Alteara lt ideigues.
Carnorino Chlorino Fialho. •
Macio Jansen Vaz.

Historia geral, especialmente do Brasil —
21 mesa

(Curso da Escola Naval)
Alfredo Aususto Ribeiro Junior.
Nestor Sainpai).
Mario Castello Branca.
Edga.rd de Azevedo Pinta.
Enunanuel Carvalho Cardoso.
Gualter do Almeida.
Francisco Xavier do Freitas.
Anisio . Ribeiro Pinta.	 .
Rodolpho Arthur de Amorim Bezerra (2.4 cha-

mada).
Elementos de historia natural

(Curso do direito)
Bellarmino Mica Tati.
Mario do Souza Gomes.
Alvaro Slealuita Bastos.
Joaquim Ferreira do Saltes.
Jom'a Ferreira de Saltos.
Jos0 de azarem Furtado.
Antonio Peixoto Leito.
Edgard. Pereira da Silva.
Alatinar Bernardos Cardoso,

Secretaria do Eaternato do Gymnasio
ciorial, .20 do novembro de 10a3. •-- Paulo
Tavares, secretario.

Corpo de Bombeiros
CONCURRENCIA DE DIVERSOS ARTIGOS

De ontem da Sr. carona' commanilanto
faço publico (pra, no (lia s8 desse mos, ao
moio dia, sarau recebidas e ah traia na se-
cretaria, propostas para o forneciinento, du-

paute o I a sernestro do exercido vindouro, do
diversos artigos para pintura, forragoaa for-
ragens, ferramentas, madeiras, • materiaes,
couros e artigos p ira correeiros, fardamento,
a,nigus para luzes o para machinas, foro,
metaes o a lavagem da roupa da enformaria-

As amostras e impressos acham se á dispo-
sição dos Srs. proponentes nesta secretaria,
onde se informarão d is condições de forne-
cimento, das 10 horas da manhã ás 3 horas
da tarde.

As propostas deverão sor aprasentados em
duplicata. em carti fachala, sem emendas
nem isisur is, estampilhadas e assiguadas
pelo proponento ou acampanhadas da raspes
-ctiVa procuração, do vidamento legalizada.

Nenhuma proposta será accoa,a som que
esteja nas condições acima, devorai) os
Srs. signatarios depositar na contadoria do
corpo a quantia do 1(0, que reverterá em
favor dos cofres publico, si o proponento, no
caso do ser ascoito, daixar do assignar o de-
via() contracto até tres di is depois da notifi-
calo para esse fim.

Poa °ocasião da • assigno.tura será doposi-
tala na 'Lesma, contadoria, para garantia
da execução dos respectivos contractos, a
importaticia, equivalente a 10 OJD do fornocia
mento, provavel de una mez, não dosaria°,
parém, essa importando- ser inferior a
100,3000.

Seeratar l a do corpo do bombeiros da Ca-
pital Federal, 20 de novembro do 1003.—
Tonante A. J. nrreira (Joelho, seeretario.

Theigou.ro Federal
CONCURSO DE SEGUNDA ENTRANCIA PARA -

EMPREGOS DE FAZENDA

Do ordem da conarnissão tiscaliz alora, faço
publico, nos termos d) art. 7 s do decreto
o. 1.651, do 13 do janeiro do 18a1, que,
tendo o Sr. Mi!iistro da Fazenda., por por-
taria n. 181, do 9 do corrente mez, mandado
abrir concurso, nasta Capital, para o provi-
mento do logaxes do segunda ontra,ncia dás
repartições do Fazenda,, concurso que se
effectuará em uma das salas do edificio da
Imprensa Nacional, nesta data, fica marcado
o prazo do 60 dias para a respectiva ia-
scripção.

Os Srs. candidatos dovorão apresentar á
commissão fiscalizadora canino' das notas
que tiveram no ponto do sua repartição e
attostado do competente chefe sobro a sua
aptidão pára o serviço publico.

As matarias do concurso são: legislação do
fazenda e pratica do repartição.

O exame se fará do accordo com as dispo-
siçõas applicavois da circular n. 40,de 28 do
junho de 1890, o questionario publicado polo
Taesouro Fedaral a 2 do setembro do mesmo
anno.

As petições convenientemente documen-
tadas na farina acima deverão ser entregues,
dentro do prazo marcado, ao abaixo a.ssigna-
do, na Directoria do Contencioso do Thosouro
Federal.

Rio de Janeiro, 10 do outubro de 1903.-0
secretario, José Carlos Pereira de Azevedo.

(.
--

Recebe:torga do Rio do
Janeiro

Do ordem do Sr. Dr. director interino,
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados que, tendo sido oxonorailo por porta-
ria de 27 do corrente, do cargo do despa-
chante desta repartição, o Sr. Manoel José
Licite Mondes, convidam-se os interessados
para, no prazo do 93 dias, a contar da data
da publicação deste edital, vir a.presintar
qua,ea l uer reclamações que tivorona contra o
mesmo ospaehan te.

Itecabedoria do Rio da janairo, 20 sie outu-
bro do 1003. — O sub-director, Pereira da
Crua.
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Recebedoria do Rio de

.Daneiro
De ordem do Sr. Dr. director Interino,

laço publico, para conhecimento dos inte
Tessados, que, de acrordo com o art. 9 0 d )
regulameoto annex ) ao decreto n. 2.792, de
11 do janeiro do 1898, esta repartição está

-procedendo ao recebimento das declarações
dos contribuintes do imposto . do industrias
to profissões, para a confecção do respectivo
daaçamento rtlativo ao anuo proximo vin-
douro, devendo os interessados apresentar
as suas collectae até 31 do dezembro do cor-
Tente anuo, soa pena de multa de valor
:igual á quota ds um semestre do imposto,
.não excedendo de 200$000.

Outrosim, declaro que, no caso de ter
havido, coro relação aos collectandos, mu-
dança do local em que seja a industria ou
profissão exercida, ou transforencia de firma,
deverão os mesmos mencionar na collecta
;essa circumstancia, que será comprovada
icom os documentos nocessarios, que jun-
tarão á. respectiva collecta, onde -devem
mencionar tambem o primitivo local de onde
se tiverem mudado.

Recebedoria, 2 de outubro de 1903. —
O sub-director, Pereira da Crua,

Quarto Districto Militar

coNSnuo DE FORNECIMENTO DE VIVERES ÁS
PRAÇAS, FORR ‘GENS E FERRAGENS AOS C \.-
VALLOS E MUARES DOS CORPJS DO EXERCITO
DESTA CAPITAL

De ordem do Exm. Sr. general de divisão,
commandante do 4" districto o presidente
deste conselho, faço publico que, no dia 20 do
corrente, ás 12 horas da manhã, neste Quartel -
General, se roalizará a concurroncia para o
fornecimento dos goneros alimenticios, for-
razoas forragens e artigos para asseio o lim-
peza dos quiartois, tudo para os corpos arre-
ganon todos eia guarnição do District° Fe-
deral, com preliondondo Realengo, Curato de
Santa Cruz, Compinho, Asylo dos Invalidos
da Potra e fortalezas, do modo por que se
segue:

Viveres: por kilogranimas : arroz na-
cional, assuear branco do Perstambuc ) de la,
refinado de l s , 2a e 3a , banha nacional Vic-
iaria, bacalhau, batata ingtozia, café em grão
typo 7, café moi lo, superior, carne fresca do
voemo de porco, dita secea,clut llysson, preto,.
verde, perola, goiabada do Campos ou
Pernambuco, manteiga nacional mineira.
de Hilario do Noronha Castro ou do Sá
Fortes, Junqueira & Comp., massa para
sopa. nacional e estrangeira, Iterva matto
em folha, pão, (pejo mineiro, toucinho mi-
neiro, lenha de matta virgem em achas de
3 kilos ou simplesmente a poso, verduras e
temperos.

Por litro: azeite doce de Lisboa, farinha
de Maga, aguardente nacional, feijão preto,
sal cominum, vinagro tinto o vinho virgem.

Por unidade: para sobremesa de cada
praça, bananas prata ou laranjas (duas).

Forragens: por kilogramma: alfafa, capim
verde, farello o milho nacional.

Asseio: sabão virgem e commum, kilo-
grammas, pomada para limpar metaes, lata,
tijolo de arear, cada um ; vasa niras de pias-
sova, grandes ó pequenas e de palha., systema
americano, numeradas, duzia.

Ferragens: fOrradGra9 para cavallos e com
rompão para muar, cento ; cravos na. 7 o 8,

Não se exige a condição de ser negocianto
matriculado, sendo bastante, para concorrer
ao fornecimento, que o pretendente se ha-
bilite perante est 3 Quartel-General até o dia
25 d ) co -rente, exhibindo,junto ao requeri-
mento dirigido ao Sr. general de divisão,
presidente, documento de haver pago Im-
posto da respectiva casa ou escripturia com-
mercid, .elativo ao ultimo semestre ven-
cido, o que provo a posse de lima merc. ala-
rias, titules, livres o desembaraol.dos, com
va l or nunca menor ao fornecimento preten-
dido.

No acto da apresentação da proposta pro-
vará com a respectiva catraia haver depo-
sitado no cofre da Contabdilade Geral da
Guerra a quantia de 1:000$ para garantir a
assignatura do contracto.

As propostas deverão conter a declaração
expressa im caucionar o p soponente 5 % da
iraportancha pra-travel dos vivares a fornecer
durante o semestre, tomando-se por base a
import Nceia do fornecimento no semestre
anterior e do sujeita '-se a uma multa no
valor dessa importando, si deixar de com-
parecer para assignar o respe itivo con-
tracto, dentro do pr .zo que lhe foi notificado
pelos annuncius publicados nas folhas.

A proposta em duplicata, sendo uma das
vias competentemente solhais., será, feita
com tala a clareza, sem razura ou emenda
não resalvada e conterá, além dos preços em
algarismos e por extenso, a procodencia ou
marca dos generos para conhecimento da sua

Trindade, assim como declaração de que se
obriga a fornecel-os do accordo com as clau-
sulas do contracto,cujas principaes bases são:

Fornecer pelos preços do suas propostas,
durante todo o sismostre, nao só aos cora os o
estabelecimentosi militares, como a todos os
ofilciaes, quer arregimentados, quer não. ou
mesmo em transito, e aos empregados civis
do alinisterio da Guerra, correndo por conta
do contractante carretas e transportes até o
recebimento officio', dentro dos prazos que
lho forem determinados.

Todos os ganem serão de primeira quali-
dade e da marca preferida.

As demais clausulas podem sor lidas, das
10 ás 3 horas do_ dia, poios pretendentes
que desej arem conhecer os compromissos
que vão assumir para com a Fazenda Na-
cional.

Peso o medida dos generos serão liquidos
dos involucros.

Os generos destinados ao Asylo do Inva-
lidos da Patria, deverão sor entregues na
Ponta do cuja, de onde sorão transportados
nos escaleres ao serviço daquelle es tabele-
monto.

Os pagamentos são feitos mensalmente
pelos cofres dos conselhos economicos dos
corpos, salvo os fornecimentos aos ofliciaes
e empregados Civis, que serão immediatos.

As propostas serão apresentadas em carta,
fechada e só serão tomadas em consideração
cum a presença do sou signatario ou pro-
curador idonoo.

Senão do Matorial do Quarto Districto Mi-
litar, 17 de novembro do 1903. — Marcos
Carias Mariano de Campos, capitão, servindo
de secretario.	 •)

-
Directoria, Geral do Conta-

bilidade da Guerra

CONCURSO PARA O PREENCHIMENTO DE UMA
VAGA DE PRATICANTE

Em cuniprimento de ordem do Sr. ma-
rechal Ministro da Guerra o de accordo
com o disposr.o no art. 20 do regi)" amento,
annexo ao decreto n. 3.893, de 5 do janeiro
do 1931, se acha aberta a inscripção de can-
didatos a uma vag s de praticante, durante
o p:azo de 30 dias, a contar desta data, os
quaes deverão apresentar Os MIS requeri-
mentos devilamente instruidos. com do-
cumentos provando ser maiores do 18 annos
e ter boa conducta.

Art. 26. Os pretendentes provarão em
cancurs ) : a boa lottra o cooliechnento per-
feito pão só da grammatica o lima na-
cional, mas ainda do arithinetica atea theo-
ria das p •op)rçõ.3s inclusivo.»

Directoria Geral de Contabilidade da
Guerra. 12 de novembro de 1903.— O dire-
ctor, Caries Corrêa da Silva Lage.	 (•

:380' Batalhão de Infantaria
CJNSELII0 DE FORNECIMENTO DE VIVERES ÁS

PRAÇAS, FORRAGENS E FERRAGENS AOS CA-
VALLOS E MUARES DO 380 BATALHÃO DE
INFANTARIA

De ordem do Sr. tonente . coronel comman-
dante e presidente deste conselho, faço pu-
blico que. no dia 27 do corrente, ás 12 horas
da manhã, neste quartel, se roal ima' a con-
currencia para o fornecimento dos generos
alimen-Ccios, forragens, ferragens o artigos
para asseio o limpeza do quartel, do modo
por que se segue :

Viveres

Por kilogramma: arroz nacional (Iguape),
assacar branco de Pernambuco de l a , dito

Imprensa, Nacional

CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE
MATERIAL PARA. 1904

De ordem slo Sr. Dr. director Geral faço
publico que 'fica marcado o prazo de 10 dias
uteis, a cosatar de hoje, dentro do qual serão
recebidas, propostas para o fornecimento de
materiee l e mais artigos necessarios ao con-
sumo deste estabelecimento no proximo anno
do P901.

As propostas deverão sor apresentadas sem
'emendais nem rasuras, com o sello adhesivo
inutilisado na forma do regulamento em
vigor, as quaes serão abertas no dia 30 do
corrente, ás 12 horas da manhã, em presença
dos proponentes.

Os paaponentes exhibirão documento com-
probatorio do haver silo satisfeito á Fazenda
Federal o imposto do industrias o profissões
relativo ao ultimo semestre venci(' o á
Municipalidade o de alvarás de licença para
negocio.

Deverão, outrosim, logo que sejam appro-
vadias pelo Tlaaouro as suas propostas, fazer
alli, mediante guia passada por esta secção,
o deposito da quantia :..0 500$ para garantia
da assignatura, do contracto, que terá de ser
lavrado na Directoria do Contencioaa rever-
tendo es,a importanci I. a favor cies cofres
publicos n )e aso dose recusarem a assignal-o
no prazo do cinco dias, contados do aviso que
lhes for expedido por esta secção.

Depositarão, nas Mesmas condições, a
quantia do 1:000$ para garantia da fiel axe.
ouça° das clausulas do referido contracto,
-perdendo o direito a essa caução si o não
cumprirem, além da pena de riacisão.

Aquelles proponentes cuats propostas fio-
rem.acceitas são obrigados a satisfazer, cum
toda a pontualidade, os pedidos do material
que lhes forem feitos pela repartição.

São condições preforonciaes para acceita-
ção dos propostas a boa qualidade do mate-
rial, o peço mais vantajuso o a idoneidade
dos proponentes.

A relação dos objectos nocessarios
- consumo do est ,belec,imento acha-se nesta
secção á disposição dos proponentes.

Fica deste mudo substituido o edital de 31
do lisa passado.

Secção Central da Irnpeensa Nacional, 19
de novembro de 1903. — O chefe interino.
Francisco Canuto Emerenciano.	 (•
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refinado de 1 4, 24 e 3a , banha nacional, ba.-
calháo, batata inglcza, ca fé em grão (typo 7),
café moido superior. carne fresca de vac..a
e de potro, dita soma, chá I lysson preto,
verde perola, goiabada de Campos ou de
Pernambuco, manteiga nacional Engoli( o
Busch ou mineira, massa para sopa (nacional
3 estrangoira), pão, queiji mineiro, toucinho
mineiro, lenha do matta virgain, em achas

um metro de comprimento.
Por litro: azeite doeu de Lisboa, farinha

de Maga, aguardente nacional, fe.jão preto,
sal conunum, vinagre branco e vinho virgem.

Por unidade: verduras e tomperos, bananas
prata ou laranjas, para sobre ,.esa de praças
(duas).

Forragens: p r kilogramma.; alfafa, capim
verde, farreio o milho nacional.

Asseio — Sabão virgem o commum e tijolo
do arear, cada um ; vassouras de piassava
randes e pequenas o de palha, systema ame-

ricano, numeradas, duzia.
Ferragens — Ferradoras para ca.vallos e

com rainpão para muar, conto; cravos ns. 7
3 8, milheiro. ,

Não se exige a condição de ser negociante
matriculado, sondo bastante, para concorrer
ao fornecimento, que o pretendente se habi-
iite perante este quartel, até o dia 20 do cor-
reato, exhibindo, junto ao requerimento diri-
gido ao Sr. tenonte-coroncl presidente, do-
cumonto de haver pago imposto da re-
spectiva casa ou escriptorio commercial,
relativo ao ultimo semeswe vencido, o que
provo a posse do bens, mercadorias, titules,
livres o desembaraçados, com valor nona
menor ao fornecimen'io pretendido.

As propostas deverão conter a declaração
axpressa (a) caucionar o proponente 5 o/o da
anportancia provavel dos viveres a fornecor
durante o semestre, tomando-se por base a
i mportancia do fornecimento no semestre
interior, o de sujeitar-se a Uma multa no
valor dessa importancia, si deixar de com-
)are-:er para assignar o respectivo Contracto,
[outro do prazo quo fos notificado pelo s
annuncios publicados nas folhas.
A proposta, em duplicata, sondo um], das

!ias competenternento soltada, será feita
tom toda clareza, sem rasura ou emenda
ião resalvada, o conterá, além dos preços em
tlgarismos e por extenso, a proce(l meia ou
marca dos goneros para conlieirriento da
ua qualidade, assim como declaração do que
o obriga a fornecol-os do accordo com as
lausulas do contracto, cuj us principa ts bases
ao

Fornecer pelos preços do suas propostas
tirante tudo o semostre, não só ao corpo e
ambein estabelecimentos militares, como a
3,10S os ofileiaei, quer arrogimentados, qual,
ão, correndo por conta do contractante cor-
etos o transportes, até o recabirnenta ()fil-
ial, dentro dos prazos que lho forem deter-
sina dos.
Todos os generos serão do primeira qua-

idade o da marca proferida.
As demais clausulas podem ser lidas, das

) ás 3 horas do dia, pulos pretendentes que
ssejare conhecer os compromissos que vão
ssumir para com a Fazenda Nacional.
Peso o medidas dos generos serão liquides

envolucros.
Os pagamentos serão feitos mensalmente

cofre do conselho eCel101niC0 do corpo,
Ivo os dos fornecimentos aos ornei:aos, que
ruo immediatos.
ts propowas serão apresentadas em carta

chada o só serão tomadas em consideração
m a presença do seu signatario ou pro-
rador idonoo.
Secretaria do 38 0 batalhão do infantaria

Nitheroy, 19 de novembro de 1903. —
u-aluSo Is'phigenio Rodrigues Chaves, ai fores-
crotario interino.

Miniwterio (1 a Industria,
T ilai:ião e Obram !Publicas

DIRECTORIA GERAL DA INDUSTRIA

Fornecimentos de carne verde para a Hospe-
daria de Intntigrantes da Ilha das Flores
De ordem do Sr. 'director gorai, faço pu.

blico que se acha aborta a concurrencia para
o fornecimento supra, durante o armo do
1904, sendo designado o dia 30 do corrente
mez, á 1 hora da tarde, para o recebimento,
abertura o leitura, das respectivas propostas,
que observarão as cl tusulas abaixo mencio-
nadas.
Fornecitnanto.de pao e bolacha para a Hospe-

daria de Imnzigrantes da Ilha das Flores
De ordem de Sr. director geral, faço pu-

blico que se achá. aborta a concurrencia para
o fornecimento supra, der int° o anno
1904, soado designado o dia 30 do corrente
mez, á 1 hora da, tarde, para o receaiment
abertura o leitura das respectivas propostas,
que observarão as clausulas abaixo mencio-
nadas.

fornecimentos de viveres para a lIoTedaria
de Immigrantes da Ilha das Flores

Do ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que se acha aberta a concur.tencia, para
o fornecimento supra, durante o anno do
1904, sond.) dcsigaao o dia 30 do corrente
mm, á I hora da tarde, para o recebi-
mento, abertura o leitura d Ls respectivas
propostas, que observarão as soguintos
clausulas:

Ai propostas serão apresentadas em (11.
vias, escipta.3 com tinta preta o sem ra,z
ras, devendo ser saltada a psimeira via. 1

II
O concorrente, para garantia da proposta

fará o deposit do 300$ no Thesouro Fe-
doral, e o do 500$ no mesmo Thesouro, para
garantia da execução do contracto, devendo
o tiatlo do primeiro acompanhar a proposta,
O o do segundo preceder ao act da assign

III
• Será marcado o prazo de oito dias para a
assignatura do contracto. Si o concorrente
preferido recusar assignar o conte ido ou
não comparecer dentro do prazo estipulado,
perderá, o deposito de que trata a clausula
anterior.

IV
Os objectos do fornecimento constam das

relações esistentes fl 2a secçã.'e desta dire-
ctoria geral, relações que ficam aqui á dis-
posição dos concorrentes.

V
As propostas serão rocebida,s e abertas

nesta directoria geral, no dia 30 do corrente
mez, á 1 hora da tardo, em presença dos
interessados ou do seus procuradores legal-
mente habilitados.

VI
O Governo se reserva o direito de escolher

dentro as propostas Os objectos que entender
conveniente contractax com o respectivo
concurren te.

VII
Para os casas do inobsarvancia do c m

tracto ou contractos poderão ser impasta,
polo Governo as multas que entender ca
Lidas entre 50$ e 300$000.

Sosunda secção da Directoria Geral da In-
dustria, 10 de novembro de 1003. —loa° Josd
Fernandes Silva Sobrinho, director da se-
cção.	 ('

Fornecintentos de lubrificantes e pertences
para as lanchas a cargo desta D;recloria
Geral

Do ordem do Sr. director geral. faço pu-
blico que se acha aberta. a concurrencia para
°fornecimento supra,durante o anno do 1904,
sendo designado o dia 30 do corrente mez,
á 1 hora da tarde, para o recebimento, aber-
tura o leitura das respectivas propostas, que
observarão as seguintes clausulas

As propostas serão apresentadas em duas
vias, escriptas com tinta preta o sem razuras
devendo ser senado a primeira via.

O concurrente para garantia da proposta,.
fará o deposito do 303$ no Thesouro Fe-
deral, e o de 500$ no mesmo Thosouro. para
garantia da execução do contracto, devendo
o titulo do primeiro acompanhar a proposta,
e o segundo preceder ao acto da assigna-
tura.

III
Será marcado o prazo de oito dias para a

assignatura do contracto. Si o concurrento
preferido recusar assignar o contracto ou
não comparecer dentro do prazo estipulado,
perderá o deposito do que trata a clausula
anterior.

IV
Os objectos do fornecimento constam da

relação existente na 2a secção desta dire-
w.oria geral, relação que fica alli á dis po-
sição dos cuncurrentes.

V•As propostas serão recebidas e abertas
nossa directoria geral no dia 30 de novembro
corronte, á 1 hora da tarde, em presença
dos intore.ssados ou de seus procuradora:
legalmente habilitados.

VI
o Governo se Teserva o direito os escolher

dentre as propostas os objoctos que ent mder
conveniente contsactar core o respectivo
concorrente .

VII
Para os casos de inobservancia do con-

tracto ou contractos wderão ser impostas
pelo Governo as multas que entender cabidas
entro 50$ o 304'000.

Se crun ia secção da Directoria Gorai da
Industria, 10 do novembro de 1903.-0 dire-
ctor geral, Judo José Fernandes da Silva
Sobrinho.

Fornecimentos de diversos artigos e materiaes
para reparaçcto e conserv imo dos edificios
da Hosp.:Vária de Immiyrantes da Ilha das'
Flores
De ordem do Sr. director geral, faço pu-

blico que se acha aberta a concurrencia para
o forn..eimento supra, durante o anuo de
1904, sendo designado o dia 30 do corrente,
á I hora da tardo, para o recebimento,
abortura o leitura das res„ectivas propostas,
que observarão as seguintes clausulas:

As prop istas serão apresentadas em duas
vias, escriptas com tinta preta e sem ra-
zuras, devendo ser senado, a primeira via.

O concurrente, para garantia da proposta,
fará o deposito do 300$ no Thesouro Fe-
deral, o o do 500$ no MOSM) The:ouro,
para garantia da. execução do contracto,
devendo o titulo do primeiro aco inpauhar
proposta, o o do segundo prece der ao acto
daassignatura.

Será marcado o prazo de oito dias pa ra
assiguatura do contracto. Si o crncurrente
preferido roeu sar assipiar o cordareto
não c ~parecer dentro do prazo estipula a,
perderá o deposito de que trata a clausula
anterior.
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IV
Os objectos do fornecimento constam da

relação existente na 2° s ?ação desta directo-
ria geral, • relação que fica alli á disposição
dos concurrentes.

V
As propostas serão recebidas e abertas

nesta directoria geral no dia 30 do novem-
bro corrente, á 1 Ora da tarde, em pre-
: ao:a dos interessa (loa ou de seus procura-
dores legalmente habilitados.

' VI
O Governo se reserva o direito do escolher

dentre as propostas os objectos que entender
conveniente contraótar com o respectivo
co neurre.n te.

VII
Para os casos de lanobservancia • do con-

tracto ou contractos, poderão ser impostas
polo Governo as multas que entender ca-
bidas entre 50$ e 300$000.

Segunda secção da Directoria Geral do In-
dustrio, 10 de novembro de 1903.— Joao
losd Fernandes Silva Sobrinho, director da
secção.	 (.

•

Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Fe-

'cloral
PROPOSTAS PARA O FJRNECIMENTO DE MATE-

RIAES E ARTIGOS DIVERSJS PARA AS l a O 3'
DIVISÕES, DURANTE O PRIMEIRO SEMESTRE
DE 1904
De ordem do Sr. Dr. inspector geral, faço

publico que no dia 28 do corrente mez, ao
meio dia, recebem-se propostas para o for-
necimento do materiaes o artigos diversos,
incluido o transporto para o almartrifado
da Estrada de Ferro do Rio do Ouro, na
Ponta do Caja, devendo os concurrentos ex-
aminarem as amostras dos materiaes, que se
acham no referido 1 almox citado, constantes
das relações impressas numeradas do 1 a 7,
que podem ser procuradas na l a divisão
desta repartição, ¡á Praça da Ropubliaa
n. 103, onde serão :fornocirla,s as demais lu-
formasões relativas ao contracto.

A concurrsmcia Versará sobro os forneci-
mentos seguintes : objectos do papolaria.,
forragons o artigos semelhantes, tintas o
drogas, material do construcção, material
me ;ataco, forragens e artigos divorsos. •

As propostas deverão sor estampilhadas,
datadas e assignadas, sendo nellas o.spociti-
cados, sem rasuras, SoIll emoli:las, sem ac-
crescimos e por extenso, os preços do cala
um dos artigos.

03 proponentes deverão apresentar doeu-
Mento com que provem estar quites com a
Fazenda Municipal, quanto ao pagamento do
impasto de alvarás de licença, para o oaor-
cicio do negccio, profissão e industrie,

Todas as propostas apresentaslas no dia o
hora acima mencionados serão abertas, nu-
meradas, rubricadas o lidas na presmça dos
concurrentes, e nenhuma será recebida ou
retirada depois de aberto o concurso.

Cada proponente depositará previamente
no Thesouro Federal, madiante guia expe-
dida por esta repartição, a quantia de 2a0a,
para garantia ^de, assignatura, e ex3Cução doi
contracto.

Inspecção Geral do Obras
Publicas da Capital Federal

ESTRADA DE FERRO DO RIO DO °unto

Do ordem do Sr. Dr. inspector geral faço
publico que o novo horario da Estrada do
Ferro do Rio do Ouro conloçará a vigorar do
dia 1 do d izembro proximo o tatá pablicalo
nos Diaiics Officiaes dos dias 17, 18 e 19, do
corronte, dotalhadamente.

Secretaria da Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal, 19 de novem-
bro de 1903.— F. J. da Fonseca' Braga, se-
cratario.

EDITAES
SeLima, F•retoria

De afaça° do denunciado Armando
Tavares, com o prazo de 20 dias

O Dr. Josa Calheiros de Mello, juiz do di-
reito pretor da 7 N circumscripoão do Dia-
trictJ Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente alital virem
que é chamado a esto juizo o denunciado
'Ari:tona° Villola Tavares para, no prazo de
20 dias se ver processar e julgar como in-
curso nas panas do art. 303 do Congo Ponal
por denuncia, do Dr. 30 :adjunto dos promo-
tores publicos de 15 de junho do 1903, sob
pena do sor processado e julgado a sua ni-
velai,. Dado e passado nesta Capital Faiara].
da Republica dos Estados Unidos do Brezil
aos 20 dias de novembro de 1903.,Eu, Antonio
Affonsa de Miranda Sobrinho, escrevente ju-
ramentado, o escrevi. E eu, Mario da Souza
Mata escrivão interino, o subscrevi. — José
Calheiros de Mello.

De citaçao do réo Manduca de tal com o prazo
de 20 dias

^ O Dr. José alheiros de Mello, juiz do da
reito, prat o. da "P eirclunscripção do Dis-
trict° Feaeral, etc.

Faz staar aos que o pressentc. edita l virem
que é chamado a est 3 juizo 'o rao Manduca
do tal para, no prazo de 20 dias, se ver
procios aia e julgar nas penas do art. 303
do Codigo Penal por denuncia do Dr, 30
adjunto Los promotoras publicas de 30 do
maio^ do corrente armo, sob pesa de,. findo o
rolara° prazo SJP processado e julgado a sua
revolia. Dado o passado nesta Capital Fe-
deral aos 9 de setembro do 19a3.—Eu, An-
tonio Arfou ) de Mimada S.:brinho, escre-
vente juramentado. o escrevi .—E eu, Mario
do Soliza Maia, escrivão interina) subscrevi.

Oulheiros de Mello.

De • cito.çao ao réo Manoel Ferreira da Silva
com o prazo de 20 dias

O Dr. José Canteiros de Mono, juiz de di-
raiai pretor da 7a circurnscripção do Dis-
trict° Federal, etc.:

Faz ta Lbar aos que o presente edital de ci-
tação virem que é chamado a comparecer
neste juizo Natoocl Ferreira da Silva para, no
prazo da 20 dias, se ver process e o julgar
como incurso nas penas do art. 303 • do
Coaig,o Penal por denuncia do Dr. 3° ad-
junto dos promotores publicos, de 20 da junho
do corrente anuo, sob pena de, findo o rota-
ralo prazo, ser julgado a sua revelia. Dado
e p'sssa,lo nesta Capital Federal da Repu-
blica dos Estados . Unidos da Ilrazil aos ••5
de outubro de 1903.—Eu, Antonio Alfonso do
Miranda Sobrinho, escrevente juramentado,
o escrevi. E eu, Mario do Souza \laia, weri-
vão interino, o subscrevi.—Josd Calheiros de

De citaçdo de ré° José Castello com o prazo d
20 dias

O Dr.^ José Canteiros do Mello, juiz de til
reito pictorda 75 circumscripção.sto District(
Federal, etc.:•

Faz saber aos que p presente edital
citação Virem que a chamado a este aiiias
rao Josã Castello param prazo de vinte dias,
se ver processar e julgar como incurso nas
penas do 'art. 303 do Codigo Penal por de
nauseia, do Dr. 3° 'adjunto dos promotores
publicos de 20 de junho do corrente anno,sob
pena do, findo . o referido prazo, sor proces•
sado -e julgado a sua 'aavolia. Dado o' passado
nesta Capital Federal da Republica dos Ei•
tados Unidos do Brazil aos 20 de novembro
de 1903. Eu, Antonio Alfonso do Miranda So-
brinho. escrevente juraraentado,o escrevi. - -•

eu,Mario do Souza Mitia, escrivão interino,
o subscrevi. —José Canteiros de Mello.

•1;

De cita çao do réo fada Carlos Pernandes Da-
masceno- com o prazo de 20 dias

O Dr. José alheiros do M Alo, juiz de di-
reito pretor da 7a circurnscripção . do Dis-
trict° Federal, etc.:

Fazaaber aos quo' o presente edital virem
que é cliamado a este juizo João Carlos For-
nandes Darnasceno para,no prazo de 20 dias,
se ver procassar o ju1gziar nas penas do
art. 303 do Codigo Penal por denuncia do
Dr. ^ 301 adjunto dos promotores publicos, sob
Pana de, findo 'o referido prazo, ser julgado
a sua revelia. Dado e passado nesta Cpaital
Foleral aos 14 do outubro do 1903. Eu, ssii-
tonio Affonso do Mirando, Sobrinho, °sere-
vento juramentado.o,escrovi. E eu, Mario de
S ,uza•Mail, escrivão interina,o subscrevi. —
José Canteiros de Mello.

De citaçao do rdo .Arthur da Conceição com o
prazo de .0 dias	 •

O Dr. José, Canteiros de Mello, juiz do di-
reito pretor da, 7° circumscripção do Dia-
tricto Federal, etc.

Faz stber aos que &presente, edital de cita-
ção viram que chamado a este juizo o réo
Alatoe da Conceição para, ao prazo de vinte
dias, ao ver processar o julgar nas penes do
artigo 303 do Coligo Penal por denuncia do
Dr. 3° adjunto dos promotores publicus' do
5 de • junho do corrente anno, sob pena dó,
findo 'o referido prazo, ser julgado a Sua re-
velia: Dado o passado nesta Capital Federal
da Republica, dos Estados Unidos do Bro.zil
ao3 11 de setembro do 1903. Etta Antonio
Alfonso de Mirara !a Sobrinho, escrevente ju •
ramentado, o ei:crovi. E ou, Mario de Souza
Maia,, escrivão interino, o subscrevi— Jose
Calheiros de Mello..

Declina Segunda Protoria,

De praça, com o prazo de 10 dias, para ve nda
e arremataça dos bens penhorados
Abrantes Machado & Dantas na cicçao
lhes move Jacintho Thenné AGrantes

O Dr. José Ovidio Marcondes Romeiro, ata
da 12s Pretoria da Cilada do Rio de Ja
noiro, etc.:

Faço saber aos que ^o presente edital dt
praça, com o prazo do 10 dias virem, qiu
no dia 27 do corrente mez, ás 11 horas
Manhã e logo depois tle finda a 'itudieneb
deste juizo, o (dilatai de justiça que Sol'Ve
porteiro '" dos audit )rios trará a
prégão de praça para venda o arrelias
taçao os bens penhorados a Abrantes Ma

z

Fica entendidolque o proponente para o
fornecim nto do qualquer artigo, recusando-
se a assignar o çontraato, dentro do prazo
de cinco dias, a contar da data do aviso que
par esta Secretaria lhe for dirigido, pudera
o direito á catta4a.

Sec •otaria da Inspecção Geral daá .Obras
Publicas da Capita i Feleral, em 20 de no
vembro de 1903.—F. J. da Fonseca Draga,
secretario.	 (

.11••n•n••••••
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charlo & Dantas por Jaci ntho Thomé Abran tos,
Q cajus bons são os soguintns : Urna machina e

compotento caldeira do autor Looni, á, qual
damos o valor do 80'4100. Um doposito de
forro para gaz acetyleno uSiJ, 20$. Uni
lote do madeiras velhas com diversos pa-
rafusos o farrapos, 30$. Uma corrente com-
prida, 20:;. Oito b :ncos para circo den o-
minado; (Montanha Russa) 40. Importa
presente avaliação em 914000. l quem os
'mesmos pretender dovora comparecer no
dia, hora e logar designados afim de of-
fectuar-se a praça o serem os mesmos von-
atidos a quem mais der o maior lance offe-
'rocor sobre a avaliação, ficando o arrema-
tante obrigado, no .acto da arrematação, a os-

proço da mesma ou dar fiador idoneo
que garanta o juizo. E para constar la-
vraram-se o presento o outro de igual teor
que serão pablica,dos o amados na fórma
lei. Dado o passado na, 12a Pretoria aos 17
do novembro do 1933. Eu, Antonio Gonçalves
de Lima Turres, escrivão, o subscrevi.— José
Uoidio ..11arcmdes liontero. 	 .

PARTE COMERCIAL

Camar yndleal tios Corre-
itiseek4 de 'Fundos Publieos
Capital Federal
CUIM OPOICIAL DN CAMBIO NMDÀ

IdETALLICA

90 ri	 A' vista

'Sobre Londres 	  11 15/16 11 57 61
Pariz 	 	 $790	 $802
Hamburgo..	 $186	 o $930

s Palia 	 	 $711
s Portuga/ 	 	 $370
s Nova York 	 	 41157

Libra estorlina em moeda...—.	 20:1475
Ouro nacional em valos, por l$009	 2.4274

Apolices goraes do 5 0/,„ de 1:000$	 9840(0
Ditas do Emprestimo Nacional

do 1825, nem 	 	 980$0
Ditas Piem idem do 1897, nom.. 1 : 0304001
Ditas do Emprostimo Municipal

de 1898, piirt 	 	 179 500
Ditas idem idem de 1836, nom..	 183$590
Ditas insoripçtios do 3 of 	  nJm .	 8 5O00
Ditas do Estado do Rio de Já-

.	 neiro, do 5)0:É, 6 'V.. por t ....	 303$100
Ditas idem idem, do 10 4, 41
, port. 	 	 51$ 00
Banco da Republica dOBrazil 	 	 34500
Dito Commercial do Rio do Ja-

neira 	 	 1171000
Comp. Sal o Navegação 	 	 14250
Dita Vi.tção Ferroa, Sapac4h3	 25 ,000
Dita Transporte o Carruagons 	 	 62$000
Dita Loterias Nacioaaes do l3razil	 57$000
Dita Tosado; S. João 	 	 105$000
Dita Nova Fabrica
Dita Docas de Santos 	 	 324000
Dolos. da Comp. União Soroc 4ban;),

Ituana, l & serio 	 	 7d$ CO
Ditos da Comp. alelhoramentos

do S. Paulo 	 	 120$001
Ditos da Comp. Caros Urbanos,

.. do 230$00.). 	 	 183$000
Dit s da Comp. To :idos Confiança
ludas ,rial 	 2141000

Ditos da Sociedade Jornal do
Commércio 	 	 184 $000

Secretaria da Camara yndico	 1, 21 de n
) vembro do 1903.—Josi Claudio da Silva, syn-
Idico.

--
•unta dos Corretores de Mer-

cadorias e NuN-lott
Cotações do .dia 19 de ?tovembro de 1903

eu ramo, l a s rt o , do Sertão do
Portiambuco, 13$030 por 10 kilos.

Dito idem, idem, da Parahyba, 12i830 por
10 kilos.

Assucar braneci; crystal, de Campos, 310
réis, por kilo.

Dito idem idom, da Bahia, 310 .réis por
kilo.

Diti) brane.e 'refinado, 460 ré,is 'kir kilo.
Dito intscavinho refinado, 390 réis por

Dito mascavinho, do Maceió, 300 réis por
kilo.

Dito crysta,1 amarello da Parahyba, 280 e
290 réis por kilo.

Ditd idem Piem, de Perlam:1W tco, a 230 réis,
por kilo.

Dito mascavo, de Pernambuco, 190 réis
por kilo.

Dito idem do Sergipe, 210 réis por kilo.
Breu americano I6s/81, por 280 kilos.
Café typo n. 6, 5$174, por 10 kilos.
Dito idem e. 7, 4$902 idem.
Dito idem n. 8, 4630
Dito idem n. 9, 4$357 Piem.
Farinha de trigo do Moinho Fluminense,

marca S. LeOpoldó, 23$000 par 2/2 sucos.
Dito idem idem, idinn 00, 25$30-r alem.
lierozene americano, 9$ por caixa.
Sebo do Rio Grande, 740 réis por kilo.
Rio do Janeiro, 20 de novembro do 1903. —

Joaquim 'dá Cunha Freire Sobrinho, presio
olonte intorino.

SOCIEDADES ARMAS

Conikpanbikt Nlittig,-attez Queluz
de NI lua s

ACTA DA ASSEMBI,I::A GERAL CONSTITUINTE

A's duas horas da tarde do dia 17 de no-
vembro do 1903, no escriptori o , sobrada do
pre.lio numero 19 da rua do Hospicio, (fasta
cidade do Rio do Janeiro, achando-so pre-
sentes vin to e um subscriptores de acções
Companhia Manganez Queluz do Minas, con•
forme se va do livro do pra...onça, o Sr. coro-
nel 41fr,,,lo Augusto da Almeida, incorpora-
dor o f inlador da sociedade, declara, que
estive caiu em sou escriptorio, por espaço do
oito dias, os documentos e:sadios pela lei
para a constituição da sociedaolo, e assim,
preenchidas as formali lados legaes, 0JI1 VI-
dava a assembléa a designar o socio que
devia dirigir ou seus traba,111 os. E' designaolo
o Si'. coronel ,Julio Braga, que, asonnindo
a presidencia, convida para secrotarlos os
Srs. Dr. Gastão Ruch e coronel Zacarias
Borba dos Santos. Dio,to modo constituid.t
um isa, o Sr. pro3idento diz (lio, nt rórma, da
lei, se vao prweiler fi leitura do tatos os do-
cumentos. O Sr. secrotario lê a rotação dos
acionistas presentes, pela qual se verifica
que Mac dvamento est :vim no recinto 21
accionistas representan lo 5.030 :loçõe s; lê
em seguida o recibo do deposito do vinte e
cinco contos de réis feito no Thosouro, do
teor seguinte:

«N. 4.920—Thesouro Federal, 1903.
N. 3.845 — A folhas 33 do livro « Caixa

Geral», fica debitado ) o thasoarairoo gor
Henrique José Gomes por vinte o cinco con-
tos da réis recebidas do Sr. Alfredo Aug
de A moda, na qualidado do lueoP Pora lor
da Companhia Mangamos Queluz do Minas,
afim do ter lagar a installação la mesma
companhia o correspondonto, a 10 0 /0 (dez
por cento) do respec ivo capit ti em dinheiro.
—25:010$. E, para c )nstar, se deu este atoig.
nado polo thesouoeiro geoal commigo esc i-
vão. Rio do J tneil'd, 17 de novoiri ! ): •0 de 1103.
—Polo Ib esitimoiro geral, .1, de Colodia. O es-
crivão. Cardoso. - - Goto tio uan 1. o psoceolo á
leitura dos o tria,tu tos, apao sontod	 elo anil.
cata, devil:imo:ao assignalos por t sins 0.3
StIbierilnOV,?8, linda a (1u ..1, e não lavanda
quem fizesse observasoão alguma *o Sr. pie-

silente declara que, nos estatutos quo aca-
bam do ser lidos, lia unia parto do capital
que não é reprosentrad 1, por dinheiro, mas
sim por «bens, cousas o diroitosa, o que,
conformo determina a lei das sociedades
WM131113,3, antes de constituir-se definitiva-
mente a sociedade, tom a assemblért de no-
more tios louvados para darem valor aos
referidos bens, comas e direitos, polo que,
elle presidente convidava os Srs subscripto-
res a fazeoeni a referida, nomeação. Fo-
ram pola assembléa geral nomeados lou-
vados os Srs. Dr. Pedro de Barros Caval-
canti do Albuquerque, Dr. Frederico Smith
de Vasconcellos o 14n o ancisco (1.) Paitla Cha-
ves Campollo ; sendo que S3 abstiveram do
tomar parte nesta nomeação os accionistas
coronel Alfredo Augusto de Almeida e Dr.
Alfredo Arditini. Não podendo, do aecordo
com a lei, ser definitivamente constituiria a
companhia sam o laudo dos louvados, acha.n-
do-se, porém, os ditos louvados presentes a
esta reunião o prompois a apresentarem a
avaliação, o Sr. presidente suspendeu por
momentos a sossão, pedindo aos Srs, sub-
sariptores que aguardassem o resultado do
trabalho dos louvados.

Reaberta ás 3 1/2 horas da tardo a
sessão, o Sr. presidente diz que estava lia
mesa o parecer dos louvado4, que os Srs,
accionista iam ouvir a leitura do mesmo e
sobre olle deliberar, e que assim convidava
um dos louvados a ler o roferido parecer.
O Se. Francisco de Paula Chaves Ca,mpollo
passou a ler o sogainto parecer	 Os
abaixo assigna,dos, louvados nomea,dos
polo, rassolublat geral dos subscriptoses
do acções da Companhia Mangarmo Que-
luz de Minas, para a estimação dos bens,
cousas o direitos, com qu u concorrem para
a formação do capital social os Srs. coronel
Alfredo Augusto do Almeida e sou sacio o
Sr engenheiro Atroei Arduini, saaundo do-
claração daquelle, repro3ontados pela eACri-
ptura de 22 do ou tu boo proxim ) passal.), mia
notas do) l a tabollião Francisco de Paula
Furtado de Moodonça, de (Momo de Minas,
que lhes assogura a exploração o ploart Inas°
da jazida do inanganoz, denominada «Morro
do Ainionrioim,a mo limito con.lições que se-
rão satisfeitas e cumpridas pela omproza
quoin transfira, depois do estudo feito dos
reforidoS bens, consoa o direitos, conside-
rando a capada, leda mesma mina, (jazida)
pelos (1,1C11111 NIG )3 aprestai t't il/i o a qualidadio
do ininerio p31 is ainostras o analyses que
tudo verificaram, consioloran.lo out
o valor que Mo provir de sola oxploortção,
avaliamos os monos na imporratncia do
setecon LO3 • e cincoonta contos do réis
(750:000$030).

Rio de Janeiro, 17 de novembro do 1003.
(Sobro uma estampilha do 300 réis). —Pedro
de Barros Cnaleanti de Albuquerque.— Fran-
cisco te P. Chaves Camp...11o.—.'rederico Smith
de Vasconcellos.

O Sr. presi lente diz que se acha em dis-
cussão o parecer que acaba do sor lido, e
não havendo quem fizesse obsorvação alguma,
é oncorrada a discuss'io, approvado
momento o parecer, sondo acceito o valor
d ..do 4 qUOta do capital representada pula
posse da mina do inangotnez, denominada
«Mirro do Atnandomi» que para o acervo
da companlii entra, pela quantia de seio-
cen.,os e cincoonta contos de riSis (75o:0.S)
aquivalontes a tres mil setecentos o erticoenta
(3.75) ric:õ.os integradas do valo:da 203$
cada uma.

O Sr. presidente, em vista da aparovaç'io
do laudo, convida a asoanbi ,a, nos tonna da
lei, r sobro a constituição defini-
tiva da socied ido.

Não haven lio q1.13111 fiVS30 observação al-
guin oo Sr. psesiolan to doclora, que a risalinbléa
por imonini,da le, resolvo cio) 3.11t;L'ar
v. non :e oionstilatido, a Companhia Mangalez	 •
Queila do Minas, visto tareai sido proonchi-
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Art. 3. 0 O prazo estipulado para a dura-
ção da saciedade é de 30 annos. contadas da
dat da sua installação, podando ser proro-
gado por iloAberação (le uma assembléa ge-
ral das seus accionistas.

Art. 4.° , A socioda.le tem por fim a explo-
ração do jazidas de manganez e outros mi -
nerites; especialmente a denomidada « Morro
do Amendoim » na comarca do Queluz de
Minas.'

CM,ITUI.0

Do capital
Art. 5. 0 o capital é de 1.000:000$, repre-

sentado por 5.00 acçõos de 204 cada uma,
nominativas ou ao portador, á vontade do
accionista, depois de integrad ts.

Art. G.° O capital é constituido da se-
guinte fama: 750:000$ representados pelos
direitos sobre a jazida denominada « Morro
do Atnendoim » estimada por louvados com
a approvação da assembléa geral, com que
coucorrem para a formação do capital os
accionistas coronel Alfredo Augusto de Al-
meida e De. Alf edo Arduini, e do 250:000$
em dinheiro, realiza .0 em prestações, ssndo
a primeira do 20 % no acto dt subssripçãu
o as seguintes dentro dos quatro mezo.s se-
guintes o a juizo da directoria.

§ 1. 0 Os accionistas gila não raalizsrem
su s entradas do capital nas épocas estabe-
lacidas p da directoria, ficam sujo tos ao
juro da inósa„ do 1 % ao met, e do seaundo
1110Z em doan te ao disposto noa arts. ns. 33 e
34 do decreto o. 431, da 4 de julho do 1891.

§ 2.° Sao intagradas as ;Loções 'dos aedo-
'listai que entrarem para a formação do
ca ita.1 com os direitos repre.sonttdos pela
jazida devidamente •estimada o acima refe-
rida.

das todas as formalidades legaes. O Sr. prosi-
dente diz que, achando-se confirma los e rati-
ficados.para, todos os effei Los legaes,os nstatu-
tos da companhia. sem que nenhum dos seus
accionistas fizesse observação alguma, a as-
sembléa dava note acto posse ;1 directoria
nomeada polo artigo 31 dos estatutos, com-
posta dos Srs. : coronel Alfredo Augusto do
Almeida, presidente-thesoureiro ; Dr. Hans
Ileilborn, secretario o Dr. Alfredo Arduini,
technico ; e convida os Srs. accionistas para
proceder á eleição dos membros do conselho
lisaal o supplen tos que toem do servir no pri-
meiro ao no financeiro da companhia.

Pedindo a pa'avraa pela ordem, o Sr. Dr.
alarfield Augusto Perry do Almeida disso que,
aellanda-se prolongada a hora dos trabalhos
da, presente sessão, propunha que se fizesse
por acclamação a nomeação dos membros do
conselho fiscal o supplentos. O Sr. presidente
.subrnetto á delibaração da assemblat a in-
dicação do Sr. Dr. Oarfield, a qual foi sem
debate unanimemente acceita.

Foram em seguida noineados pela assem-
liléa ger d membros do Conselho Fiscal os
Srs. Jorge Augusto Dias. 1 0 tanenta Fe•
unto Perry e Coronel Zacarias Borba dos
Santos, e supplentes o Dr. Predarico Sinith
ale Vasconcelos, Theobaldo Recife e Nazaroth
& Comp., aos situes o sr. presidante declara
em oossadas; absti verain-se de tomar parte
nesta nomeação os respetivos Lccionistas
sobe os ijuaes r3elhiu a mesma.

O Sr: presidente dou por findos os tra-
balhos, visto não haver mais nada a tratar-
sse,e convida as Srs. accionistas para assignar
at, acta que se va,o lavrar.

:Assada a presente acta em daplicata, é
lida, submettida a discussão o unani.ileinente
appasavada, encerrando-se os trabalhos ás
4 1/2 ,horas d tardo. o ou; Zacarias B irb t
dos Santos. sec-etario da .samnhVia• geral,
lavrei osi;st que subscrevo o astigno em
duplicata, ponjunctannento corri a mesa
e ac qoaissaa psstsentes.—Talio Braga, praSi-
ao a to a assem — Gasta° Ruch, s acre -
tario da mesa.— Zacarias Borba cl(m Santos
secretario da mesa. — Alfredo Augusto de
Almeida.— Alfredo Ardui.; .— Line dn Perry
fie Almeida.— Dr. GarfieldAuyusto Perry de
Almeida.— Luis c. Campal° . —Por pisam-
ssatçã.o de Theohaldo Recife. Luiz ti.  Compeli°.

. Maria Te:xeira de Ar.evedo.—Nazareth &
Conti." —Julio Alberto da Nsta.—J. AL Cama-,
nho. ,Imio de Andrade.—Jodo Alves Af-
fonso . —Htor cia Rocha Salgueiro.—Felinto
Perry.—Por procuração do Dr. IIa,ns Ileil-
born, Alfredo ssingusto de Almeida.— Jorge
Augusto Dias.— Frederico Smith. de Vos.
conceitos.— Jean (;:tslave Béiache.

Certifico que, por desp.:Leila) da Junta Com-
.rnerciai em sessão do hej.., foram archivalos
atesta repa.rtias io sob ti. 2.884 as estsautos
da Compsnhia Manganoz Queluz d3 Mina. a
acta de installação, certificados do depoaitu
da declina parta do capital feio no The-
sonso Federal, e do p ' gamaria) do saldo re
&senta ao mesmo capital e a lista norni-
_nativa dos accionistas.

Secretaria da Junta Commorcial da Ca-
pital Federal, 10 de novembro do 1903.

sobre duas estampilhas no valor de 5$500.
—O secretario, Cesar de Oliveira.

ESTATUTOS D CONIPANIIIA MANGAM
QUELUZ DE MINAS

5)4:p1TUI,o

Art. 1. 0 A Companhia Manstainaz Queluz
de Min is é uma sociedade anonyma que 83
regera aor estes oraltutus e peia legaslação
respectiva, prevalecendo esta seaspeo aue
naqueles occarrar omissão.

Art. 2. 0 A s 4(1e,.o faro o a administração
geral da sociedade serão para tolos os atrei-
tos nesta Capital.

CAPITULO III

Do fundo de reservo, dividenlo e amo rtizacdo
do capital

Ari. 7. 0 Dos lucras liquidos verificados
somastralmonte sarau ratiraloa 10 0/. p ira
o fundo de reserva, 17 0/. para a directoria
O 3 0 / para o conselho fiscal.

O restante, depois de calculado um divi-
dendo do 10 0/0 para os accionistas. será em -
p segado nu resgato das acções l'OpP38011tan Les
do capital (Enfiem e que tomarão a nume-
ração de 1 a 1.23;), a. , preço da 2 .20$ por
cad. , uma acção.

§ 1. 0 O resgate das acções sara feito pro-
rala entra tados os accionistas aciin refe-
ridos, segundo constar do regista.° da com-
panhia.

§ 2. 0 Os accionistas daquellas acções
quando ao portaddr deverão ser convidados
a dapasital-as no escriptoria da companhis
para que a amortização soja feita igual-
mente entra todos.
§ Asi amiais rasaatadas nas condçõas

acima nara tora ,' diraito ao div.dendu de
10 0/0 do cemdstre ant ,3rior ao em que fôr
effectuado J ressate.

sar, si," O fundo do reserva devora, sor
o mstituidoem apolicos gansas ou na acqui-
zição de qu •esquer peopriedasies ou jazidas
alediante prévia consulta do conselho fiscal.

paelgrd, ) 1 1) oJ,$)o e):14011u L113•
corda da praoasta il a diraeturia, sara então
can mitada a assamblai, (atacai., (lua raoolvará
como melhor enteio lar.

Art. 0. 0 Qaando o fun IJ do rasarva at-
tingir a vo d) capit Li miei ii, isto é
2 - 0:0 )0, a SUA qmÇj da 1 leCO3 liquides sara
de 5' , otartnloso uns funda q.(; coasarvaçã
da material gni os outros cinco p'or çontqs

Art, 10. Unia vez res ;atada o c ipital di-
nheira aapreauatildo plarS acer,es (1.3 ns. 1 a
1.250, e mais i 350 (h) capital ini ii4 Is ta
coniliçõsa eitabolecidas par 1, aalLIQUa,
lacros liquidos,depois de doduzlaas ai quo'sts
estabelocidaa p /ra o fitado do reserva, di-
rectoria e eonseldio fiscal, serão distribuidos
em di videados 49.9 4,ccOnWa

CAPITULO IV

Da administraçao

Art. 11. A companhia será administrada
por tres directores qua exercerão os cargos
de:

Presidento-thesoureiro.
Secretario.
Technico
Eleitos pala assembléa geral, durando seis

annos o sou mandato, podendo ser reeleitos.
Art. 12. O mandato de director é pleno

dentro dos limites destes estatutos e da lei,
o compete-lhe especialmente:

1 0 , resolver e gerir todos os negocios da
companhia

20 , fazer contractos para a venda dos mi-
nados;

30, exportai-os por conta da companhia e
fazer todas as operações de credito coces-
Sarjas;

4", adquirir propriedades e apolicos, do
acordo com as dispasições do art. 80;

50 , resolver as amortizações do capital o
dividendos a pagar aos accionistas;

60 , nomear o 'demittir empregados, fixan-
do-lhes os ordena los ;

70, administrar os bens sociaes, adquirindo
o material preciso, effectuando todas as trans-
acções necesarias aa: suas industrias, com-
mareio o a) desenvolvimento dos interesses
sociaes.

Art. 13. A directoria poderá, do accardo
com o conselho fiscal, astecipar em cada se-
mestre a amortização o dividendos semes-
traes desde que as uperaçõoa liquidadas tri-
mensalmente permittam essa antecipação.

Ml. 14. Os directores deverão, em ga-
rantia de sua, gestão, caucionar 100 acções
cada um até a terminação do mandato e
approvação das respectivas contas.

Art. 15. Ao prosidente-thesoureiro com-
pete especialmente

1 0 , reprosont r a companhia em juizo ou
rara dollo, pudendo constituir manda.tarios ;

20, ter sob sua guarda o direcção os valo-
res da companhia, a:ssignar com outro dire-
ctor os contractus o todos os titulos que en-
volvam quaesquor responsabilidades para a
companhia ;

30 , presidir as sessões da directoria e as
desta com o conselho fiscal conjimetamente;

4°, convocar as assombléas geracs ordina-
rim e extra,ordinarias ;

5^, apresentar an n uai mon te o relatorio das
operações sociaes

6 0 , superintender todos os negocios da com-
panhia, ;

70, a gerencia do todos os negocios da com-
panhia resolvidos pela directoria; 	 •

80, a compra do material o enaommonda
dos mesmos, do aceordo com as propostas o
orçamentos

9 0, a venda dos productos da companhia e
ajustes do co .tractos para a sua venda o
entrega ;

10. assinar os chequss o recibos do reti-
radas da dinheiras (depositados em 1) ',ricos
o no Th , souro Nacional.

Art. 16, Ao director secretario compete
1 0 , a superintenlencla do Serviço do eseri-

ptorio• geral
2a lavrar as actas das sessõos da diro-

atonia e desta com o conselho fiscal
3s , a,ssignas a correspondancia, tormos do

transferencias o mais expediente
40, auxiliar ao presidentelliesoureiro em

todos os trabalhos e substitafil-o nos seus
impedimentos.

Art. 17. Ao director-tealmica compete
l o , a dt'oeç1 lo todos os trabalhos do ex-

ploração de minorai () dq. cnaatruco
catraia de ferro; • '

a adinisaão do possoal necassario a esses
serviços e rocaTio da aalariddq mesmo

3°, aubstitu ir o diroetor-mratalo nas acuas
impa 'imantas.

Art. 18. Os directores terão direito
porcentagem dos lucros líquidos determinada.
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Gastão Rueh 	 5
Alfredo Arduini 	 2.035
Luiz Chaves Compilo 	 " 5
Por procu ação do Thoobablo Re-

cife, Luiz Glia.rea C onpallo 	 25
José Maria Toix.dra de Azovelo 	 10
Nazaretii	 Cemp 	 20
Jorge Augusto Dias 	 20
Julio Alberto da Costa 	 m
Polono Perry 	 10
Z ica,rias Borba, dos Santos 	 25
Lincoln Perry de Almeida 	 10
Dr. Clarfle,ld Augusto Perry de Al-

meida 	 10
Heitor da Rocha Salgueiro 	 5
Joon Guatove 13 !bacilo 	 5
João Alvos Alfonso 	 25
Frederico Smith de Vasconcellos 	 10

Da assendilá4 geral

Art. 23. A assembléa geral é a reunião
de accionistas insceiptos no registro (ia
companhia até 30 (das antes da sua convo•
cação.

Art. 24. As acções ao portador para
terem direito a representaçae doverão ser
depositadas na sédo da companhia oito dias
antes da reunião. -

Art. 25. As assembléas geraes vão con-
stituida,s do accordo com o (pio a respeito
determina a lei em vigor.

'Art. 26. No 'noz do fevereiro do cada
armo se rouuirá a a ,sembléa geral para a
prost ,ção do contas da directoria, eleição do
conselholiscal e mais fios especificados
annuncio do couro:ação.

Art. 27. As a.ssembléas goraos extraordi•
florias serão convocadas por annunclos pu-
blicados cum 10 dias do antocodencia.

Ari. 28. Quando as votações foram feitas
por caPital, cada grupo do 10 acções terá di-
reito a um roto.

Art. 29. Os accionistas de menos do dez
nações, eaniquanto soai direito do voto, podo-
rão tomar parto nas discussões.

CAPITULO VII
Disposições transiiorias

Art. 30. Os bons, ousas, o direitos adqui-
ridos pela companhia por avaliação dos
louvados,bom como os que venha a adquirir,
como sejam: a estrada do fora que coa•
struir, s.)1.1 matarial fixo o rodante, etc., São
dados eia garantia praforencial aos subsolo-
pturos do capito representado pelas acções
do ns. 1 a 1.250 ate completo resgate das
inesin..s, podendo ser em qualquer °ocasião
lavrada a escrtptura pubttea dessa pro1e-
rencia, para o que fica a directoria desde já
aticorizaaa.

Art. 31, 03 accionistas roconheco:n o ac-
ceitain a responsabilidadu que lIie 6 at-'
tribuida pela lei o opa:ovam estes estatutos,
o usando da faculdade conferida pelo art. 72,
§ 5°, do decreto n. 454, do 4 do julho de 1801,
nomeiam para os cargos do diroctoions da
companhia durante os primeiros seis annos
os Srs

Presidente o thesoureiro, coronel Alfredo
Augusto do Almeida.

•	 Sacrotario, Dr. Hans Hollborn.
Technico, engenheiro civil Alfredo Ar-

durai.
Accionlstas

Administradores
Alfredo Au.rusto de Almeida, negociante,

rua tias Larangeiras, 117.,
Dr. Hans lleilburn, lente do Gymnasio Na-

cional, Petropolis.
Dr. Alfrelo Arduini, engenheiro, Queluz

do Minas.

Contracto da Sa.ociedde
«A. Noticia»

Entro os abaixo assianados Manoel Jorge
do Oliveira Rocha e Salvador Santos, ambos
bra.ziloiros o domiciliados nesta Capital,
como solLlarios. o como cumrnanditarios
Joaé Carlos do Figueiredo, Osc kr Goduy, João
Godoy, Eurico Godoy e Iloncipie Choves, fia
justo o contractado, nos termos da presente
e nos melhoJes do direito, a constituição,
nesta data, do 11,11a sociedade cominercial
com sélo nesta cidalo, á rua Moreira Ceza.r,
,utroria Ouvilor n. 12 f, ou onde do futuro
mais convenha aos interesses *Ales, para

explo:ação do jornal .1 NUeia sob as con-
dições o clausalas seguint s:

A sociedala girará sob a firma Oliveira
Rocha & Comp.

lE

.0 capital social será do duzentos contos de
réis (200:000$). entra ido para a sua forma-
ção o s mia solidario Manoel Jorge de Oli-
voira Rocha coal a quota do trinta o S3i3
contos do réis (30:010$), e o sacio solidario
Salvad,r S mios com a do vinte e quatro
conto ,. de réis (24030$). o os coininonditarios
José Carlos de Figa niro to, caiu a quota do
cento o vinco contos do réis (120 000) e Oscar
Goior, João Goiloy, Eurico Godur e Henri-
que Choves, Com a gut do cinco contos de
réis (5:000$), rospec i ganiu to, roprosen Latias

acções integraliza,das do valor no ¡tonal
do um conto do réis cada uma em que está
dividido o capital commandaiario da„ firma.

Os socios soli•larlos Mano 31 Jorge do Oli-
veira Rocha o Salvador Santos, que tordo a
seu cargo a gerencia da sociedade, respon-
derão solila,ria e illiinitadarnonto por toá .8
03 umprólni3sos, dividas o obrigaç3a8 so-
ciaes, e uzarão indistinctamen te da firma
ou razão social, ficandoilios, porém, paira-
bido o uso dona cru neg,oci) do canta propria
ou do terceiros ou em tcasancçõos estranhas
ao objecto e giro da sociedade, sob pana,
para aquilo que infringir a prohibição, do
pagar a multa de vinte contos de réis
(20:00n, que, inclepnidenternanto do inter-
pellação .judicial, será daaluzi . l . i dos fundos
dispooivois qqo tiver na sociedade, além da
respons sbilidade das perdas o damnos
rine possa incorrer, nos termos do art, 316
do Cdigo Corninercial,

I V
Os lucros e perdas sociais) serão rateados

entre os cicias, na, proporção da quota, (10
capital de gado, uni.

Dos lucros liquilos a distribuir serão de-
duzidos sossonta por cento para. os socios so-
lidarias da firin a, -cabendo ao soei° Manuel
Jorge do Oliveira Rocha sessonta por cento
e ao meio Salvador Santos quarenta por
cento, e o saldo C )nstituirá o divilendo
repartir entra os sacies conantanditarios.

A03 SOCIOS solidados caberá, ern remitira-
ração dos seus serviços o alijm da meou-
tagom acima estipulada, o direito a unia re-
tirala, mon (ai de um conto do réis (1:0004;),
gim Será levada a conta !kaS despozas gomos
da firma.

V
Si alguma duvida ou di vergo mia s) susci-

tar entre 03 dons mios solidai-jus, será, não
bstante o seu caracter eventual,' sujeita á

decisão do juizo arbitrai, a que), por si, seus;
herdeiros e succossores se compoonne.tein
solemnemento os dons sedes solidorios abaixo
assignad )8, servindo como arbi. ,,ros possoas:
de euctiança. e °oportuna nomeação destoa,
um arbitro por parte de cada, urn, e o pre-
sidento da Junta Coininercial do District° Fe-
deral, que &lidará com ) deaompatadoe, nu
caso de desacaordo entro os dous primeiros
arbitros.

VI

A presonto &Joh:Wall° é contraindo por
tempo indeterminado.

0) si alguma conveniencia tiver, porém,
qualquer dos sachos em promover, em qual-
quer tempo, a (hi-solução da sociedade, apre-
sentará proposta esiripta, couton to as condi-
ções da sua parmanon-la ou retirada

é) uma vez . apresentada a proposta, o so-
cio que a receber fie ara obriga to a dar-1110
solução (1 •ntro do prazo Rendou de oito dias,
(I('da Nandu por escripto que acceita, ou oito-

endo contra proposta, sob pena, fireloa os
oito dias, de ser a proposta ha.vida, conn, ae-
coita .) (ovado ao conlio,iinento
geral oxf.ra ,)rdinaria, o do, n aroaper tira coa-
form'dade, fazer-se a liquidação ou a rema
,ganização da sucieda le, indo wanden tonion to
do qualipier acto ou intervenção de auto-
ridade judiciaria.;

c) no cosi do offo racirnerÁo de contra-pro-
posta dentro do prazo do oito dias, terá o
sacio que a receber i g aall prazo para raJolver
a rosp,ntom observaresoetiío, em ralação .
referida contra proposta, as mesmas penas,,
condições e os mais enitos estipulalos Rirjá
soluçá.) da proposta

d) roca ala 3, outra propsta, dantrepraz)	 seaã, a questão sujaita á ileecisãodo juiz) arbitrai instituiI°
Vf.r,`
	 c:Insola V.

Os soclos soabrias o gerente não poderão
ter destituidos pela assoinbléa, geral.

VNo caso do falleciraeInItIca do alguns dos m-
eios solidarios, ao será dissolvida a so
ciedado, e os respectivas herdeiros, si forem
maiores, ficarão dosde logo subro4alus na
plenitude dos diroltos do de cqjus estabele-
cidos no presente contracto, assumindo o
soei° sobrevivente) a administração geral da,
firma o coa-Amido-se, si assim convier aos:
outros nrainbros da, sociodado,urna as,embléat
geral extraordinaria, para resolver Ware)
qualqu-r assunto que dava ser sujeito ái
z.,111, deliberação,

A' familia ao socio fallecido, desde a data
do falhaelmento desta, e -rã mensalmente
Paga, a quantia do um conto do réis (1:000$),
que se levará (1. conta das despozas geraea:
da firma.

Si houver menores entre 03 herdeiros do
sacio fallecido, a rospoctiva quota liareilita-
teria correspondente aos fundos que lhes to-
ca,rern na firma pu lora, depois de conveni-•
enteinente liquidada, se' convertida em ac-,
ÇA03 da sociedade, si nisso convierem os:
resprosentantes dos mesmos menores e me-

pelo art. 7°, cujo minimo é fixado em 500$
Inonsams.

Art. 19. No caso do renuncia ou vaga
por qualquer outro motivo, do algum 110•3
cargos da directoria, esta convidará uin
accionista para °ocupar o legar até a pri-
meira reunião da assembléia geral.

CAPITULO V

Do conselho fiscal.
Aet. 20. O conselho-fiscal seri composto

do troe membros 0[1:ativos e troe suppleintes
eleitos pela assembléia geral.

Art. 21. Compate ao conselho fiscal plana
o completa fiscalização dos negados da com-
panhia c ,mo determina a lei titio ro.re as so-
ciedades anonym te, podendo reunir-se em
sessão sempre que o entendor conveniente,
lavrando-se acta do que occorrer nessas
reuniões.

Art. 22. O conselho-fiscal terá direito á
commissão de lucros liquidas que lhe é asse-
gurada pelo art. 7° destes estatutos.

CAPITULO VI

AccAos
2.010

50)
25

200
5
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diante a necessaria autorização do juiz do
-o-rphã,us competente.	 ,	 •
•Os hercleires' Maiores poderão, ; a simples

aprazimento seu, fazer. essa` .cenversão, p que
tudo, 'em ambos' os • caaos, ' será levado ao
conhecituento da, assembléa geral para os
convenientes fins:

No caso de fllocimento'de ambos os sujos
solidados, proceder-se-lit- do conformidade
com o disposto no •§ 2. , do art. 225,do decreto
434; de 4 dó julho de i891oncordando, som
demora, entre si os , herdeiros dos socios so-
lidados a 'cerca do prepOsto ou dos propoatos
que deverão exercer a geraria da sociedade
em nome dos mesmos herdeiros o convocan-
do•se a assenibl&i, geral para conliesor das
alterações, que, em consaqueneia, hajam de
sdr feitas no presente contracto.	 •-•

IX.
Quando,' nos casos - do art. 148 do de-

creto o. 434. de 4 de julho do 1891, houver
de liqui lar-se a soledade: consideram se in-
vestidos dos poderes necossa.rios para eme
effeito ambos os sujos solidarios ou a•quelie
ele 'então • existir, competindo a qualouer
d.ellea ou a ambos promover todos 03 actos e
termos da liquidação, do 'accurdo com a vi-
gente legialação cornmercial.

• X
Realizar-se-ha annualmento• a assembléa,

geral ordinaria da, sociedade no dia 7 do
março, feita a respectiva convocação nos ter •
mos da lei.

XI
Os solos commanditarios exercerão o di-

reito de deliberação o tIscaliza.,.ão, do confor-
midade caiu as disposições do direito e as
clausulas do presente contracto.

'XII
Os ti.scaes SO40 annua•Imente nomeadas em

numero de tros,.palend.o, a nomeação roca-
hir cru pessoas estranhas á, sociedade. Ser-
virão no priineiro anilo soci II Os senhores
José Carlos dis' . .Figueiredo, °soar Goiloy
Henrique Chaves.

Rio de Janeiro, 29 do :setembro do 1903.
Manoel Jorge de Oliveira Rocha. — Salvador
Snatiis. — Josd Carlos de Figueiredo. — Joao
Gódoy. —Dr. Oscar Godriy.— &neje° do Godoy
Botelho.—Ilenrigue Chaves. -

--
Cekifico que, por despacho da Junta Com-

marcial em sossao do hoje. Ni archl vtdo nesta
repartição, sob nurner, J dons mil oitocontos e
se cnla Es tres, o contracto da sociedasko em
comunal-ta por :4C.ÇÕE).3 sob a firma, Olivoird,
Rocha &; Comp.. com certidão do doposito
da decima p trte do capital faito no Thesouro
Federal e a list i norniqativa dos SO2iO3 corais
manditarios.

Secret:triA, da •Tant .t Vornirwcial da Capi-
tal Federal. 10 da noviSmbro do .1003.-0 se
cretario, Cesar de 01:•v'eira.

PATEIES DE INVENÇÃO
N. 3.038 — 31-cmorial descriptivo acompa-

nhando' um pedido de . pri,.ilegio. durante
•15 annos, na Repuldca dos Estados Unidos
•do Rrazil, para «Uma  nova fúrinha qiimen-
ticia denominada Galoz,-da». Invençao de
Antonio de Castro 1?,wtcn, doni .:ciliado nesta
cidade

A nova fuinha alimonticia de rninii i in-
vençã'o resula da ciérnbOiaçã) do leite' do
vacca, privado semeia° de sua ag,u-i, o ein
estado pillvortil imo, com remia de
branco-oa tloa Lidar OUGro proibia o de milho
roduzido a pó tino. • ; '

-A liai mIlladeapro lia em obter-se o leite
puro coai iodos os sem4 princi pias alidien ',ares
no astado pulv frul2ào foi por mim reiná-

vida, po- processo todo particular. por cujo
meio obtenho um producto temido, á exclusão
da agua, uma composição igual á do leite da
mesma origem,- coma foi ' verificado pelas
analysos ch.micas praticadas por abalizado
profissional.

Obtido este produto. é elle entio combi-
n dø com Cecilia de milho branco, obton-
do-se assim a farinha alimenticia, á qual
se ajunta aponas 20'0. do assac:sr puro, resul-
tando o ',Mut° a que dei o nome de
O adozési	 .	 .
. Apuar de empregar, do 'irará -nula,. na
confecção de minha farinha alhnenticia
fecula do milho branco, posso emprogar
teCula do qualquer .outro milho ou qualquer
Outro producro 1 milho, reduzido a pó fieis-
imo, ao qual se ajuntará ou não assucar.
A Galozda poderá, não sómente ser appli-

cada como farinha alimanticbt, inas tambem
ser utilizada como vehiculo para snbstan-
cias_ medicarnentosat'que, p,rven lura, se lhe
quoiram ajuntar.

Em resumo. roivin lico cimo ponto-i ó ca-
racteres constitutives da invenção

l e , uma 'nova farinha alimenticia, deno-
minada Galozéa, caracterizada pela combi-
nação do 10110 de VaCca, privado somente ile
sua agua e em estado pulverulonto, com
recata de milho branco ou outro, ou com
quálquer outro producto de milho reduzido
a pó finissindo, ao qual, querendo, se ajunta
assucar. ;,

20_, a applicação do . produto acima rei-
vindicado cotou farinha alimenticia, ou como
vehiaulo Para sim bstàaciis modicainentimas.

Tudo como • acima substaucialmoate dos-
cripto o para os fins eapeciticados. •

Rio do &moiro, 3 de agosto de 1933.—
Como procuradores, Jates Gérautl, Lutem
& Comp. !

X. 3.974 —hIemoral descriptivo acompa-
nhando um pedido de privilegio, durante
15 anns, na R3publica dos Estados Unidos
do Brasil, para um apparelho denominado
Armará Solar, desUnado á oblenedo de
photographias por meio da luz artificial, in-
venejo de Ari:lides Leterre

ConSist0 a invenção em um , armari ),
fig. I, leveinento curvado na sua parto
média, A.

A parto fronteira deste armario é Munida
do vidros as dna divididos : a parto inforior
c.nn vi ires foscos 13; a parte curvada com
laminas de vidros azulados ou violeta C, os
quaes acompanham a curva formada ; • a dis-
posição deees vidros em laminas • esteai:as
tem por Ifeito a multiplicação da luz palt
sná, diffeaceão; a parta Suporior em forma,
de angulo f.3 com duas ordens de vidros, sondo
á inferior E tadnapmontes e a superior for-
toments . azulado. M sio tres supporws que
poleai qe,r do , forro ou do madoira, cuji
applicação tem o d iplo effaito do sustentar
os vidros C em caixilhos, dividindo-os assim
em quht1 .0 ordens vorticaes e ema istantes
O intarnamente do supp 'de ás lauipa las
corno se vê nas figs. 2o 3.

Prasos a estes "supportes se acha -o uns
ospigõ s de metal ti (t14. 3), sobre o qual
assenta ', uni disoo do mel ( lig 4), dividido
e;n domou quatro partes i.sol ,da I.N•Pitpor
ebonite ou qualw.tor outro corpo isolante da'
eloc triei dad e .

Cada unia destas partes possuo um espigão
de metal T, serrado por sua vez era quatro
afim do estabolecor melhor contacto electrico
devido á sua flexibldado.

E-aej espigões teem por onto rCCA3P
limpada reja. , sentadrt na fig. 5, cuja fôrma
o;phoi . lc.tse vê na fig. 0. Introdekindo [ienes

paae,es inferiores V Xeconsti,Was por deus
tubos de metal ligados á coneln, os quaoS
por seu turno roaobom n t sua p;mrre supe-
-ior o lotem imen te da is hastes de chumbo

ligadas por aia tenue fio de platina S, fig. 0,

• •	 •
Para Melhor eSta,belecor o ceritácto; estas
duasdiastes são aportadas por moio Oas cha-
ve fas • Z . •	 -

Colloca,da assim uma ou mais laanpadas
sobre os seus,,supportea, conforme a somma,
o a incidencia, da luz necessarias enche-se a
referida conella com uma gramma, do se-
guiWe preparado
Magnesium'metallico pulverisado....
Nitrato de prata'	 '	 • ' •
Chlorato de potassa
Antimonio 	 	 50

As partes isoladas LP, NR,, LN, .PR com-
rnonicam cada uma com um dos resPac'iVos
pólos eloctricas . reprosentailos na. fig. 4 pelos
signaes mais o medos, os quaes . estão todos
em communicaçáo directa com o quadro
eommutador W, que póde comportar duas ou
mais ligaçõos.

Este quadro está em ligação directa com
urna fonte qualquer de electricidade, cuja
força não deve sor inferior a 10 volts,
força essa. necosaaria para inflammar o • (lo
de patina contido .na concha o produzir a
combustão do , preparado do te ignesium.
Para melhor governo este quadro . é munido
de um retogio voltimetro.

Na parto central deste quadro, em 0,• ha
uru orificio gira serve para a inteoducção do
uma chaveta li eeida a um fio, conductor,- quo
por sei tueno J'ta, ligado a um dos obtura-
dores eléctricos já conhecidos em photogra.-
phia.

Feitas as respecIvas -ligações nada mala
resta sinão aportar a pera de borracha do
dito obturador,, que abrindo-se estabelece • o
contacto elect ico ao IT103t1IJ tempo eia que
descobre a objectiva, fazendo detonar o pre-
parado illuminante.	 • '	 "•• .•

A luz produzida por 0.t3 Modo 'é rapida-
mente diffundida na armario em um intor-
valho do tempo que regula cio 1/100 a 1/120
de 'segundo e coada através das differentes
laminas azues,de modo que no acto de imun-
dar o assump fo a plintographa.r os raios 0,n-
tiactinicos são eliminados dando sómente
passagem aos raios violetas e ultraviolotas,
uniam raios do espsctro solve que por sua
natureza chimica são aproveità,ve:s na im-
pressão da chapa photographica.

A transparencia doa vidros E pormitte .a
passagem dos outros rasos do espectro solar,
mas em sentido ascendonte e, portanto, sem
acção directa • sobro o assompt,o; mas, Como
os vidros F são de côr azul escuro estes • raios
sio reflectidos para baixo com aquella tona-
lidade, isto é, c om menos crueza, auxiliando
desta arte a illurninação geral. •

O arinari) é munido na sua parto superior
de urna larga chaminé que tema por fim esta•
bo:ecer ventilação interna e tiragem ,para o
exterior dos gazes provenientes da combus-
tão.

Reinvindico," portanto, como pontos cara-
cteristicos do meu invento:

1,0 armario eu ,ue são oncerradas.a.s
Limpadas para a sua cônibustão;	 .

2 , , a applicação do vi Ires do côres para, o
&feito do aproveitamento em photographia
dos raios . chimicos da luz artificial;

3s, a fórmula do preparado illurninante.
Riu de Janeiro, 1l de outubro • do 1993.—

Aristides..Lercrre,

ANi\ilJNCIOS
Companhia, Cm-ninei-ciai

nrazi ol ra
C6nvido os Srs. accionistas a se rounirem

em assambléa• geral no dia; 25, á 1 hóra,
tarde, na rti t Primeiro n. 79, 2 0 andar,prtra
prist ição de contas o eloição do ditectOres
non:Ag ia)	 ••• • •

20 do . 'novembro do 1903.— O prcsi-
dant. , J. Andrew Junior. •
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